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TRANSCRIÇAO DO AUTO DE FISCALIZAÇÀO N" 18526t2008

Fiscalizamos as instalações do empreendimento Gerdau Açominas-S.A. Mina Várzea dos Lopes,
no município de ltâbirito. Na ocasião foi constaÍado:
As atividades do empreendimento foram suspensas em 2210712008 de acordo com Liminar de
2210612008 expedida pelo Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais.
O empreendimento tem produção estimada de 560.000 toneladas/ano. De acordo com a DN
7412004, parâ esta produção o empreendimento enquadra-se na classe 3, sendo passivel de
Licença de Operação. Foram apresentadas 2(duas) Autorizaçâo Ambiental de Funcionamento-
AAF n"00083/2006 e AAF n' 00076/2006, ambas de 18 de janeiro de 2006 com validade até 4
anos. Cada uma vinculada a um DNPM. No empreendimento suprâcitado são 2(duas) frentes de
lavra que estâo sendo operâdas com o âuxÍlio de I escavadeira, I rompedor, I trator, 2 pás
carregadeiras e 2 caminhões pipas. No ato da liscalização as atividades encontrayâm suspensas
pela citada liminar.
Constatou-se que uma das frentes de lavra já atingiu o lençol freático, coord. S20ol7'20J"
W43o56'35,6", causando interferência no mesmo. Foi apresentado o recibo de documentos
referente a formalização do processo de outorga para rebaixamento(n' 008439/2007) constante do
período de Licença de Instalação (COPAM 01776n0041005/2007). No qual constam também
outros pedidos de outorga para construção de bueiros e retificações (008436/07; 008437107;
008438/0A.
Apresentou também pedidos de outorga para captações superficiais (000520/08; 000521/08;
000522/08).
Realiza uma câptâção em córrego, coord. S20o 2l' 14" W43' 54'41",.de onde é captado 12

caminhões de 10 mil litros por dia. Apresentou a Autorização de Perfuraçâo do poço situado nas
coordenadas S 20" 17'22" W43o 56'33", mas âindâ não está operando.
No ato da liscalizaçâo foi solicitado a APEF para a realização da inÍenenção em área de
preservaçâo permanente, sendo "topo de morro" local com alta declividade, fomos informado
pelâ Srâ. Juliana Novaes que a empresâ nâo possui APEF para realizar tal intervenção, e dentro
de lS(quinze) dias nos informar os dados reais referente a área que sofreu intervençâo para que
as medidas administrativas possam ser tomadas,
Processo DNPM no 338411957 possui o Decreto n" 51951-4163 de 07llll83; o processo DNPM no

3585/1957 possui o Decreto n'-554591ó5 de 23llll78; o FCEI protocolo F 065225/2005, no campo
63 houve erro quanto âo número do Decreto referente ao processo DNPM n'3584/1957.
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Governo do Estado dê Minas Gerais
Sisteme Estadual de Meio Ambiênte
SubsecÍetaria de Controle e Fiscalização Ambiental lntegÍada
Superintendência dê Fiscalização Ambiêntal lntegrada
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OFICIO.: 89912012
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO (faz)
REF.: INQUERITO POLICIAL N' 428120 I 2-SR/DPFÀ4G

Belo Horizonte, l8 dejulho de20l2.
Ilma. Sra.,

Veúo, pelo presente, apresentar a seguir, a transcrição do Auto de Fiscalização no
I 8526 12008 de 25 / 07 I 2008.

Atenciosamente,

êb- &/r
Gerson de o Filho

Analista Ambiental - :1148047-2
DiÍetoÍia dê Fiscalização de Recursos Hídricos, AtmosféÍicos e do Solo

ILMA. SRA.
CRISTINA AMARAL PASSOS FIGUEIREDO
DELEGADA DELEMAPWSR/DPF/},{G

Rubrica dos Autores:
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&LTi"c liru os as instalações do empreendimento Gerdau Açominas-S.A. Mina Várzea dos Lopes,
no município de Itabirito. Na ocasião foi constatado:
As atividades do empreendimento foram suspensâs em 2210712008 de acordo com Liminar de
2210612008 expedida pelo Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais.
O empreendimento tem produção estimada de 560.000 toneladas/ano. De acordo com a DN
74D004, para estâ produção o empreendimento enquadra-se na classe 3, sendo passível de
Licença de Operação. Foram apresentadas 2(duas) Autorização Ambiental de Funcionamento-
AAF n"00083/2006 e AAF t'0007612006, ambas de l8 de janeiro de 2006 com validade até 4
anos. Cada uma vinculada a um DNPM. No empreendimento supracitado são 2(duas) frentes de
lavra que estão sendo operadas com o auxilio de I escavadeira, I rompedor, I trator, 2 pás

- 
carregadeiras e 2 caminhões pipas. No ato da Íiscalizaçâo as atividades encontravam suspensas
pela citada liminar.
Constatou-se que uma das frentes de lavra já atingiu o lençol freático, coord. S20o17'20i"
W43o56'35,6", causando interferência no mesmo. Foi apresentado o recibo de documentos
referente a formalização do processo de outorga para rebaixamento(n" 008439/2007) constante do
período de Licença de Instalação (COPAM 01776120041005/2007). No qual constam também
outros pedidos de outorga para construção de bueiros e retilicações (008436/07; 0084371071'

008438/07).
Apresentou também pedidos de outorga pâra câptâções superÍiciais (000520/08; 000521/08;
000522/08).
Realiza uma captação em córrego, coord. S20' 2l' 14" W43o 54'41", de onde é captado 12

caminhões de 10 mil litros por dia. Apresentou a Autorização de Perfuração do poço situado nas
coordenadas S 20o 17'22" W43' 56'33', mas ainda não está operando.
No ato da íiscalização foi solicitado a APEF para a realização da intervenção em área de
preservação permanente, sendo "topo de morro' local com alta declividade, fomos informado
pela Sra. Juliana Novaes que a empresa não possui APEF para realizar tal intervenção, e dentro
de lS(quinze) dias nos informar os dados reais referente a área que sofreu intervenção pâra que

V as medidas administrativas possam ser'tomadas.
Processo DNPM no 358411957 possui o Decreto n" 51951-4163 de 07/11/83; o processo DNPM no

3585/1957 possui o Decreto n' 55459165 de 23llll78; o FCEI protocolo F 065225/2005, no campo
63 houve erro quanto ao número do Decreto referente ao processo DNPM n'3584/1957.
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OFICIO.: 89912012
ASSI.INTO: SOLICITAÇÃO (faz)
REF.: INQUERITO POLICIAL N" 428/2012-SR/DPF/I'ÍG

1 8526 /2008 de 25 I 07 12008.

Atenciosamente,

ILMA. SRA.
CRISTINA AMARAL PASSOS FIGUEIREDO
DELEGADA DELEMAPTVSR/DPFA/ÍG

Belo Horizonte, 18 dejulho de 2012.

Ilma. Sra.,

Venho, pelo presente, apresentaÍ a seguir, a transcrição do Auto de Fiscalização no

/14íd-r-
Gerson de Filho

Analista Ambiental - MASP: ll48047 -2
Diretorie de Fiscalização de Recursos Hídricos, AtmosÍérico3 e do Solo
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feam
FUNDAçÃo ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

oF. GF|SC /No 108/2008

ReÍerência :Encaminhamento de Auto de lnfraçáo
Processo COPAM: 01 77612004100312006

Prezado Senhor.

Atenciosamente.

A
GERDAU AÇOMINAS S.A.
RODOVIA MG 443, KM 07
OURO BRANCO - MG
CEP:3&20-000

Belo Horizonte, 29 de julho de 2008

dt tb<tr/'loox,
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Comunicamos que na vistoria Íealizada em 2510712008 às instalaçóes dessa
empresa, verificou-se que o seu funcionamento encontra-se em desacordo com a
Legisla@o Am biental vigente.

Em vista disso, íoi lavrado o Auto de lnÍraçáo nP 017383/2008, que estamos
encaminhando.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislaçáo Ambiental vigente, essa
empiesa dispóe do prazo de vinte dias, contados do recebimento desse ofício, para

apresentaÍ deÍesa endereçada Superintendência Regional de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - SUPRAM CENTRAL, localizada na Avenida Nossa

Senhora do Carmo, n' 90, Sáo Pedro - Belo Horizonte - Telelone 3228- 700-

,(*
da

Rua Espírito Santo, no 495 - Baiíro Centro - 3016G030 - Belo HoÍizontê/Mc

Éáne: f'Oro<l sr-szf-g- Sooo Fax (o,«) 31-321+( ramal) - E-mál:&@@Íeam1t- Home page: www Íeam'br
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Assunto: Defesa ao Auto de Infração 017383/2008

- Processo COPAM'/Rio das Velhas Ol716t2OO4l0O3l2006

Recorrente: Gerdau Açominas SA - Mina Várzea do Lopes
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GERDAU AÇOMINAS SA' empresa inscrita no

|7.227.42210001-05,comendereçonaRodoviaMG443'km,07,em

MG, por seu procurador' oferece DEFESA nos termos seguintes:
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I - Preliminares

1. TemPestividade

O aí' 33 do Decreto 44'844t08 estabelece que o prazo para defesa é de 20 dias

contados da notificação do Auto de rnfração, o que Íixa o dies ad quem em 26'08'08'
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Estrutura da defesa

A defesa tem a seguinte estrutura:

I - Preliminares

1. Tempestividade.

2. Efeito suspensivo ao recurso.

3. Sobre a empresa.

4. Antecedentes.

5. O Auto de Infração 017353/2008, referente ao processo DNPM 3.584/57 e PA

01776t2004t003t2006.

6. Refutação imediata das afirmações do Auto de Infração.

7. Introdução ao exame do Auto de Infração.

7.1.Hâ, emY árzea do Lopes, dois Direitos Minerririos distintos e duas AAFs

autônomas. Tratar fudo como se fossem uma coisa só gerou nulidade no Auto de

lnfração.

7.2 Equívoco no enquadramento do empreendimento.

7.3. Avaliações subjetivas geram nulidades insanáveis.

8. Os atos administrativos ambientais são vinculados.

II - Nulidades do Auto de lnfração

9. O valor da multa não reflete as parcelas da autuação.

10. Contradições anulam o Auto de Infiação. O Auto de Infração deve refletir o

resultado da fiscalização e a realidade dos siÍes.

11. Ausência de indicação do cargo do agente que lavrou o Auto. Nulidade do ato

administrativo.
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12. Desrespeito ao Princípio da Legalidade.

13. Aplicação de multa sem indicar o valor base, as atenuantes e ou agravantes:

conseqüências.

14. Reflexos da fixação da multa sem a discriminação clara dos componentes para

elaboração da defesa. Cerceamento de defesa.

15. Sanção antes da defesa. Violação da Constituição Federal, da Lei 7.772180 e da Lei

14.t84t02.

16. Decisão de paralisação das atividades: desrespeito ao Princípio da Razoabilidade e

da Proporcionalidade. Força desproporcional para sanar suposto problema.

17. Violação do Decreto 44.844108.

18. Desconsideração do Parecer aprovando a LP da expansão. Violação ao art. 5o, inciso

V, da Lei 14.184102.

19. Violação do art. l6-B da Lei estadual 7.772/80.

20. Conclusão quanto às preliminares: pedido de reconhecimento de nulidade do Auto

de Infiação.

III - Mérito

21. Sanção administrativa ambiental. Objetivo.

22. Yiolação de Princípios. Gravidade.

23. Inconsistência na atuação e falta de parâmetros dentro do próprio órgão.

Comparação com precedentes.

24. Pedido de produção de provas.

25- Conclusões e pedidos.
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2. Efeito suspensivo ao recurso

ALei \4.18412002 dispõe em seu art. 57, parágrafo único:

"Havendo justo receio de prejuízo ou de diJícil ou incerta reparação

decorrente da execução, a autoridade recorrida ou a imediatamente

superior poderá, de oJício ou a pedido do interessado, em decisõo

fundamentada, atribuir efeito suspensivo ao recurso. "

O recurso apresentado necessita ser recebido em seu efeito suspensivo para

não gerar um dano de dificil e incerta reparação à recorrente.

A paralisação das atividades acarretará em prejuizos irreparáveis em curto e

médio prazo, uma vez que a suspensão das atividades de lavra do empreendimento

Y árzea do Lopes peÍence a uma cadeia produtiva que integra outros complexos

industriais de siderurgia, o que fatalmente compromete todo o processo produtivo de

fabricação do aço.

A intemrpção do fomecimento de matéria prima compromete toda a cadeia

produtiva.

3-Sobreaempresa

O Grupo Gerdau ocupa a l3u posição entre os maiores produtores de aço

do mundo e é líder no segmento de aços longos nas Américas. Possui 317 unidades

industriais e comerciais, além de cinco joint ventures e quatro empresas coligadas.

Está pÍesente em 14 países: Argentina, Brasil, Canadá, Chile, Colômbia,

Espanha, Estados Unidos, Guatemala, Índia, México, Peru, República Dominicana,

Uruguai e Venezuela.

Possui capacidade instalada de 25,9 milhões de toneladas por ano e fomece

aço para os setores da construção civil, indústria e agropecuária.
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Empresa sideúrgica internacional, produtora de aços longos, aços especiais,

placas, blocos e tanrgos, assegura o atendimento das necessidades de conservação do

meio ambiente e contribui para o desenvolvimento sustentado da sociedade.

Segue os princípios:

1. Manter consistente atendimento às exigências da legislação ambiental, às

norÍnas e aos compromissos inerentes aos valores da Empresa.

2. Gerenciar de forma planejada e preventiva os aspectos ambientais de suas

atividades para proteger a atmosfera, a água e o solo, em conformidade com os

objetivos e as metas definidas.

3. Buscar a melhoria continua da gestão e do desempenho ambientais é uma

responsabilidade do Grupo Gerdau e de todos os seus colaboradores, o que reforça o

comprometimento da Empresa junto a clientes, acionistas, fomecedores e

comunidades.

O comprometimento do Grupo Gerdau com o futuro das novas gerações está

refletido em suas práticas diiirias, nos investimentos para a atualização contínua dos

equipamentos e nos programas de conscientização ambiental das comunidades e dos

colaboradores.

Todas as usinas Gerdau possuem um Sistema de Gestão Ambiental (SGA),

que tem como objetivo prioritário a melhoria contínua das condições ambientais.

Formulado segundo a norma ISO 14001, o sistema abrange também o monitoramento

sistemático dos parâmetros ambientais no ar, na água e no solo.

4 - Antecedentes

Gerdau Açominas é titular de duas Concessões de Lavra. ambas de 1957. no

local denominado Várzea do Lopes, Município de Itabirito, Estado de Minas Gerais.

referentes aos Processos 3.584/1957 e 3.585/1957.
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Obteve as Autorizações Ambientais de Funcionamento n's 076/2006 e

083/2006 da Superintendência Regional de Meio Ambiente, publicadas no Diário

Oficial de Minas Gerais de 20.01 .06.

Que, sustentada nas Portarias de Lavra e nas Autorizações Ambientais do

órgão ambiental do Estado, iniciou as atividades de lavra.

Há projeto de licenciamento ambiental para ampliação da produção. Houve

requerimento de Licença Prévia para o qualjá há Parecer único favorável da SIIpRAM

Rio das Velhas.

No dia 29 de julho de 2008, recebeu a notificação do Auto de Infração com

aplicação de multa e paralisação das atividades.
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5 - O Auto de Infração 01738312008, referente ao processo DNPM
3.5841 s7 e P A 0 177 6 12004 1003 12006

O Auto de Infração descreve a ocorrência assim:

Belo Horizonte, 28/07/2008. Hora: l7h00min

Processos 01776/2004/003/2006. Classe: 3 Porte: Médio.

Atividade Código : A-0 2 -0 3 -8

Gerdau Açominas S.A. - Mina Várzea do Lopes. CNPJ: 17.227.422/0001-05

Localidade: Rodovia BR 040, km 579, Itabirito/MG

Oc orrê ncia./ Irregularidade Cons tatada :

l. O empreendimento está operando sem possuir Licença de Operação,

coníorme capacidade instalada, sendo constatada degradação ambiental ;

2. Não possui Licença de Operação referente à pilha de estéril;
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3. Prestar informação falsa no FCEI, declarando produção inferior à

produção real;

4. Sonegar dados ao preencher FCEI, não informando existência de area de

interesse ambiental legalmente protegida, cavernas e tombamento da Serra

da Moeda;

5. Díficultar a fiscalização do SISEM,U CGFÁI ao não apresentar, quando

solicitado, notas frscais, relatório de movímentação de carga etc.

Aplica multa simples de RS 104.006,50 sem especificar o valor base,

eventuais atenuantes ou agravantes.

6. Refutação imediata das afirmações do Auto de Infração

As afirmações do Auto de Infração devem ser imediatamente refutadas:

l. Não há pilha de estéril na Mina de yárzea do Lopes: há estoque de

minério com teor suficiente para ser aproveitado;

2. O empreendimento opera nos limites da Autorização Ambiental de

Funcionamento e não há degradação ambiental acima dos Limites Legais de

Tolerabilidade;

3. Não houve informação falsa no FCEI. Quando íFCEI foi preenchido não

havia sequer instalações no local. Portanto, não havia como declarar "produção inferior

à produção real". Logo não há que se falar na aplicação de multa referente ao art. 83 do

Decreto 44.844/08, Código 121.

4. Não houve sonegação de dados quando do preenchimento do FCEI.

Quando teve melhor coúecimento do jazimento, partiu-se imediatamente para a

elaboração do EIA/RIMA e para o licenciamento comum.
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Logo, não há que se falar em ampliação das atividades, sem a devida licença

adequada. Assim que a empresa diagnosticou que a jazida tinha porte e potencial para

ampliar a produção, a Recorrente, imediatamente iniciou processo de licenciamento

ambiental adequado.

É importante ficar registrado que, no momento do preenchimento da FCEI,

a empresa não tinha conhecimento das peculiaridades do jazimento e não previa

produção acima do limite da AAF.

Somente tomou conhecimento da existência das cavidades naturais após o

inicio da lavra. Imediatamente foram protegidas e, a partir dessa constatação, iniciou-se

o procedimento para a Licença Prévia com a elaboração do EIA/RIMA. Esse processo

tem n" 017 7 6 12004 / 00 5 12007 .

Por fim, importante registrar que, em Itabidto, a Serra da Moeda não tem

neúum tombamento.

Nestes termos, não há que incidir a aplicação da sanção referente ao art. 83,

código I 15.

5. Não houve obstáculo à fiscalização.

Todos os documentos sempre estiveram à disposição do órgão ambiental.

Logo, não há que se falar em obstrução da fiscalização, uma vez que não há

como apresentar determinada documentação no ato da fiscalização.

Os documentos não se achavam no local porque a liminar proferida na Ação

Civil Pública determinou não só a paralisação das atividades, mas a retirada de todos os

equipamentos e pessoas do local.

Portanto, abusou do poder o fiscal, quando aplicou sanção sem a

observância do Princípio da Razoabilidade.
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Assim, não faz jus a mensuração do valor da multa identificada pelo código

120, a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108.
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7. Introdução ao exame do Auto de Infração

Já tivemos oportunidade de estudar, em nosso Direito Ambiental Brasileiro,,

que se denomina de Poder de Polícia o poder que tem o Estado de restringir,

disciplinar e fiscalizar exercício de direito, interesse ou liberdade individual em

beneficio de interesse público, ou em razão do respeito à propriedade e aos direitos

individuais e coletivos legalmente protegidos. 2

No exercício do seu Poder de Polícia, a Administração está adstrita à

observação dos princípios e das regras que regem a sua conduta e os atos que pratica.

No caso das sanções ambientais, o Auto de Infração exterioriza o resultado do

exercício do poder de Íiscalização.

Do mesmo modo que os direitos individuais são relativos, assim também é o

Poder de Polícia, que, "longe de ser onipotente, incontrolável, é circunscrito"3. O ato

de polícia, como os demais atos administrativos, deve observar seus requisitos de

validade, sob pena de nulidade.

CAIO TÁCITOa leciona, em artigo publicado em 1952, que

"a autoridade deve se utilízar de meios compatíveis com a lei: 'en

matiàre de police - destaca ROGER BONNARD - 'la fin ne

justifie pas tout *oyen'."t

' FREIRE, W illiam. Direito.4mbienx Brusilcirr,r.2. ed. AIDE: Rio de Janeiro. ?000. p.62.

' MEIRELLES- Hely'Lopes. Dircitr» Átlmini rtrti|o Br|sileiro.20. ed. São PaLrlo. Maihciros Editores. 1995. p.

l0l. Na rnesrna obra- o autor ensina- nas p. 82-3: "Na Administraçào Púrblica nào há liberdade nem vontade
pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo qr.re a lei nâo proíbe. na Administração Pública
só é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular signitica 'pode làzer assim': para o administrador
público significa 'dere fazer assirr'."
t CRETELLA !r., (lttrso de Direito Aclministrati|o. I 2. ed. Rio de Janeiro: Forense. I s9i. p. ,s42-543.

' in RDA2711.o Poder de Políc'iu e se us Limitcs.

I
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7.1.Hâ, emYârzea do Lopes, dois Direitos Minerários distintos e duas

AAFs autônomas. Tratar tudo como se fossem uma coisa só gerou

nulidade no Auto de Infração

A FEAM tratou os dois Direitos Minerários - DNPM 3.584157 e 3.585/57

- como se fossem uma coisa só e tivessem as mesmas atividades nos respectivos siÍes.

Do mesmo modo, ignorou que há duas unidades juridicas distintas: a AAF

07612006 e a AAF 08312006.

A conseqüência é um Auto de Infração teórico, afastado da realidade deste

Direito Minerário: Faz suposições de invalidade da FCEI da AAF apenas na suposição

de que a empresa já tinha conhecimento da existência das cavidades naturais; faz

referência a pilha de rejeitos quando não existe. Sustenta que houve sonegação de

dados, como se a empresa fosse obrigada a manter notas fiscais no sl/e da mina e

ignora que havia uma açodada decisão judicial determinando a paralisação das

atividades e retirada de equipamentos e pessoal do local.

7.2 Equívoco no enquadramento do empreendimento

Enquadrar esse empreendimento na classe 3 constitui absoluto despropósito.

Não há produção superior ao limite da AAF e nem nenhuma atividade adicional

(barragem ou pilha de rejeito, por exemplo), que poderia alterar sua classificação.

7.3. Avaliações subjetivas geram nulidades insanáveis

A padronização dos Autos de Infração levou a outra impropriedade: (l) a

informação incorreta de que havia produção acima de 300 mil t/a nessa área. Isso nâo

t inRDA2T/l- Précis tle Droit --ldnrinistotií. p. i2l.,,l RDA 27ll
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pode ser afirmado por deduções a olho nu. Além disso: se a FEAM alega que não teve

acesso às notas fiscais e não elaborou trabalhos de topograha para analisar a taxa de

exaustão das reservas, não tem como, tecnicamente, fazer uma af,rrmação dessas.

O resultado do Auto de Infração pode ser denominado de subjetivismo,

deduções sem sustentação, etc.

8 - Os atos administrativos ambientais são vinculados

Os atos praticados pela Administração Pública no exercício do seu Poder de

Polícia ambiental são vinculados. Isso significa que a FEAM somente pode praticar

atos administrativos com conteúdo e forma que a lei lhe autorizar.

Em nosso Direito Ámbiental Brasileiro (2' ed. Ed. AIDE: Rio de Janeiro.

2000. p. 102), ahrmamos que

"Ao aplicar a sanção, a administração não pode fazêJo

aleatoriamente. Está estritamente vinculada aos termos da lei.

Trata-se de requisito de segurança do administrado contra abusos

da autorídade administrativa. Não havendo tipificação, descabe

aplicação analógica. "

Portanto, não há qualquer margem de discricionariedade para o órgão

ambiental, que está adstrito, vinculado, às normas e às lormalidades da legislação

ambiental.

II - Nulidades do Auto de Infração

Apresentam-se, a seguir, outras razões pelas quais o Auto de Infração deve

ser considerado nulo. Cada uma das novas nulidades relacionadas tem força suficiente,
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por si só, para, também, impor o arquivamento do Auto de Infração já no início do

procedimento.

9. O valor da multa não reflete as parcelas da autuação

O valor das parcelas da autuação somam R$ 80.005,00, assim

discriminadas: R$ 10.001,00 + RS 20.001,00 + R$ 20.001,00 + R$ 10.001,00+

R$ 20.001,00.

Entretanto, a FEAM aplica multa de R$ 104.006,50. Não há como salvar

esse Auto de Infração. MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO6 leciona:

"No direito administrdtivo, o aspecto formal do ato é de muito

maior relevância do que no direito privado, já que a obediêncía à

forma (no sentido estrito) e ao procedimento constitui garantia

para o administrado e para a própria Administração; é pelo

respeito à forma que se possibilita o controle do ato administrativo,

quer pelos seus destinatários, quer pela própria Administração,

quer pelos demais Poderes do Estado".

LÚCIA DO VALLE FIGUEIREDOT doutTina:

"O cumprimento das formalidade legais é requisito indispensável à

validade do ato adminislrativo. Ádemais, também será garantia

fundamental do Estado de Direito, do due process of law."

"A administração, que deve aÍuar nos termos das potestades

(competência) conferidas pela lei, deverà cumprir fielmente o

procedimento administrativo determinado para prática dos aíos ".

---
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6 ht Direito ,4dnrinistt'utiyo. 13. ed. Sào PaLrlo: Atlas.200l. p. 192.
1 In ('urso clc Direito Ádntinistarivt 5. ed. São Paulo: Malheiros. 1999. p. I 82- I 83
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Entretanto, ambos levam à nulidade do procedimento administrativo.

A jurisprudência é unânime em repelir o cerceamento de defesa, qualquer

que seja o seu grau ou forma.

Veja-se, como exemplo, a AMS 97 .02.46366-l/RJ, publicada no DJU de

04.1 1.99:

"Inicialmente, o impetrante alegou falta de especificação, por parle

da autortdade coatora, da infração cometida e dos fundamentos

legais em que se baseou a referida autuação, acarretando oíensa

aos incisos LIV e LV da Constituição Federal, ao cercear o direito

constitucional da ampla defesa".

A ementa desse acórdão tem este teor:

"Sendo a lavratura de Auto de Infração ato administrativo

vinculado, é dever da Adminisíração motivtí-lo, tornando clara a

conformidade de sua prática com os preceitos legais que o

condicionam, sob pena de nulidade ".

"Na espécie, ofensa, também, aos incisos LIV e LV, do art. 5', da

Constituição Federal de 1988, por desrespeito ao direito de

propriedade e cerceomenÍo ao direilo de detesa".

A similitude do caso julgado com a situação presente impressiona: neste, a

empresa não pode se defender adequadamente porque o Auto de Infração baseia-se em

premissas equivocadas e constrói as sanções a partir delas.

Defender-se, nessas condições, constitui um exercício de adivinhação da

intenção do agente ambiental que lavrou o Auto.

l3
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10. Contradições anulam o Auto de Infração. O Auto de Infração deve

refletir o resultado da f,rscalização e a realidade dos sites

A FEAM usa o mesmo padrão de autuação tanto para o processo DNPM

3.584157 quanto para o DNPM 3.585/57.

Mesmo sendo áreas contiguas, não refletem a mesma situação fática. No

Auto de Infração referente ao DNPM 3.584157 - AI 017353 -, não há qualquer pilha

de rejeitos.

Ao adotar, burocraticamente, um mesmo fundamento padrão para dois

direitos minerários distintos, incorreu, também por isso, em nulidade insanável.

Esse erro tem duas conseqüências: (1) gera nulidade do Auto; (2) ainda que

não gere a nulidade, o que se admite apenas por ârgumentar, impõe a exclusão da

sanção proporcional à retirada desse fundamento.

ll. Ausência de indicação do cargo do agente que lavrou o Auto.

Nulidade do ato administrativo

O Auto de Infração não indica o cÍrgo do agente que o lavrou. Apenas o

número da matrícula, dado insuÍiciente para demonstrar sua competência funcional.

12. Desrespeito ao Princípio da Legalidade

O órgão ambiental violou o comando constitucional que lhe impõe o

respeito ao Principio da Legalidade.

A Constituição da República estabelece no art.37, caput:

"A administração pública direta e tndireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Dktrito Federal e dos Municípios

l4
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obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade e publicidade (...)".

Sobre o Princípio da Legalidade, DIOGENES GASPARINIs ensina:

"O princípio da legalidade, resumído na proposição suporta a lei

que fizeste, significa estar a Administração Pública, em toda sua

atividade, presa aos mandamentos da lei, deles não se podendo

ofastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu

autor. 81!!gug!_gç!s_9!g@! sem o correspondente calço legal, ou

que exceda o âmbilo demarcado pelo lei, é iniurítlico e expõe-se à

onulacão. De fato, este pode fazer tudo que a lei permite e tudo que

a lei não proíbe; aquela cá nnde fnzer nntrilo ntto n loi nutn

ainda assim. quando e como autoriza".

Todo o modo de agir da Administração Pública é inspirado no artigo 37 da

Constituição Federal, que revela princípios e diretrizes fundamentais da Administraçâo.

Sendo assim, qualquer ato administrativo que não estiver de acordo com esses

princípios não poderá ser considerado válido.

JOSE DOS SANTOS CARVALHO FILHOe também doutrina sobre o

Princípio da Legalidade:

"O princípio da legalidade é certamente a diretriz btisica, da

conduta dos agentes da Administração. Significa que toda e

qualquer atividade administrattva deve ser autorizada por lei. Não

o sendo, a atividade é ilícita.

Conclui:
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"E extremamente importante o efeito do princípio da legalidade no

que diz respeito aos direitos dos indivíduos. Na verdade, o princípio

se reflete na conseqüência de que a própría garantia desses direitos

depende de sua existência, autorizando-se então os indivíduos à

verificação do confronto entre a atividade administrativa e a lei.

Uma conclusão é inarredável: havendo dissonância enÚe a conduta

e a lei, deverá aquela ser cotigida para eliminar-se a ilicitude".

É justamente o que ocoÍre no caso em exame. O Auto de Infração contraria

a própria legislação que invocou para dar suporte ao exercício do seu Poder de Policia.

13. Aplicação de multa sem indicar o valor base, atenuantes e ou

agravantes: conseqüências

Ao deixar de indicar o valor-base, sobre o qual seriam aplicadas as

alenuantes e ou âgravântes, o Auto de Infração incorreu em nulidade insanável também

poÍ esse motivo.

A exemplo do que ocorre no processo penal, aquele que é punido tem o

direito de saber qual o critério aplicado para se chegar à sanção, ainda que sua

expressão seja em dinheiro.

Sem a indicação do valor base, o Administrado não tem como conferir os

cálculos que o órgão ambiental realizou. Os percentuais de cada atenuante foram

realmente aplicados? Se foram aplicados, sobre qual valor-base? Houve aplicação de

agravantes?

E mais: a multa é de R$ 80.005,00 ou R$ 104.006,50?

A não indicação do valor base, atenuantes e agravantes viola o art. 3l do

Decreto 44.844108.
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14. Reflexos da fixação da multa sem a discriminação clara dos

componentes para a elaboração da defesa. Cerceamento de defesa

O Administrado tem o direito de saber, de forma clara, transparente

fundamentada, como os fatores de redugão e ampliação da multa, pelas atenuantes e

agravantes, foram aplicados. Como isso não foi feito, há uma afronta ao texto literal da

lei e gera evidente cerceamento de defesa.

Isso, sem dúvida, é outra causa de nulidade irrecuperável do Auto de

Infragão.

Nesse mesmo sentido, VLADIMIR PASSOS DE FREITAS. r0 citando

úcts renNaNDEs DE 0LIVEIRA: rl

"As sanções devem guardar proporção com a finalidade buscada.

O excesso deve ser evitado e, em caso de exacerbação, o Judiciário

reconhecerá a ilegolidade e a inconstitucionalidade da punição. A

oplicação de mulía acima do mínimo, paro o que a lei preveja

exisíência de agravontes, deverá ser claramenle demonstrada sob

pena de nulidade da sanção,"

OSWALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO 12:

"Discute-se se o jai7, pode redu7,ir a multa administraliva. Se esta é

estabelecida em lei dentro dos limites legais, lhe é lícito alterá-la

para meno4 respeitando o mínimo legal. Se tiver como exagerado

o 'quonÍum' fixado, administaÍivamente, em atençiio à lalta
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comeÍida, como exercício abusivo do ageníe público de seu direilo

de dostí-la ".

Há uma relação estreita entre o direito do exercício de defesa eficaz e plena

e a qualidade da acusação como, no caso presente, a descrição da infração e sua relação

com a gradação da sanção.

Se faltam ao defendente os elementos qualitativos e quantitativos valorados pelo

órgão ambiental, falta clareza, lalta segurança: não há como elaborar uma estratégia de

delesa adequada.

15 - Sanção antes da defesa. Violação da Constituição Federal, da Lei

7 .772180 e da Lei 14.184102

O Auto de Infração é nulo também porque aplicou sanção antes da

oportunidade de defesa.

É de conhecimento comum que se deve oferecer ao Administrado

oportunidade de se manifestar e se defender antes de ser sancionado, mesmo em sede

de Direito Ambiental.

Segundo o art. 8o da Lei 14.184102, são direitos do Administrado:

"formular alegações e apresentar documentos anles da decisrio os

quais serão objeto de consideração pela autoridade compeíente;"

Entretanto, o Auto de Infração já aplica, imediatamente, multa à empresa.

O ato administrativo que impõe sanção à empresa sem que tenha sido dada

oportunidade de prévia e ampla defesa fere o preceito do art. 5o, inciso LV, da

Constituição da República, a Lei 7.772/80 e a Lei 14.184102: nenhuma delas autoriza

aplicar a sanção antes de se ter a opornrnidade de apresentar defesa.

JOSE FREDERICO MARQUES ensina:

l8
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"Á Ádministração Pública, ainda que exercendo seus poderes de

autotutela, não tem o direito de impor aos administrados gravames

e sanções que atinjam, direta ou indiretamente, seu patrimônio sem

ouvi-los adequadamente. presemandoJhes o direito de defesa."t)

AROLDO PLÍNIO GONÇALVES professa:

"Como procedimento realizado em contraditório, o processo

caracteriza-se por ser uma atividade cuja estrutura normativa

(organizada por uma forma especial de conexão das normas e dos

atos por elas disciplinados) exige que, na fase que precede o

provtmento, o aÍo final de caráter imperativo, seja garantida a

participação daqueles que são os destinatários de seus efeitos, em

contraditório, ou seja, em simétrica igualdade de oportunidades e

pelo " dizer e contradizer", que resulta da controvérsia sobre os

atos, seja-lhes assegurado o exercício do mesmo controle sobre a

atividade processual " I 4.

Se o contraditório implica dizer e contradizer, é facilmente perceptível que

o mesmo somente pode validamente existir quando as partes podem dizer ou

contradizer sobre os fatos do processo 4!g da sanção.

A Lei 7 .772180 não autoriza a sanção antes da defesa. Um Decreto, por si

só, não poderia criar a inversão das fases naturais do processo administrativo: auto de

infração, defesa, sanção ..., etc.

Trata-se de excesso de força inaceitável ao Administrado, repelida com

veemência pelos Tribunais.

rr A Garantia do Due Proc'ess oJ Lrnl no Direito Tributário. "Revista de Direito Públicti'. n'5. p. 28
tt Técnic'u Processual cTaoriado Prr.rc esso. RiodeJaneiro. ed. AIDE. |.992.p. l3l.
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l6 - Decisão de paralisação das atividades: desrespeito ao Princípio da

Razoabilidade e da Proporcionalidade. Força desproporcional para

sanar suposto problema

Se a empresa já possui processo de licenciamento ambiental para a

ampliação - com EIA/RIMA apresentado e com Parecer único já aprovado para a

Licença Prévia (doc. anexo), a decisão de paralisação das atividades se mostra

exagerada.

Essa decisão se mostra mais desproporcional quando se anota que o

processo de Licença Prévia para a ampliação já entrou em pauta do COPAM duas

vezes e saiu sem julgamento.

Constitui orientação antiga entre os profissionais da mineração e da área

ambiental que não se pode paralisar uma frente de lavra senão em situações

especialíssimas.

Esse assuntojá era objeto de análise em 1998: 15

"Sobre a suspensão de atividades andou bem o legislador em

restringir sua aplicação, pois a paralisação das atividades taz

consigo duas conseqüências sinistras: a) a supressão total das

medidas de controle ambiental, e b) a paralisação da geração de

receita que possibilitaria inyestir nos estudos e projetos ambientais.

Mais cuidado merecerd a inÍerdicão de frentes de lavra. porque

poderá impossibilitar a estabilização de taludes ou a manutenção

de depósito de rejeitos, agravando o problema ambiental.

A gradação da penalidade constitui um dos requísitos de

legitimidade do exercício do poder de polícia, e, como tal, deve ser
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observada sob pena de nulidade do ato administrativo. Se a própria

lei prevê a gradação da sanção, por espécie e por crescente

imposição pecuniária, não se justifica tratamento igual para

situaÇões ou circunstâncias diversas. "

Veja-se a posição do eg. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que

se aplica ao caso:

,EMENTA: AGRÁVO DE INSTRIJMENTO . AÇÃO AWL

PÚBLICA - LIMINAR . PÁRALISAÇÃO DE EMPRESA -

AUSÉNCIÁ DOS REQUISITOS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATONA - INDEFERIMENTO - AGRÁYO PROVIDO.

Justifica-se a concessão de liminar na Ação Civil Pública se

configurados o 'fumus boni juris" e o "periculum in mora". Diante

da gravidade da medida liminar requerida - suspensão das

oÍividades de empresa - e dos efeitos sociais dela decorrentes, bem

como em razão das modificações estruturais demonstradas pela

empresa agravante, objetivando a diminuição dos níveis de

poluição por ela emitida, precoce é admitir-se uma situação

jurídica que req er análise mais detalhada e minuciosa, que serd

oblida com a devida dilação probatória e oitivo da paríe conírária,

em momento oporluno, pelo digno Juiz 'a quo'. Liminar

indeferida. Agravo provido (TJMG. AI N" 1.0411.03.007461-0/001.

RelaÍor Des. Eduardo Ándrade, DJE 05/03/2004). "

Também o eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já firmou posição

no mesmo sentido:
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"Ação civil pública. Medida liminar. SustaÇão de obras.

Degradação e poluição do meio ambiente. Áusência de

comprovação técnica dos danos ecológicos. Ocorrência, outrossim,

de graves prejuízos decorrentes da paralisação da obra. " 16

DANIEL FERREIRA, em seu Sanções Administrativas,rT ensina em sua

dissertação de mestrado, citando Celso Antônio Bandeira de Melo, no capítulo

denominado gradação da sanção e o excesso de punição, que o excesso constitui uma

das formas de abuso de poder:

l. As competências administrativas só podem ser validamente exercidas na extensão e

intensidade proporcionais ao que seja realmente demandado para o cumprimento da

finalidade de interesse público a que estão atreladas;

2. Qualquer excesso será ilegítimo e clamará pela sua fulminação;

3. A desproporcionalidade do ato administrativo importa em verdadeiro abuso de

poder. Conseqüentemente, é passivel de ser anulada pelo Judiciário (perceba-se:

não substituída pelo Judiciário - o que seria injurídico -, mas anulada, restando à

Administração proferir outra decisão);

Continua:

"Logo, o plus, o excesso acaso existenle, não milita em beneficio de

ninguém"

E conclui com maestria, com lição que parece ter sido feita para a reflexão

de todos envolvidos nesta relação jurídica:

"(O excesso) representa, portanto, apenas um agravo inútil aos

direitos de cada qual. "
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TOSHIO MUKAI, citando HELY LOPES MEIRELES, ensina:r8

"Quanto à proporcionalidade, Hely Lopes Meirelles, colocando-a

como condição de validade do ato de polícia, entende que esta

condição deve estar presente não só entre a restrição imposta pela

Administração e o beneJício social que se tem em vista, como

também entre a infração cometida e a sanção aplicada. Áduz,

ainda, que 'desproporcional é também o ato de polícia que aniquila

a propriedade ou atividade, a pretexto de condícionar o uso de bem

ou regula a profissão; 'a desproporcionalidade do ato de polícia ou

o seu excesso equivale a abuso de poder e, como tal, tipifica

ilegalidade nulificadora da sanção . (Art. cit., ob cit. p. l4)"

Ainda segundo a doutrina,

"As competências administrativas só podem ser validamente

exercidas za extensão e intensidade proporcionais ao que seja

realmente demandado para cumprimento da finalidade de interesse

púbtico a que estão atreladas".te

CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO2O leciona:

"A lei outorga competências em vista de certo fim. Toda demasia,

todo excesso desnecessário ao seu enÍendimento, configura umd

't MUKAI. Toshio, Dlreío Ambiental Sist ematizado, 4" . ed. ed. Forense Universitária: Rio de Janeiro. 2002. p.

45.

" MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administutivo- 12. ed. Melhorarnentos. 1999. São

Paulo. p.81.
2' ob. cit.. p. 39.
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superação do escopo normativo. Assim, a providência

administrativa mais extensa oU Uq$ lltte4tq do q Le o requerido

para atínsir o interesse púbIico insculoido na resra aolicanda é

inválida. por consistir em um transbordamento da finalidade legal.

(...) o Judicidrio deverd anular os atos administrativos incursos

neste vício (...). "

Nesse mesmo sentido, nosso Direito Ámbiental Brasíleiro,2t ciÍando

VLADIMIR PASSOS DE FREITAS:22

"As sanções devem guardar proporção com a finalidade buscada.

O excesso deve ser evitado e, em caso de exacerbação, o Judiciário

reconhecerá a ilegalidade e a inconstítucionalidade da punição. 4
aolicacão de multa acima do mínimo. Dara o que a lei oreveia

existência de açravantes. deverá ser c demonstrada sob

peno de nulidacle da soncão."

Diante da orientação da doutrina e jurisprudência, não há como recuperar

esse Auto de Infração.

17. Violação do Decreto 44.844108

Considerando a vigência do citado Decreto, impossível não atribuir a

presente defesa as prerrogativas presentes:

"Art. 36 - Ápresentada a defesa, o processo será iwtruído na forma e nos

prazos estabelecidos pela Lei 14.184, de 2002".
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E a Lei 14.184/82 determina que o Auto de Inlração deve ser claro e

motivado, sustentado em fatos que dêem garantia ao Administrado.

E a fundamentação do Auto de Infração parte de pressupostos equivocados

para aplicar as sanções. O resultado não pode ser outro que não aquele de gerar um ato

administrativo defi ciente.

18. Desconsideração do Parecer aprovando a LP da expansão.

Violação ao art. 50, inciso V, daLei 14.184102

Não foi considerado, na autuação, que o Recorrentejá realizou esses estudos

ambientais - EIA/RIMA e os apresentou à FEAM junto com o pedido de

Licenciamento "comum".

Considerando o projeto para expansão futura, a empresa já havia solicitado a

alteração do regime de licenciamento, ântes da lavratura do presente auto, à

Superintendência de Meio Ambiente.

Tanto é verdade, que a Recorrente já realizou e submeteu todos os estudos

de impacto ambiental (EIA/RIMA) à SUPRAMIFEAM - Processo Administrativo no

01776/20041005/2007. Já obteve, inclusive, Parecer Técnico e Jurídico favorável

(Parecer número I l512008).

19. Violação do art. l6-8 da Lei estadual 7.772180

Pelo aÍ. 16-B da Lei estadual 7.772/80, a autoridade competente pode,

apenas,

"IV - determinar, em caso de grove e iminente risco para vidas

humanas, para o meio ambiente ou para os recursos econômicos

do Estado, medidas emergenciais e a susoensão ou reducão de

25
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aíividfldes duronle o período necessário Daro a suDressão do

rlsco,

Se já há Parecer favorável para a Licença Prévia para a ampliação, não se

justifica a paralisação das atividades.

20. Conclusão quanto às preliminares: pedido de reconhecimento de

nulidade do Auto de Infração

A empresa requer que o Auto de Infração seja declarado nulo e arquivado

pela força das preliminares levantadas, cada uma suficiente, por si só, para dar suporte

a essa decisão.

III - Mérito

2 t. Sanção administrativa ambiental. Objetivo

O objetivo da sanção ambiental não é apenas punir, dar satisfação à

sociedade. Tem como meta desestimular as condutas reprováveis, atendendo sempre ao

interesse público que lhe sustenta.

O excesso não atua apenas contra o Administrado que está sofrendo a sanção. O

excesso vai contra o próprio interesse público que espera da Administração Pública

uma conduta equilibrada e eficiente.

22. Y iolação de Princípios. Gravidade

Na aplicação da sanção, viários princípios foram violados, exponenciando a

gravidade da má atuação do órgão ambiental.
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Sobre o assunto, Celso Antônio Bandeira de Mello23 escreveu o texto que

se fez clássico:

" Princípio é, por definição, mandamento nuclear de um sistema,

verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se írradia

sobre diferentes normas compondoJhes o espírito e servíndo de

critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por

definir a lógica e a racionalidade do sistema normativo, no que lhe

confere a tônica e lhe dá sentido harmônico.

"Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma

norma. A desatenção do princípio ímplica ofensa não apenas a um

específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de

comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou

inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido,

porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de

seus valore s fundame ntais ".

23 - Inconsistência na atuação e falta de parâmetros dentro do próprio

órgão. Comparação com precedentes

Ao exercer sua atividade, ou especificamente o Poder de Polícia, a

Administração Pública não atua somente na relação jurídica Administração -
Administrado. Em cada atitude, em cada ato, deve passar, dentre muitas, a imagem de

segurança e equilíbrio não só para aquele que ocupa o outro pólo da relação de Direito

Administrativo, mas, também, para toda a sociedade.

ri Mello. Celso Antônio Bandeira de - Elitntentos cle Direito .1Llmini.\Írnlilo. Ed. RT. SP. 1986. p.230
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25 - Conclusões e pedidos

Se a Administração tem o direito-dever de exercer o Poder de Polícia, o

Administrado tem, também, o direito subjetivo de sofrer apenas a sanção prevista em

lei, com todos os atributos a ela inerentes: proporcionalidade e razoabilidade.

CIRNE LIMA condensou bem a idéia essencial de Administração:

"Administração é a atividade do que não é senhor absoluto" (Princípios de Direito

Adminisrrativo, 1954, p. 21).2a

A defesa demonstrou a existência de várias nulidades, cada uma suficiente,

por si só, para anular o Auto de Infração.

Os Tribunais já firmaram orientação que indicam que a Administração não

só pode, como deve corrigir seus atos, logo que demonstrados os vícios neles contidos,

sem necessidade de esperar uma decisão judicial. E isso não constituirá qualquer

demérito. Ao contrário, demonstrará grandeza de quem se preocupa com a condução da

Administração dentro dos princípios norteadores da legalidade e eficiência

administrativa.

"Ato administrativo. Nulidade ou anulabilidade ' Correção pelo

próprio órgão. Possibilidade. Desnecessidade de espera de decisão

judic iária. O órsão da inistracão sue Draticou o ato nulo ou

anulável oode corrisi-lo s onte sua. voltando atrás uma vez

2o MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elententos de Direito Ádntinistrütivo. São Paulo. Ed. RT. I 983. p. 165
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24 - Pedido de produção de provas

A empresa requer a produção de provas no processo administrativo,

apoiada no arÍ.27 da Lei estadual 14.184102.
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verifrcada a eiva. Não é possível fque aquela obrigada a respeitá-

lo até a decisão do Judtciário, com grave prejuízo para o interesse

geral e o bem público" (JSP, MS 36.867-1, 1983).

"Pacífica é hoje a tese de que se a AdministraÇão praticou ato

ílegal, pode invalidáJo tão logo verifique a sua ilegitimidade. O

essencial é que a autoridade que o invalida demonstre a nulidade

em que foi praticado. Evidenciada a infração à lei, justiiicada a

anulação admínistrativa" OJSP, Ag. I75.435).

Ante a flagrante ilegalidade do Auto de Infração, a Fundação deve ser a

primeira interessada em restabelecer a legalidade de seus atos pois, como ensina

ULDERICO PIRES DOS SANTOS,25

"A Ádministração deve estar atenta quanto a legalidade dos seus

atos, devendo preferir a não execução de um ato seu à sua

revogação posterior e ao restabelecimenío de uma situaÇão

anterior, por ato judicial, podendo acarretar danos que envolvem

até a responsabilidade pecuniária da Fazenda Pública. "

Com essas considerações, a empresâ requeÍ:

l Que o recurso seja conhecido e provido;

2. Seja atribuido efeito suspensivo à defesa;

3. Que o Auto de Infração seja considerado nulo em sua totalidade, com imediata

suspensão da ordem de paralisação das atividades.

25 O Mandado de Segur<tnça na Doulrina e Jtrisprudência. Rio de Janeiro: Forense, 1973. p. 160'
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Se ultrapassadas as prefaciais de nulidade (alusão que se faz apenas em

respeito ao Princípio da Eventualidade), requer que seja provido no mérito para:

4. Desconstituir o Auto de Infração, cancelar a suspensão das atividades e cancelar a

multa.

Pedidos altemativos, ainda em razão do Princípio da Eventualidade:

5. Na improvável manutenção da multa, requer que todas as parcelas sejam

recalculadas, aplicando as atenuantes devidas, sempre observando o valor mínimo.

6. Ainda, na improvdvel manutenção da multa, requer:

Conversão de parte da multa em medidas de controle ambiental:

6.1. A conversão de 50% do seu valor em medidas de controle, mediante celebração

de Termo de Compromisso (Lei 7 .172180, art. 16, §6o, e art. 63 do Decreto

44.844108). O pedido de celebração de Termo de Compromisso não implica a

renúncia ao direito de defesa.

Redução da multa, após o cumprimento dâs obrigações:

6.2. Redução, no momento próprio, do valor da multa em 50%o, após o cumprimento

das obrigações relativas a medidas especiÍicas para corrigir os supostos

impactos, conlorme determina o § 2 art. 49 do Decreto 44.844108.

Suspensão da exigibilidade da multa:

6.3. A suspensão da exigibilidade da multa, nos termos do inciso I do art. 49 do

Decreto 44.844/08.
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Certidão emitida pela FEAM

Requer que a FEAM emita CERTIDÃO sobre o cargo e atribuições do

agente que lavrou o Auto de Infração para que se possa certificar sua competência para

a prática do ato.

A empresa protesta pelajuntada de novos documentos.

A empresa receberá as intimações no seguinte endereço: Rua dos

Inconfidentes, 871 - 3' andar - Belo Horizonte - MG - CEP 30140-120.

Documentos juntados:

L Auto de Infração; 2. estatuto social; 3. procuração; 4. cartão CNPJ; 5.

Parecer único favorável à Licença Prévia; 6. Certidão de regularidade do Município de

Itabirito; 7. Pa reunião do COPAM Rio das Velhas.

B

oAB^4G 47.740

Frederico Cam s Torquato

oAB/MC 102.5

Mateus Cardoso Caetano

Esragiário

, 18 de agosto de 2008.

Tiago de Mattos Silva
oAB/MG I 10.293

Marcelo Tobias Azevedo

Estagiário

Marcos Henrique de Oliveira
Estagiário
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Fundação Estadual de Meio Ambiente - FEAM

Núcleo de Auto de lnfração - NAI

Autuada: GERDAU AÇOMINAS S.A.

Assunto: Oficio no. 805/2008 NAUDMFA/IEAM

GERDAU AÇOMINAS S.A. - expõe e requer:

GERDAU AÇOMINAS S.A. recebeu, em 24/10108, o OÍicio n"

805/2008 (Anexo I), que faculta à empresa a apresentação da prova documental,

requerida na peça de defesa protocolada em 18.08.2008.

A defesa antecipou a instrução probatória, e a empresa solicitou:

(A) Requer que a FEÁM emita CERTIDÃO sobre o cargo ?

atribuiÇões do agente que lovrou o Auto de Infração para que se

possa certificar sua competência para a prática do ato.

(B) A empresa protesta pela juntada de novos documentos.

Até o momento, a FEAM não expediu a certidão solicitada.

Nesta oportunidade, reitera os termos do pedido feito na defesa e requer

a juntada dos documentos referentes à produção de provas com supedâneo nos

incisos "i" e 'J" do art. 68 do Decreto 44.84412008.

I. Atenuante do Decreto 44.84412008: aplicação de lei superveniente

mais benéfica.

O Auto de Infração não apresentou nenhuma atenuante. É cediço, em

sede de direito penal, a aplicação do instituto do novatio legis in mellitts, que tratada
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no âmbito constitucionalr garante, ao suposto infrator, aplicação de

superveniente mais benéfica.

Esse instituto é aplicável também às sanções administrativas, uma vez

que a coerção promovida pela Administração Pública possui a mesma natureza

jurídica daquela promovida pelo Estado perante aqueles que Eansgridam qualquer

norma penal.

Tal entendimento é trazido CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE

MELLO:

"Não há, pois, cogitar de qualquer distinção substancial entre

infmções e sanções administrativas e infrações e sanções penais. O

que as aparta é única e exclusivamente a autoridade competente para
, - 2-
,mPor a sançao.

E, também, por Hely Lopes Meirelles, ao lecionar que:

"Em face do inciso XL do arÍ. 5' de CF, a retroatividade do norma

mais favorável ao punido quanto à sanção deve ser aplicada sos atos

punitivos. "

(...)

"Para aplicação da retroaçdo benigna é preciso que a sanção nõo

tenha sido cumprida, como, p.ex., com o pagdmento da multa, ou que

o processo administrativo instaurado em razão do ato punitivo não

esteja concluído na esfera administrativa, em face de defesa ou de

,ecurso. " 3

A superveniência da lei mais benéfica deve ser aplicada. O Decreto

Estadual permite sua aplicação:

"Art. 96. As alterações nos valores das mulías promovidas poÍ este

Decreto implicam a incidência das normas pertinentes, quando mois

I Artigo 5", xL, Constituição da República de I988.
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Ádministrativo.25' ed. São Paulo: Malheiros, 2008.

' MEIRELLES, gely Lopes. Direito Administativo Brasileiro. 34o ed. São Paulo: Malheiros; 2008.
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benéficas ao infrator e desde que não tenha havido decisão definitiia.-

na esfera administrativa. "

A aplicação de leis mais benéfica já foi discutida pelo TJMG, que

decidiu a respeito de auto de infração ambiental.

,,CONSTITUCIONÁL. ADMINISTRÁTIVO. AMBIENTAL.

RETROATIVIDADE BENÉFICA. POSSIBILIDADE. Com a superveniência

de legklação ambiental, qual seja a Lei 14.302/2002, que leva à aplicação

de multq administrativa menos oneroso, coteta a RETROÁTIVIDADE

benéJica da lei, de modo a favorecer o executado. (Ápelação Cível n'
1.0002.04.910517-0/001 - Comarca de Ábaeté - Apelonte(s): Eduardo

Júnior De Faria - Ápelado(s): IEF INST. ESTADUAL DE FLORESTAS -

RELATORA: Exm'. Sr". Des". MARIA ELZA)".

O art. 68 do Decreto 44.84412008 prevê novas circunstâncias atenuantes:

"Art.68 - Sobre o valor-base da multa serão oplicadas circunstôncias

atenuantes e dgravantes, coníorme o que se segue:

I- atenuantes:

"i" a existência de matas ciliares e nascentes preservadas, hipótese

em que ocorrerá a redução da multa em trinta por cento;

"j " tratar-se de infrator que detenha certificaçõo ambiental válida, de

adesão voluntária, devidamente aprovada pela instituição

certtfrcad?m, hipótese em que ocorrerá redução de trintq por cento.".

Essas atenuantes devem ser levadas em consideração no caso presente.

GERDAU AÇOMINAS S.4., tem como política ambiental a

manutenção e preservação das matas ciliares e nascentes.

Tanto é assim que apresenta (Anexo II), laudo denominado 'LAUDO
DE PRESERVAÇÃO DE NASCENTES E MATAS CILIARES NA ÁREA DE

DIREITOS MINERÁRIOS DE VARZEA DO LOPES''.

EscrtróRtos: 3 \
BR^slLrA - orsrRrTo FEDEi L
vrrôRra - EsPlRtTo s^xÍo
PAÍOS O€ IINAS - IIIIAS GÉRÁIS

8E.O IMíIE - IIAE GENAB
tà-o Fdôo, 47ó - 4o. qxra - So,Ei - CfP 3OI3G140
8€lc, ríoílzodê/r..iG - Tel.: t3t ) 32ó I 7747 Foc 131 | 32ó I ó745
wrcÍnfi êie@Mlqnftele.cfi bí

DiÍeito Mineório EneÍgio
DiÍeilo Ambieniol Negocio@ Ambientois .. .

Direito Penol Ambienlot C'estrio OL Crises nmbiéhkis j, ' .

tú
,. .---. ;'

v

:
=o
?
(l,

.=
(l,

E
E'

=
=t
=
=

ril^



§

WILLIAM FREI RE â,,,,#:3::
DiEito Mineúíio Energio
DiÍeilo Ambiefltol Neqocioçoes

Direito Penol Ambientol C,estõo de Crises A

. úÉ s

\ó
ci)i:'. í ;,

:
E
o
?
(l,

.=
o,

E
E'

=
=
=
=
=

Logo, conforme determinação legal, na hipótese absurda de aplicação de

penalidade, deverá incidir redução da multa em 30 Yo, na aplicação do valor base da

respectiva circunstância atenuante.

A GERDAU AÇOMINAS S.A, possui também certificação ambiental

ISO 14001 (Anexo III). Essa certificação atesta sua excelência em responsabilidade

ambiental.

A ISO 14001 assegura a qualidade do processo produtivo de maneira

sustentiível e em total conformidade com a legislação aplicável ao seu

empreendimento.

Logo, conforme determinação legal, na hipótese absurda de aplicação de

penalidade, deverá incidir também a redução da multa em 30 o/o na aplicação do

valor base da respectiva circunstância atenuante.

il. Do comprometimento da Gerdau Açominas S.A. com a

legislação ambiental: instituição de Reserva Particular do

Paüimônio Natural

Todos os Direitos Minenírios de GERDAU estão regulares perante o

DNPM e a empresa sempre atuou com Licenciamento Ambiental.

O comprometimento da GERDAU com o meio ambiente extrapola as

exigências mínimas legais.

Estrategicamente, em estrita observância dos interesses ambientais, a

GERDAU constituiu Unidade de Conservação.

A tíhrlo de exemplo, a empresa instifuiu, em suas propriedades, uma

Reserva Particular do Patrimônio Natural, totaliz2lúo l-245,247 ha (Anexo IV).

A Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN situada em região

com características ambientais relevantes reconhecida pelo Atlas para a Proteção da

8€OX ZOTTE-I§GaaE
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Biodiversidade no Estado de Minas Geraisa, como de extrema importância êt:^ - - '

relevância ambiental, representou gaúo ambiental significativo ao Estado.

Há que se considerar, portanto que a empresa é diligente no cumprimento

da legislação ambiental e possui bons antecedentes, fatores estes determinantes na

avaliação da aplicação da sanção pelo suposto cometimento da infração, bem como

da necessidade da redução quando da dosimetria do valor da multa, caso seja

aplicada.

4 Deliberação Normativa COPAM no 55, de 13 de juúo de 2002. Estabelece normas, diretrizes e critérios
para nortear a conservação da Biodiversidade de Minas Gerais, com base no documento: "Biodiversidade em

Minas Gerais: Um Atlas para sua Conservação". J

üI1
EscflÍóPtos: 5 \
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III. Da inexistência de pilha de estéril- Erro de tipificação

A aplicação da multa levou em consideração a existência de suposta

pilha de estéril.

Ocorre, porém, que não há qualquer pilha de estéril na área.

Trata-se de estoque de minério, portanto, não guarda qualquer relação

com a tipificação apresentada pelo agente autuador, necessitando a revisão do Auto

de Infração para, na absurda hipótese de aplicação da multa" ser retirada a parcela

relativa à infração inexistente.

Como prova do alegado, GERDAU junta laudo do geólogo da empresa

(Anexo V), que atesta e caracterlza o estoque de minério/produto, em caníter

temporário, objeto de erro por parte do agente autuador.

Portanto, na hipótese de manutenção do Auto de lnfração, requer a

empres4 diante da ineüstência da infração indicada, a sua exclusão e a conseqüente

redução do valor global da multa.
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IV. Pedidos

William Freire
oABtMG 47.727

oABÀ,ÍG 110.293

!

Diante do exposto, GERDAU requer:

1. Atendimento dos pedidos realizados na defesa protocolada em

18.08.2008 e, para tanto, reitera os termos dos mesmos;

2. Aplicação das atenuantes previstas nos incisos "i" e'J" do aú. 68 do

Decreto 44.844/2008, caso aplicada penalidade;

3. Que a RPPN instituída, que atesta a excelência na govemança

ambiental da empresa, seja considerada no momento de eventual aplicação da

sanção.

4. Na improvável hipótese de aplicação da multa, ad argumentandum,

seja a mesma reduzida, e que a FEAM exclua o quantum relativo à pilha de minério

estocado, por eÍro de tipiÍicação do agente autuante.

Pede deferimento.

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2008.

F
G 102 3

:
E
o
?
(l,

6'

E

:
-

t
=
=

tscRrrónros:6
BRASILTA - otsrRtro tEoER r.
vrrôRr^ - EsPlRrro s^xro

EEIO XORZO |E - rrls GÉMA
Ruo Fdúo, 47ó 40. ú<rd ' sol/G§ ' cEP 3(]l 3G1 40
8êb H.ítooHrrG - Í€1.: (31I 32ô1 7747 Foc {31 I 32ól ó745
e,IqntêiE@fi (,níi6i€.c(Ín,tÍ PATOS OE íINAS - IIXÁS GERAIS



MINÉRIOS MARGINAIS DA MINA DE VÁRZEA DO LOPES

Desde o ano de 2004 a Gerdau Acominas vem investindo em estudos de
caraclerização tecnológica dos minérios marginais da mina de Várzea do
Lopes para definição de uma rota de processo adequada que permita o seu
completo aproveitamento na siderurgia para produção de aço.

Os minérios marginais sáo constituídos prlncipalmente por minério de
ferro de alto teor (FeT >64%), porém, sáo extremamente contaminados por

fácies argilosa que elevam os teores de Al2O3 e P, elementos extremamente
prejudiciais ao processo siderúrgico (Foto 1).

Foto 1 - Minério marginal composto por minério de alto teor e fácies argilosa rica em

óxido de ferro

Para otimizar o planejamento de lavra da mina os minérios marginais
são armazenados em pilhas que são classificadas de acordo com os teores de

contaminantes presentes no minério estocado.

Este metodologia permite a blendagem (mistura) com minérios de baixos
teores de ganga (contaminantes) e posterior utilização no alto forno da Usina
Arthur Bernardes em Ouro Branco.

Com a crescente demanda por produtos de minério de ferro e maiores
exigências de qualidade e menor variabilidade, os minérios marginais que náo
podem fazer parte da mistura com minérios mais ricos serão beneficiados em
plantas de tratamento mais complexas através de flotaçáo e concentração por

espirais dos finos do produto sinter feed.

_!52

:

Mso CaOMn TOT P PPCAt203 FeTIDE\T

0,020,33 0,013 1,41
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Os teores elevados de FeT dos minérios marginals da Mina de Yârzea
do Lopes permitem o seu aproveitamento futuro para produção de aço, neste
sentido, todos os minérios marginais náo aproveitados são estocados de
maneira controlada, de tal forma que seu aproveitamento seja factível quando

da entrada em operação da planta de tratamento de Yárzea do Lopes.
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órgãos competentes e contaiando a normatbação lederal e estadual Ete

disciplinam a matéria; e,

(1) - estipular desde já a multa diáia no importe de R$ 10.000.000,00 (dez

milhões de reais) para o caso de descumpimento da liminar, sem prejuízo da

res ponsabilbação ciminal.

Oficie-se aos órgãos mencionados pelo autoÍ, como consta da f29.

Citem-se para responder.

Intime-se.

Belo 22 dejunho de 2008.

Manoel dos

) furÀ

)

5

cód. 10.r5 m7-2

Juiz de Direito
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RUBR:CÉ

6, Vara da Fazenda Pública Estadual

AÇÃO C[!,IL PÚsl-rca

Autos n.o 024.08.138.601-3

Requerente: MINISTÉRIO púnltcO ESTADUAL

Requeridos: GERDAU AÇOMINAS S/A e outros

I

o

Vistos etc.,

MTNISTERIO PúBLICO DO ESTADO DE MINA§ GERAIS ajuizou
ÂÇÃo cML PÚBLICA COM PEDIDO DE LIMINAR contra a GERDAL
AÇOMINAS SiA, FEAM _ FT]NDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE C

ESTÁDO DE MINAS GERAIS, qualificados, aduzindo que a cerdai: Açoriri,as siA é
detenlora dos direitos minerários da área denomin ada vánea do Lopes,situada àrs margens da
Rodovia BR 040 - KM 579, na diüsa dos municípios de Itabirito e Moeda. A mina viir-zea dc
l'opes se enmnta em operasc por meio de autorizações ambientais concedidas pcia FEAir,I e
coPAM e as jazidas estão posicionadas ao pé da serra da Moeda. Acontece que o conjunto
paisagísLiu, da Sena da Moeda é patrimônio tombado pelo Decreto n.' 06/2004, o qual
engloba bens de valor nahna!, arquitetônico, histórico e arqueológico, apresentando ,rca
paisagern com inúmeras nascentes e cachoeiras, diversidade de fauna e flor4 alan de abrigar
parte da história do cicro do ouro em Minas Gerais. Tramita na ALMG a pEC 16107, que
dispôe sobre o tombamento e declara "monumento natural a serra da moeda',, já aprovada «n
primeiro tumo pelo pleniírio em 06/1112007. Aponta que a atividade mineratória na regrão
resulta na completa alteraso da paisagem, com enormes impactos negativos na
biodiversidade, rios, cavernas, íüos arqueológicos, etc., arém do que, o empreendimento está
inserido no domínio fitogeográfico do bioma mata atrântica- eis que a Serra da Moeda
conslitui-se em diüsor nah*al das basias dos rios das velhas e paraopeba. A autorização paÍa
extraÇão mineral foi concedida atraves de duas AAFs, sem quarquer estudo previo .ob.. . 

_

impacto negativo nos sítios arqueológicos. A AAF não passa de mero cadastro acompanhado 1-..

cód. 10 25 097-2
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de termo de responsabilidade e não exige estudos préüos relativos ao impacto ambiental, razão

pela qual não guarda natureza jurídica de licença ambiental. Há necessidade de um estudo de

impacto ambiental e formalização do processo de licença para a situa@o da Serra da Moeda.

Ainda que não existissem sitios arqueológicos no loca'l as atiüdades mineratórias não

podenam ser exercidas sem o previo licenciamento arnbiental, terrdo ern üsta o impacto que

causarn à região. Aponta que as AAFs concedidas são nulas de plec direito. lnvoca o

principio da prevenção, norteador do direito ambiental. Juntou documentos e pediu liminar

para determinar: 1) - que a ernpresa Gerdau Açominas S/A não realize atiüdades de lawa de

minério na mina V ârza, do lopes e que retire as instalações e equipamentos existentes na área:

2) - a suspensão dos efeitos das AAFs expedidas pela FEAM, tendo ern vista a existência dos

sítios espeleológicos e arqueológicos; 3) - o pagamento de multa diária no importe de RS

10.000.000,00 (dez milhões de reais), sern prejúzo da responsabilização criminal; 4) - seja

oficiada a Policia Militar de Meio Ambiente, a FEAM, o DNPM - Dçartamento Nacional de

Produção Mineral e as Prefeituras de ltabirito e Moeda- dando ciência da liminar, a fim de que

fiscalizern a área mnstantemente em horrí,r'ios altemados, veri ficando o cumprimento da

decisão (f.02131).

É o relatório.

Decido

A pretensão ministerial é obter medida limínar a fim de impedir o

funcionamento da atiüdade de extraÉo mineral na mina derrominada y itrza do Lopes,

localizada na Serra da Moeda, pois a Gerdau Açominas S/A teria desvirtuâdo o escopo drus

AAF (autorizações ambientais de fimcionamento) e, com isso, arcetado a extração sem o

estudo de in pacto ambiental.

Vejo possibilidade do defeimena da liminar.

A inicial veio instruída com farta documentação, dentre ela x autorizações

ambientais de funcionamento no 076 e 083, outorgadas em favor da Gerdau Açominas S/A

para.funcionamenro das atiüdadç de lavra a céu aberto - Minério de Feno,localizada na

Rodovia BR 040 - Km 579, município de Itabirito MG (f.35-37).
tt

Acontece que tais autorizações somente podem ser defcnd\;à'
empreendimentos considerados de pequeno e medio porte e potencial poluidor inseridotuli

2-

totltÁ Nr

Cod. 10 25 097-2
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classes 1 e 2 de impacto ambiental não significativo. Noutros teÍmos, a AAF é de ser

concedida quando a atividade de extra$o não ultrapassar 300.000t anual.

Não obstante, a própria Gerdau Açominas S/A informoq conforme dados do

FCEI (formulário integrado de caracterização do empreendimento), que pretendia extrair

280.000t ao ano de produ$o bruta de minerio de ferro com o metodo de lawa a céu aberto, ou

seja, um total de 560.0001referente as duas AAF.

Desta forma, o ernpreendimento pÍssou para as classes 3 e 4 e o impacto

ambiental deixou de ser não sígnificarivo, cujo frrncionamento precisa de estudo de impacto

ambiennl (Dehbera$o Normativa COPAM ?4/M).

O Parecer Tecnico (f5l{5) colacionado pelo requerente e assinado por

Reinaldo Paulino Pimenta é concludente sobre essa situação, e mais, aponta que a atividade da

requerida esrí inserida em areas contiguas na Serra da Moeda e Município de Itabirito.

Importante mencionar qr,rc o relatôio e plano de controle ambiental da Miea

Várzea do lopes. realizado pela Brandt Meio Ambiente (f.68-131), camiúa ao encontro das

assertivas do Ministerio Público, principalmente sobre a extensão da lavra e possível afetação

do Conjunto Paisagistico da Serra da Moeda.

Não é dificil concluir que p'ouco restani da Serra da Moeda ao final Ca lawa.

Acerca da exigência do esudo de impacto ambie nal, quando a atividade for

potencialmente causadora de significativa degradaSo do meio arnbiente, a CF é expressa ao

estatuiÍ que:

Art. 225. Todos Íêm direito ao meío ambiente ecologicamente equilibrado, bent

de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

Poder Público e à coletividade o dever de deferzdê-lo e preserváJo para as

presentes e Íuturas gerações.

§ 1". Para assegurar a efetividade desse direito, inctmbe ao Poder Público:

(...).

lY - acigir, na forma da lei, para irctalação de obra ou atividacle
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente,
estudo prévio de impacto ambiental, a que se darã publicilade: (...).

Tais fatos já são suficientes para a medida Z imínar. Todaviq há ouqas

circunstâncias que devern ser levadas eÍn conta. " - .

c

3

o

rotllÂ x.

coô. 1a 25 097-2
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àAs fotos de satélite mencionadas na peüção inicial e demais

dernonstrrn de forma clara que está oconendo wna devastação do Conjunto Pabagbtíco tià
scna da Moeda (vide f-04' r0 e 24), o qual e patrimônio tombado pelo Decreto n." 06/M, üstc
englobar bens de valor natural, arquitetônico, histórico e arqueológico.

Outro fato que subsidia a urgência da pretensão ministerial refere à pEC 1ó/0.I.
que altera o caput do art. g4 do ADCT da constituição Estaduar e dispôe sobre o tombaÍne o
para fins de mnservação e declara Monumento Natural a serra da Moeda, o qual já foi
rtprovado em pimeiro turno nople.nário da ALEMG em 06/11107 -

Ao lado disso tudo ainda há o fato de o conjztnto paisagístico congregar
divetsas cavidades naturais subtenâneas em canga e sítios arqueológicos, circunstâncra que
justifica a ingerência do IBAMA e a exigência, uma vez mais, do estudo de impacto
ambicntal-

Tudo isso delimita, o jmus bni iuris.

o peianlum rn mora reside no fato de que osprej uízos ambienais causados ao
meio ambientg segundo os anexos fotogníficos (fotogra.fias de satelite), sâo imensos e, se se
deixar a interdição da atiüdade para o final da dunanda, certanente já não haveni como
reatperar a degrúação perpetrada-

Ante o exposto, DEFIRO a medida liminar a fim de:

(1) - impor à Gerdau Açominas srA a obrtgação de cessar as atividada ae
lara de minério da Mina Vánea do Lopes, abstendo_se de dar início ou
contirunr as intemençõ* narradas na petição inicial, sem realiza$o de
previo estudo de impacto ambiental, anuêncio dos orgãos comrytentes e
conseqüerue obtenção de licença ambiental;

Q) - impor à Gerdau Açominas st| a obngafio de retirar as instarações e
equipamentos existente§ na 

'rea, 
os quais, assirn, não poderão ser utilizados

para o uercbio das atividades minerárias merrcionadas nesa demanda;

(3) - inpor a suspensão dos efeitos das ÁAFs expedidas pela FEAM que
autorizaram a realização de intervenções em áreas de oconência e_ Xg,espeleológicos e arqueolóscos sem a prévia anuência 

" ,rorçorrzçàb,,f,q

$=
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DO MEIO AMBIENTE

Dil;t.ítü

poRTARTA run áâ? izooa, de 06 de agosto de 2008

1d A...* ?*--Zb-
José Cláudio Junqueíra RiÚeiro

Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

à

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE - FEAM, no uso de suas atribuições legais, com Íulcro no artigo 64 cia

Lei ne 14.184,de31 de janeirode2OO2,e noartigoSe,XlV,doDecretonq44.Sl9,de
28 de maio de 2008,

ConsideÍando que a Mina de Vázea do Lopes está posicionada
ao pé da Serra da Moeda e há a intençáo de proteção da Serra da Moeda, com a
tramitação da PEC 16107, na Assembléia Legislativa de Minas Gerais, que dispõe
sobre o tombamento para Íins de conservação e declara Monumento Natural a Serra
da Moeda, sendo que o Conjunto Paisagístico da Sena da Moeda foi tombado pelo
Decreto Municipal ne 06/2004;

Considerando que o princípio da precaução recomenda que seja
interrompida a atividade de mineraçáo na área em queslão, pois o preiuízo que pode

ser causado ao meio ambiente é ineversível;

Considerando que os eleitos das Autorizações Ambientais de
i:uncionamento foram suspensos pela medjda liminar concedida nos autos da Ação
Civil Pública ne 0024.08.1 38601 -3;

RESOLVE:

Art. 1e. Ficam canceladas as Autorizações Ambientais de
Funcionamento ne 076/2006 e 083/2006, concedidas em 18 de janeiÍo de 2006, para
a Gerdau Açominas S/4, Mina de Vázea do Lopes, localizada no Município de
ftabirito, relalivas aos processos administrativos ne 177612004100312006 e
1 77 61 2OO4l OO4l 2006, respectivamente.

Art.2e. Esta Portaria entra.em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Belo Horizonte, 0f Oe agosto de 2008.

Bua Espírito sanro, 495 - centÍo - Beto Horizonte/Mc - CEp 3o160-030 - Tê.!. (31) 3219-5047
Endereço êlêtrônico: www.Íêam.bl
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I\,1II{ISTERÍO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EXC:ELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE DIREITO DA 6A VARA DA FAZENDA

PÚBLICA ESTADUAL DA coMARcA DE BELo HoRIzoNTE - MG

AUTOS: 024.08.248.424-7 (APENSOS 024.08. I 3 8.60 I -3 E 024.09.503.93 3 -
s).

O Ministério púbtico do Estado de Minas Gerais, celos

Prornotores de lustiça que a esta subscrevem, vem, respeitosamente, perante

Vos.;a Excelência requerer a juntada do acordo extrajudicial celebrado entrc as

pafles do presente processo, bem como a sua homologação por sentença, nos

temnos do art. 269, III, e do art. 475-N, V, ambos do Código de processo Civil.

Belo Horizonte, 24 de setembro de 2009.

Luciano Luz Badini Martins rlos nto

Promotor de Justiça
Coordenador do Centro de Apoio

Opr:racional das Promotorias de DeÍesa
do Meio Ambiente, Patrimônio Cultural,

Urbanismo e Habitação

Promotor de-JuStiça
Coordenador das Promotorias de

Defesa do Meio Ambiente das
Comarcas Integrantes das sub-bacias

dos Rios das Velhas e Paraopeba
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uiNrsrÉnto púel-rco Do ESTADo DE MINAS cERArs

A L Tos : 024.08.248.424-7 (ApENSos 024.08. 1 3 8. 6 o 1 -3 E o24.og. 503.93 3 --s )6" \/ARA DA FAZENDa púnrrca DE BELo HoRrzoNTE.
NATUREZA: açÃO CrvII- púel-rca AMBTENTAL
I}ITOR: MTNTSTERTO púsl-rco Do ESTADO DE MrNAS GERATS.
REUS: ESTADO DE MINAS GERAIS E GERDAU AÇOMINAS S/A.
COMARCA DE BELO HORIZONTE - MG
CC)NIPOS IÇAO'.IUDICIAL DOS LITIGANTES

I - RELATORIO

A Gerdau Açominas é detentora dos direitos minerários da
Mii.ra várzea do Lopes, situada no Município de ltabirito, em área lirnítrofe ao
Município de Moeda. A referida empresa iniciou as respectivas atividades de
mi,eração sem a realização de estudo prévio de impacto ambiental, varendo-se de
Autorizações A,rbientais de Funcionamento (AAF) n. 076/06 e 0g3/06,
corrcedidas pela Fundação Estaduar de Meio Ambiente (FEAM) e pelo conselho
Estadual de Política Ambiental (COPAM).

O Ministér.io público ajuizou Ação Civil pública Cautelar
n' 0024'08.138601-3, pedindo, liminarmente, que a Gerdau Açominas s/A fossc
impedida de realizar as atividades minerár'ias na Mina yârzeado Lopes, sem a
realização prévia de Estudo de Impacto Ambie,tar e curtural, a obtenção da
anrLência dos órgãos competentes e submissão ao processo de licenciamento
arnbientai, bem conlo a suspensão das Autorizações Ambientais de

b.

Furrcionaraento ( F) n. 076 e083/2006.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Em decisão proferida ern 22 de junho de 2008, forarn

deÍêridas, pelo MM. Juiz, as medidas liminares nos exatos termos em foram

formuladas na iniciai da ACP cautelar. Assim, no dia23 dejulho de 2008, Íbi

lavrado o BO n. 293.405, referente ao cumprimento de ordem judicial na Mina

Várzea do Lopes, que impôs à Gerdau Açominas a suspensão das atividades na

reÍl:rida mina e a obrigação de retirar as instalações e equipamentos existentes tra

área, bem como suspendeu os efeitos das AAF n.076/06 e 083/06, as quais foram

po:;teliormente canceladas pela FEAM no dia 06 de agosto de 2008.

A Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM por

meio da Portaria 35812008, de 06 de Agosto de 2008, cancelou as mencionadas

Autorizações Ambientais de Funcionamento.

O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais ncgou

scpiuirnento aos recursos de agravo de instrumento interpostos contra â decisão

liminar sob o fundamento da perda de seu objeto ocorrida iom o cancelamento das

aut-orizações ambientais de funcionamento.

Em 26 de feveleiro de 2009, foi prolatada decisão na

A(lP cautelar, rejeitando as preliminares de incompetência absoluta, ofensa ao

princípio do Promotor Natural e falta de interesse processual, acolhendo, todavia,

a ilegitimidade passiva do Estado de Minas Gerais.

A Ação Civil Pública principal (Autos n.

0024.08.248424-7), foi ajuizada pelo Ministério Público de Minas Gerais en làce

da Gerdau Açominas §/A, da Fundação Estadual de Meio Ambiente (FEAM) e do
/

Estado de Mina:, Gerais.
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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

A ação principal encontra-se em tramitação perante a 6"

Vara da Fazenda Pública Estadual da Comarca de Belo Horizonte, em fase de

apresentação de contestação por parte das entidades rés.

A Gerdau Açominas SA, obteve a Licença Previa

(processo administrativo n. 177612004/005/2007), perante o Conselho Estadual de

Política Ambiental - COPAM, para a Mina Yárzea do Lopes, visando a produção

de 1,5 Mt/ano de minério de fero, com a implantação de uma pilha de estéril com

capacidade de armazenamento de cerca de 8.615.000 m3 de material, uma estrada

de ligação entre a cava e a pilha de estéril com extensão de 4,52 km e a planta de

beneficiamento cle minério a seco, incluindo o pátio de estocagem de ROM (run of
mine) e produtos, além das estruturas de apoio operacional.

O Ministério Público ingressou com ação cautelar

incidental requerendo a suspensão da licença prévia concedida a Gerdau com

fundamento no princípio da prevenção e precaução, bem como no Relatório Final

da Comissão Especial das Serras da Calçada e da Moeda da Assembléia

Legislativa de Minas Gerais referente àPEC 16/07.

A referida licença prévia foi suspensa mediante a decisão

limiryr em aÇão cautelar incidental em_07 de abril do colrente ano.

É o breve relato.

II - DÀ FUNDAMENTAÇÃO

7
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MII\ISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Considerando que ..todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equ ibrado, bem do uso comum do povo e essencial à sadia
quulídade de vida, impondo-se ao poder púbrico e à coretividade o dever de
deJbndê-lo e preservá-lo, para as presentes e futuras gerações,,. (art,225, coput,
da CR/88);

Considerando que é dever do poder público eda
coletividade a defesa e a preservação do meio ambiente para as presentes e fiituras
gerações;

Considerando que a Mina yárzea do Lopes está
localizada no extremo oeste do Quadrilátero Ferrífero e suas jazidas estão
posicionadas ao pé da "serra da Moeda", um dos principais limites dessa unidade
geomorfológica;

Considerando que a Mina yárzea do Lopes encontrava_
se - até a concessão da riminar nos autos da ação cautelar em referência - em
operação por meio de Autorizações Ambientais de Funcionamento - AAF (n.
07tí/06 e 083/06), concedidas pela Fundação Estaduar de Meio Ambiente (FEAM)
em fevereiro de 2006;

Considerando que o Ministério público entende que as
Autorizações Ambientais de Funcionamento não devem substituir o
Lir:enciamento Ambiental;

Considerando que a GERDAU se encontrava em
o de duas Autorizações Antbientais de Funcionamento contíguas;

n1
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MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Considerando que o processo de licenciamento 1n'

|7.16/20041005/2007)referenteà..MinaVárzeadoLopes,',encontra.seemfasede

análisedalicençadeinstalaçãopelaUnidadeRegionalColegiada..Riodas

Velhas" do COPAM;

ConsiderandooRelatórioFinaldaComissãoEspecial

da:;SerasdaCalçadaedaMoedadaAssembléiaLegislativadeMinasGerais

referente à PEC 16/07' publicado no dia 30 de maio de 2009;

Considerando que o " Conjzrnto Paisagístico da Seruo da

Mrleda" possui proteção no Município de Moeda' sendo patrimônio tombado pelo

Decreto 0612A04, de 25 de junho de 2004, que engloba bens de valor natural'

arquitctônico, histÓrico e arqueológico, e apresenta rica paisagem com inúmeras

na:icentes e cachoeiras, diversidade de fauna e flor4 além de abrigar parte da

história do ciclo do ouro em Minas Gerais, encontrando-se ainda, no perímetro de -

tombamento, as tuínas de uma igrej a do século XVII de casa de fundição

clandestina,alémdeumaestradadepedras,utilizadaparaoescoamentodoouroi

Considerando que, nos termos do art' 129' Il' da

ConstituiçãoFederaledoart'66,IV,daLeiComplementaI34/93,incumbeao

Ministério Público, zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos sen'iços

derelevânciapúblicaaosdireitosasseguradosnaConstituiçãoFederaleemoutras

lei:;, promovendo as medidas judiciais e administrativas necessárias à sua garantia:

Considerando que a Constituição da República, em seu

artigo2l6,V,incluiosconjuntosurbanosesítiosdevalorhistórico,paisagístico'

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico entre os bens que

ônio cultural blasilei ro;

u,ffi, 5
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MII{ISTER.IO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Considerando que estabelece o §1" do arr.216 da Carta

Magna que: "O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoveró e

prc,tegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,

vigildncia, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e

pre'seruação " ;

Considerando que nos termos da Constituição Federal,

impõe-se aos três entes da Federação a proteção dos bens considerados de valor

cultural;

Considerando que o meio ambiente deteriorado significa

a diminuição da expectativa de vida sadia, causando sensação negativa e de perda.

em seu sentido coletivo da personalidade, consistente em dano extrapatrimonial

de<:orrente da lesão imaterial ambiental;

Considerando que a GERDAU afirma ter como política e

princípios o pleno cumprimento da legislação ambiental aplicável, e o

de:;envolvimento de atividades industriais e minerárias consistentes, gerando nâo

solnente lucros, mas empregos e tributos decorrentes, para toda Sociedade;

Considerando que a GERDAU afirma ser diretriz ética

do grupo, adoção de ações constantemente orientadas para a responsabilidade

so<:ial de preservação ao meio ambiente;

Considerando o Princípio do Desenvolvimento

izado pela Constituição Federal vigente (art. i70, V).
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

III - DO ACORDO JUDICIAL

Aos 2l de setembro de 2009, as l6h, na sede do Centro

de Apoio operacional as Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente. em

Belo Horizonte, de unr lado o MIMSTERI0 PÚBLTCo Do EsTADo DE

MINAs GBRAls, por intennédio dos promotores de Justiça ao final assinados,

do'avante denominado *COMPROMITENTE", e de outro, a,GERDÂU
AçIOMINAS S/4, empresa inscrita no CNpJ sob o no 17.227.422/000l_05, com

sede na Rodovia MG 443, Km 07, Fazenda do Cadete, Ouro Branco _ MG, CEp

36420-000, neste ato representada por seu procurador walmir de castro Braga,

nor; tennos da procumção outorgada por instrumento público, com poderes

especiais, juntada aos autos, doravante denominada *coMpRoMIssÁRrA",

corn a Interveniência do ESTADO DE MrNAS GERAIS e da sECRETARTA
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
susrENTÁvEL - SEMAD, representados pelo Advogado-Gerar do Estado, Dr.

Jos:é Bonifácio Borges de Andrada e pelo secretário de Estado de Meio Ambiente

e Desenvolvimento Sustentável, Dr. José carlos carvalho, cloravante

denorninados *INTERYENIENTE", 
resolvem, a fim de por termo ao curso da

presente AÇÃO CryIL PúBLICA, celebrar o seguinte ACORDO JUDICIALI
cotn fundamento nos art. 269, inciso III, do cpc, mediante as seguintes cláusulas

e condições:

Açáo Civil Públlca. Transaçáo no Curso do processo. Homologação. Possibilidade. lnteligência do art. 50, § 60 da Lei
n" 7.U 85.0 MinistêÍio Público está legitimado a transacionar no bojo da ação civil pública, nâda impedindo que a obígação
seja cumprida dê outro modo Io Íéu, desde que a solução se aligure idônea e ob.ietive a pÍeservação e manutenção do bem
tutelado (TJIVG - 1.0702.96.0 -1l001(1) - Rel. Des. Pinheim

-1'(t Irf7

Lago -j. 11/052004)
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MINTSTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

IV - DO OBJETO

Constituem objeto deste acordo judicial o

reconhecimento jurídico parcial do pedido exposto na Ação Civil Pública n'

02,1.08.248.424-7, na forma prevista no item V' desta petição' alétn da

imtrlementação de medidas compensatórias em decorrência dos impactos

imirteriais e materiais ambientais não mitigáveis' consistentes em danos

pal.rimoniais e extrapatrimoniais decorrentes da Mineração na Mina Várzea do

Lopes sem o devido processo de ricenciamento ambiental (ticença prévia, de

instalação e oPeração)'

v - DAS OBRIGAÇoES

1) A COMPROMISSÁRIA reconhece a procedência

parcial do pedido exposto na ação civil pública 024'08'248'424-7' em tramitaçao

na6.'VamdaFazendaPúblicaEstadual'comfundamentonosarligos269,incisol

e 3'29 do Código de Processo Civil nos termos a seguir expostos:

. 2) A COMPROMISSÁRIA obriga-se' a partir da

celebração deste acordo, a não requerer ou utilizar Autorizações Ambientais de

Funcionamento ein novos empreendimentos minerários no Estado de Minas

Gerais, ressalvados os processos em andamento'

(j],
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MINISTER.IO PUBLICO DO ESTADO DEMINAS CERAIS

Parágrafo primeiro' A COMPROMISSÁRIÂ obriga-se'

a partir da celebração deste acordo, a não requerer ou utilizar Licenças "ad

refi:rendum" em empreendimentos minerários na Serra da Moeda'

Parágrafo segundo' Â INTERVENENTE exigirá da

COMPROMISSÁRIA, a partir da homologação judicial do presente acordo' o

licr:nciamento ambiental para os novos empreendimentos minerarios no Estado de

Minas Gerais que à princípio estariam sujeitos a AAF' nos termos do fixado no

artrgo 6o do Decreto 44-844 de 25 de junho de 2008 e do § 4o do Art' 2'da

Deliberação Normativa COPAM no 74, de09 de setembro de2004'

Parágrafo terceiro' Aplica-se o previsto no parágrafo

segundo, mesmo nos casos sujeitos à expedição de Guia de Utilização pelo

DI.IPM, nos termos do § 2" do artigo 22 do Código de Mineração'

3) A COMPROMISSÁRIA reconhece que a celebração do

presente ACORDO não significa a permissão para a execução ou reinício de suas

atividades, sem o devido processo de licenciamento ambiental'

Parágrafo único' O presente ACORDO não autoriza qualquer

espécie de atividade na Serra da Moeda pela GoMPROMISSÁRIA, seja de

pe:;quisa- extração mineral ou qualquer outro'

4) A ÇOMPROMISSÁRIA obriga-se a não iniciar

quirlquer atividade de pesquisa, lavra e/ou beneficiamento de minério na Mina

Várzea do Lopes sem as devidas licenças, anuências e autorizações junto aos

entados (processos

9 lp..-.

órgiãos con-rpetentes, sendo que todos os estudos técnicos a



MII.jISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

de licenciamento nos. 1776/20A4/005/2007 e 1776/2004/009/2009) ou a serern

apresentados para análise dos órgãos do SISEMA deverão ser produzidos

ne<:essariamente por meio de equipe técnica multidisciplinar habilitada - fonnada

por'. pelo menos, geólogo, engenheiro de minas, engenheiro florestal, biólogo,

argueólogo, hidrogeólogo e historiador, com ART quando cabível.

5) A COMPROMISSÁRIA obriga-se a apresentar, ao

IN'IERVENIENTE, no prazo miáximo de 90 (noventa) dias a partir da cventual

concessão da licença de operação (processos de licenciamento nos.

1716/2004/005/2A07 e 1776/2004/009/2009), projeto de recuperação ambiental da

area degradada na Mina Yírzea do Lopes, utilizando-se da melhor tecnologia

disponível no mercado, desde que técnica, econômica e ambientalmente viável,

devendo iniciar sua execução conforme cronograma aprovado.

Parágrafo primeiro. O INTERVENIENTE obri-qa-se

a analisar o proj eto mencionado no capuÍ no prazo de 03 (três) meses.

Paúgrafo segundo. O INTERVENIENTE, poderá

rer)rovar o projeto apresentado, justificadamente, alterando os prazos sugeridos e

inclicando, se for o caso, a melhor fonna de recuperação da área desde que técnica,

ec«rnômica e ambientalmente viável.

Parágrafo terceiro. A COMPROMISSÁRIA obriga-se

a recuperar a área toÍal da Yârzea do Lopes, no prazo máximo de 02 (dois) anos,

aprls o encerramento das atividades minerárias, conforme projeto aprovado pelo

INTERVENIEI,ITE.

Parágrafo quarto. A COMPROMISSÁRIA obriga-se

o de licenciamento referente a outras áreas na Serra da Moeda

âr
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inlusrÉRro púet-tco Do ESTADo-DE MINAS GERAIS

sem a comprovação cla recuperação da encosta da Mina Yirzea do Lopes

(processos de licenciamento nos. 177612004/005/2007 e 177612004/00912009)., até

o limite do nível do novo traçado da Rodovia BR 040.

Parágrafo quinto. A COMPROMISSÁRIA obriga-se

a ão iniciar processo de licenciamento na área identificada como Várzea do

Lopes do Meio (área 09, mapa anexo), até que se comprove a recuperação total da

área minerada da "Mina YéEzea do Lopes" (processos de licenciamento nos.

17'76/20041005/2007 e 177612004lA0912009), nos tetmos do projeto mencionado

no caput.

Parágrafo sexto. A COMPROMISSÁRIA obriga-se,

ap,is a recuperação da área da Mina Várzea do Lopes, permitir sua incorporação -

gratuita - sem quaisquet' ônus ou gravames, à Unidade de Conservação de

Proteção Integral a ser criada pelo INTERVENIENTE.

Parágrafo sétimo. A COMPROMISSÁRIA obriga-se,

no caso de cessão, onerosa ou gratuita, ou alienação a qualquer título, da área

reÍêrida no parágrafo sexto, a incluir, no documento da alienação ou cessão,

cláusula que mantenha indene a obrigação assumida no parágrafo sexto, sob pena

de nulidade da cessão ou alienação.

Parágrafo oitavo. A COMPROMISSÁRIA obriga-se a

aplesentar ao COMPROMITENTE, no prâzo de 48 (quarenta e oito) horas,

có1ria de qualquer Formulário de Caracterização de Empreendimento minerário

localizado na Sema da Moeda, protocolado no Estado de Minas Gerais.

6) A COMPROMISSÁRIA, como garantia da

rec,uperação da área da Mina Várzea do Lopes, deverá constituir um fundo
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especial, no prazo de 30 dias da obtenção da licença de operação (processos de

liccnciamento nos' 17761200 4lO05l2OO7 e 1776t2004/0Ogl2OOg)' mediante: (a)

depósito semestral em conta caução no valor de R$ 600'000'00 (seiscentos mil

reais) criada para este fim exclusivo' (b) garantia bancária de banco de primeira

Iinha, de igual valor e periodicidade' renovada periodicamente se necessário'

cotrtendo cláusula de garantia com renúncia de argüição de inexigibilidade'

suspensividade ou inexecução da garantia' com cláusula de correção monetária

pelos mesmos índices aplicados pelo TJMG em depósitos judiciais' até que se

cornplete o valor de R§ 10'000'000'00 (dez milhões de reais)' em qualquer das

altcmativas.

Parágrafo primeiro' A COMPROMISSÁRIA obliga-

MINISTÉRJO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
.

se a aplicar a alínea "a" do caput' caso a garantia bancária seja por prazo inferior

ao previsto para a recuperaç áo da áreada Mina de \'/ ítaea do Lopes e não haja

rertovação ao seu término' no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do vencimento'

mediante depósito semestral em conta caução no valor de R$ 600'000'00

1r"ir""nto, mil reais) criada para este fim exclusivo até que se complete 6 't'alor

total de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)'

Parágrafo seguudo' Os comprovantes deverão ser

apresentados semestralmente ao COMPROMITENTE'

Parágrafo terceiro. A COMPROMISSÁRIA obriga-

se a complementar o montante referido r§ caput, caso seja insuficiente o valor

deoositado para a recuperação total da área'

Parágrafo quarto. O valor residual eventualmente

apurado após a efetivação da recuperação poderá ser restituído a requerimento da

(,
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Parágrafo sexto. O INTERVENIENTE obriga-se a

deiinir, assegurado o direito do contraditório, nos processos de licenciamento de

atividades minerárias da COMPROMISSÁRIA, na Serra da Moed4 como

condicionantes das licenças de operação, o valor necessário para garantir a

rer;uperação das áreas degradadas, tendo como referência esse acordo judicial,

observado o parágrafo quarto.

07) A COMPROMISSÁRIA obriga-se a cumprir rodas

as recomendações e condicionantes estipuladas nas licenças arnbientais

ev':ntualmente obtidas, bem como no Plano de controle Ambiental apresentado,

nos prazos estabelecidos pelo conselho Estadual de política Ambiental -
COPAM, referentes à Mina Várzea do Lopes.

Parágrafo primeiro. As eventuais Licença prévia, de

Inr;talação e de operação, bem como as condicionantes estipuladas pelo conselho

Estadual de Política Ambiental tornam-se partes integrantes deste acordo judicial.

l3
n

',...

CC)MPROMISSÁRIA, após parecer do COMpROMITENTE, ouvido o

IN'tERVENIENTE.

Parágrafo quinro. A COMPROMISSÁRIÂ obriga-se

a rmplantar fundo especial na forma do caput, no valor apresentado pelo

IN'IERVBMENTE, assegurado o direito do contraditório pela

CCIMPROMISSÁRIA, como garantia da recuperação da area degradada, em todos

os processos de licenciamento de atividades minerárias na Sera da Moed4 no

prazo de 30 (trinta) dias da eventual concessão da licença de operação e nas

condições estipuladas nos respectivos processos de licenciamento.

u
li
V



z:t,\ j

IIANVTSTÉNIO PÚELICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

parágrafo segundo. A COMpROnAfSSÁnfa obriga_
se a comprovar o cumprimento das recomendações e condicionantes fixadas nas
Licenças obtidas, anuarmente, mediante apresentação de relatório detalhado ao
CC}MPROMITENTE e ao TNTERVENIENTE.

08) A COMPROMISSÁRIA, a partir da evenrual
obtenção da licença de operação (processos de licenciamento nos.
1776/20041005/2007 e 1776/2004/009/2009) e até 1o de dezembro de 2.010,
obriga-se a executar projeto de constifuição de cortina arbórea na âreada Mina
Várzea do Lopes e a ser mantida até o final das atividades de mineração,
co,templando o plantio de espécies nativas regionais, preferencialmente oriundas
de matrizes locais.
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09) A COMPROMISSÁRIA obriga_se a apresentar ao
INTBRVENIENTE e ao COMPROMITENTE, no prazo de 06 (seis) meses, a
co,tar da homologação judiciar do presênte acordo, proposta de averbação das
áreas de reserva Legal de sua propriedade na Serra do Moeda, contendo a
dernarcação georeferenciada das rireas, atendidas as exigências incluídas no
nrosaico da serra da Moeda, observada aLEr fi.267/0r c/c Dec. 4.449/02 ABNT
e Os/INCRA/SD/N." 45710r, com fundamento nos dados contidos no memorial
descritivo anexo.

parágrafo único. A COMPROMISSÁRIA obriga_se a
nã' averbar as áreas de reserva legal dentro das áreas demarcadas como
integrantes da unidade de conservação mencionada no parágrafo segundo da
cláusula ca\eÍÊ.
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10) A COMPROMISSÁRIA obriga-se a implantar' no

prazo de 120 (cento e vinte) dias da deÍinição da estrutura mínima e sazonalidade

apontadas pelo INTERVENIENTE' brigada de incêndio na área de sua

propriedade na Serra da Moeda, durante o período de operação e recuperação total

da Mina Várzea do LoPes'

Parágrafo único' O INTERVENIENTE obriga-se' no

prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação do presente acordo' a definir a

estrutura mínima e sazonalidade necessária a criação da brigada de incêndio

mencionada no caPut.

f l) A COMPROMISSÁRIA obriga-se apresentar ao

COMPROMITENTE e ao INTERVENIENTE' no prazo de 90 (noventa) dias

da eventual obtenção da licença de operação' relatório com a demarcação das

áreas de preservação permanente do topo da Serra da Moeda em sua propriedade'

Parágrafo único' A COMPROMISSÁRIA obriga-se a

nãr> intcrvir de qualquer fotma nas áreas de preservação Permanente demarcadas

no relatório mencionado no caput, que serão incorporadas à Unidade de

Conservaçãó mencionada na cláusula 14'

12) A COMPROMISSÁRIA obriga-se a apresentar ao

C()MPROMITENTE,INTERVENIENTE,IBAMA'CECAVEIPHAN'no

prazo de 01 ano a contar obtenção da licença de operação' inventário

espeleológico e arqueológico referente a toda sua proptiedade na Serra da Moeda'

It
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Parágrafo único. A COMPROMISSÁRIA obriga_se a

não intervir nos sítios arqueológicos e espeleológicos já identificados em sua

propriedade (processos de licenciamento nos. 1776/2004/005/2007 e

l7'!6/2004/009/20a9), enquanto não terminado o inventário objeto desta cláusula,

curnprida toda a legislação pertinente à espécie (mormente Res. conama 347 e

Portaria IPHAN 230), e obtidas todas as autorizações e/ou licenças necessárias.

13) A COMPROMISSÁRIA obriga_se a apresentar ao

IN'TERVENIENTE, no prazo de 120 (cento e vinte) dias da obtenção da licença

de operação, projeto de "Esh-ada Parque" referente a área da BR - 040 que corta

suzr propriedade, tendo como referência o documento "Estrada parque: conceito,

exlleriência e contribuições"; elaborado pela Fundação s.o.s. Mata Atlântica, que

faz parte integrante deste acordo.

Parágrafo único. A COMPROMISSÁRIA obriga_se a

aplesentar ao INTERYENIENTE e execurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias

da eventual obtenção da licença de operação, proj eto de "Estrada parque,', com

orcamento estimativo, compreendendo o trecho da BR - 040, entre o viaduto da

Mrrtuca e o Trevo de são João Del Rey, tendo como referência o documento

"Estrada Parque: conceito, experiência e contribuições", elaborado pela Fundação

S.O.S. Mata Atlântic4 que fazparte integrante deste acordo

14) A COMPROMISSÁRI.A. obriga_se a apresenrar ao

INTERVENIENTE, no prazo de 06 meses a contar da homologação judicial do

presente acordo; estudo de criação de unidade de conservação, na espécie

t .//'
-><,
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l7

Monumento Natural, contendo a demarcação georeferenciada das áreas (04, 05,

06, 07, I I e l2), atendidas as exigências da Lei 10.267/01 c/c Dec: 4.449/A2

ABNT e OS/INCRA/SDA,I.'457101, com fundamento nos dados contidos no

mcmorial dcscritivo anexo,

Parágrafo primeiro. A COMPROMISSÁRIÀ e o

IN'TERVENIENTE reconhecem desde logo as áreas delimitadas no referido

estudo mencionado no cctput e na cláusula 1l como submetidas ao regime jurídico

próprio do Monumento Natural estipulado pela Lei n. 9985/00, tendo como

objetivo básico a preservação de sítios naturais raros, singulares e de grande

beleza cênica.

Parágrafo segundo. O INTERVEMENTE obriga-se a

criar', no prazo de 06 meses a contar da apresentação do estudo mencionado no

ccq,ut, Unidade de Conservaçâo de Proteção Integral, na modalidade Monumento

Natural, nas áreas da COMPROMISSÁRIA mencionadas no parágrafo anterior.

Parágrafo terceiro. O INTERVENIENTE obriga-se a

incorporar na mencionada Unidade de Conseruação a área tombada pelo Decreto

06i2004, de 25 de junho de 2}04,localizada no município de Moed4 no prazo de

09 (nove) meses a contar da homologação judicial do presente acordo.

Parágrafo quârto. O INTERYEMENTE reconhece,

des;de logo, a área tombada pelo Decreto n. 06/2004, de 25 de juúo de 2004,

corrro submetida ao regime jurídico próprio do Monumento Natural, estipulado

pela Lei n. 9985/00.

Parágrafo quinto. O INTERVENIENTE obriga-se a

cri;r, no prazo de O9 (nove) meses a contar da homologação judicial do presente

,l
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acordo, "corredor ecológico" de ligação entre a Unidade de Conservação

nrencionada no caput e o Parque Estadual de Aredes.

Farágrafo sexto. À COMPROMISSÁRIA obriga-se a

pennitir ao INTERVENIENTE, gestor da Unidade de Conservação, acesso

irre,strito, não oneroso e sem qualquer ônus à área menciona da no caput, bem

corro a autorizar as intervenções e construções destinadas à implantação,

corrstrução c manutenção da mencionada Unidade de Conservação, de maneira

gratuita e sem quaisquer ônus.

Parágrafo sétimo. A COMPROMISSTíRIA obriga-se

a apresentar ao INTERVENIENTE, no prazo de 06 (seis) meses, estudo da ârea

tonrbada pelo Decreto Municipal n. 06i2004, mencionada no parágrafo quarto

contendo o georeferenciamento, atendidas as exigências da atendidas as

exigências da L.ei 10.267101 clc Dec. 4.449/02 ABNT e OS/INCRA/SDrN."

45'.t 101, com funriamento nos dados contidos no memorial descdtivo anexo.

Parágrafo oitavo: A COMPROMISSÁRIA obriga_se a

apresentar ao INTERVEMENTE, no prazo de 06 (seis) meses a contar do

recebimento dos dados necessários, esfudo da área considerada como "corredor

ecológico" de ligação entre a Unidade de Conseryação mencionada no capuÍ e o

Parque Estadual de Aredes mencionado no parágrafo quinto, contendo o

gec,referenciamento, atendidas as exigências da Lei 10.267/01 c/c Dec. 4.449102

ABNT e OS/INCRA/SD/N.' 457/01, com fundamento nos dados contidos no

menrorial descritivo anexo.

15) O INTER\/ENIENTE obriga-se a apresentar ro

no pl?zo de 30 (trinta) dias a contar da homologaçiio

lÀ
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judicial do presente acorclo. o valor da medida compensatória prevista no arl" -16

da t,ei n. 9985/00 referente ao ernpreendimento "Mina vârzea do Lopes" da

CC MPROMISSÁRIA (processos de licenciamento t'ros' l7 i 6120041005 12001 e

111,6/2o04loog/2o0gt,tendocomolimiternáximoolixadonoDecretoFederal

6.8,18, de l4 de maio de 2.009'

. Parágrafo único' A COMPROMISSÁRIA obriga-se a

dep,ositarovalorestipuladopeloINTERVENIENTE'noprazode30(trinta)dias

após a notiÍicação feita pelo COMPROMITENTE'

16) O INTERVENIENTE obriga-se a destinar nos

processos de licencianrento ambiental de empreendimentos nos municípios de

ItalliritoeMoeda,anredidaconrpensatóriaprevistanoart.36daLei9985100'

paraasUnidadesdeConservaçãoeConedorEcológicomencionadosnacláusula

14.

Parágrafo único' A medida compensatória mencion:rda

no capuÍ será destinada para a regula rização fundiária; para a elaboraçâo e

inrplantação de plano de manejo; para a aquisição de bens e serviços trecessários à

imyrlantação, gestão, monitoramento e proteção da unidade' conrpreendendo sua

área cle aniortecimento; para o desenvolvimento de estudos necessários à criação

da nova uniclade de conservação; e para o desenvolvimento de pesquisas

necessárias Para o rnanejo da unidade de conservação e át'ea de atnortecinlento '

h
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S MED IDAS CO SATORIASNVI-DA

de recqleração decorrentes

CC)MPROMISSÁRIA obriga-se a

(dois milhões e quatro mil reais)' em

R$ 167.000,00 (cento e sessenta e

remunerada, denominada "Projetos

seguintes condições:

17) Quanto aos danos materiais ambientais não passíveis

dos fatos constantes destes autos a

depositat a imporlância de R$ 2'004'000'00

12 (doze) parcelas mensais e consecutivas de

sete mil reais) cada uma, em conta judicial

Ambientais - Serra da Moeda" dentro das

a) A abertura da conta será requerida ao Juízo da 6a Vara da Fazenda Pública

Estadual cla Comarca de Belo Horizonte pela COMPR9MISSÁRII' no

requerimento de homologação do presente acordo;

b) A prirneira parcela de R$ 167'000'00 (cento e sessenta e sete mil reais) será

depositada no prazo de 30 (trinta) dias a contar da homologação do presente

acordo iuclicial e as demais parcelas em igual dia dos meses subseqüentes;

c) O cumprimento, pela COMPROMI§SÁRIA' das obrigações referidas

nesta cláusula dar-se-á com a efetivação dos depósitos ern diúeiro' nos

prazos acima mencionados até completar o valor de RS 2'004'000'00 (dois

rnilhões e quatro mil reais);

d) O valor acima depositado será utilizado para custear projetos de cunho

arnbiental, cultural ou urbanístico' bem como para a criação e mantttenção

de Unidade de Conserv hltegral nos municípios integrantes

da região da Serra da

20
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:) O cumprirnento, pela COMPROMISSÁRIA, das obrigações referi
nesta cláusula dar-se-á com a efetivação do depósito em dinheir.o.

parágrafo primeiro. A COMPROMISSÁRIA, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da homologação deste acordo, doará a polícia
ciril do Estado de Minas Gerais um veículo tipo camioneta 4X4 cabine dupla,
descrita no oÍlcio anexo, a ser imediatamente vincurada a ações excrusivamente
voltadas à proteção do meio ambiente.

parágrafo segundo, O valor utilizado pela
coMPRoMISsÁRrA para a aquisição do mencionado veícuro será deduzido do
montante de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), referente a
primeira parcela mencionada na alínea ..b,, 

da cláusula 17.

l8) euanto aos danos morais coletivos e lucros cessantes
am bientais, decorrentes dos fatos constantes destes autos a
CGMPROMISSÁRIA obriga_se a depositar a imporrância de R$ 2.004.000.00
(dois milhões e quatro mil reais), em l2 (doze) parcelas mensais e consecutivas de
R$ 167'000,00 (cento e sessenta e sete mil reais) cada ,m4 em beneficio do
Fu'do Estadual de Direitos Difusos, instituído pela Lei Estaduar 14.0g6/200r.
regulamentada pero Decreto 44.750/2oog,Banco do Bras, s/A, Ag. 1615-2, conta
corrente n. 5367 -8, CNPJ I 8.71 5.5 40 /O0O I _17.

ci,'
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parcelas ern igual dia dos meses subseqüentes. .

MCD, MP.4

Parágrafo Primeiro - A primeira parcela de R$
167'000'00 (cento e sessenta e sete m, reais) será depositada no prazo de 30
(trinta) dias a contar da homorogaçâo do presente acordo judiciar e as demais

É



/4 qL

MNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ParágrafoSegundo-Ocurnprimento,
COMPROMISSÁRh, das obrigações referidas nesta cláusula dar-se-á com a

cfetivação dos depósitos em dinheiro, nos prazos acima mencionados até

completar o valor de R$ 2.004.000,00 (dois milhões e quatro mil reais).

19) A COMPROMISSÁRIA obriga-se a cusrear

Relatório Técnico do Departamento de Biologia da UFMG (fls. l24ll54 -

Apenso) no valor de R$ 30.000,00 (t.inta mil reais) a serem depositados no prazo

de 30 (trinta) dez dias a contar do recebimento das informações relativas ao

núrnero de cNPJ, endereço e número de conta bancária fomecida pe lo

C(IMPROMITENTE.

VII - DAS PENALIDADBS

20) O não cumprimento das obrigaçôes aqui assumidas _

para as quais não haja previsão de sanção específica _ pela

COMPROMISSÁRIA, nos prazos fixados, implicarr! no pagamento de multa

diá.ria no valor de R$ 5.000,00 (cinco mit reais), valores que serão revertidos para

o Fundo Estadual de Direitos Difusos, instituído pela Lei Estadual 14.0g6/2001,

regulamentada pelo Decreto 44.750/2008, Banco do Brasil s/A, Ag. 1615-2, conta

co,rente n. 5367 -8, CNPJ I 8.71 5.5 40/0001 -17.

Parágrafo primeiro. A aplicação das penalidades

prr:vistas no capuÍ se dará com o descumprimento total ou parcial das obrigações

assu1pid65, e não afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma

pn:vista na legislação aplicável.

Panígrafo segundo. Sem psuízo do disposto no caput.

os prazos prevtstos neste acordo. erã! ser pronogados justificadamente

rLl.'lll ))
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lnediante parecer do COMpROMITENTE, ou ainda prorrogados por ca
foúuito ou de força maior, hipóteses em que automaticamente haverá suspensào
do prazo' voltando a co,.er depois de cessado o motivo que ensejou a interrupção.

VIII. DAS CLÁUSULASGENÉRICAS

2l) Este acordo não inibe ou restringe, de forma alguma.
as :rções de controie, fiscarização e monitoramento de qualquer órgão ambientar,
nern limita ou impede o exercício, por ere, de suas atribuições e prerrogativas
legais e reguramentares, em especial a aplicação de sancões administrati,as
decorrentes do exercício do poder de polícia, independentemente do presente
compromisso.

23

22) O presente acordo, que não contempla eventuais
dattos causados à saúde públic4 responsabilidade civil perante terceiros, não
exr:lui outras pe,alidades ou ações e atos administrativos aplicadas peros órgãos
ambientais competentes.

23) O COMPROMITENTE obriga-se a promover o
arquivamento do respectivo Inquérito civil. remetendo-o ao conselho superior do
Ministério Público para análise após comprovaçâo do cumprimento.

24) Este compromisso produzirá efeitos legais a partir de
sua homologaçâo, e terá eficácia de títuro executivo judiciar, inclusive com
relação às cominações de multa.

25) As obrigações aqui assumidas são consideradas como
de relevante valor ambientar e culturar para todos os fins previstos em direito e em

b
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cas': de dúvida sobre o seu conteúdo será adotada a intelpretação nrais proteti
meio ambiente.

26) Em caso de execução do presente ajuste, desde que
apc'ntada a cláusula e.espectiva obrigaçâo descumprida, fica invertido o ônus da
prova em desfavor da compromissária.

27) O INTER\TENIENTE obriga_se a lançar no SIAM _
sislema Integrado de Informação Ambiental, no privo de 30 (hinta) dias a contar
do cumprimento das obrigações estipuradas nos parágrafos segundo, terceiro e

quarto da cláusula catorze, as informações referentes às rireas protegidas objeto do
presente acordo.

28) As custas finais serão suportadas pela
ccf MPR.MIS.ÁRIA e cada parte arcará com os honorários de seus advogados,
sent ser devida qualquer outra verba sucumbencial.

.Nestes termos, requerem a homologação judicial do
presente Acordo Judiciar, corn a extinção do processo, nos termos do Artigo art.
261), inciso III, do CpC.

Pedem e esperam deferimento.

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2009.
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M STERIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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Badini Ivlartins "

Promotgr de Justiça
Coordenador do CAO/MA

tor.

, Luciano Luz

Marcos P o de Souza Miranda
Pro de Justiça

motoria Estadual de

de Justiça de Defesa ias dos
Rios das Velhas e ba

Edson de Castro
r de Justiça

Coord da Central de Apoio
rias de Justiça

Car

Coordenador Re

Coordenador da

nas

(.,-'-'1 t-
.'i )

Defesa do P mônio Cultural e Técnico às
Turístico de Minas Gerais

Evaristo Soares Moreira Júnior
Promotor de Justiça

Coordenador das Promotorias de Justiça
de Meio Ambiente e Habitação e

Urbanisnio de Belo Horizonte
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COMPROMISSARTA

GERDAU AÇOMINAS S/A
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERA]S

SêcÍetaÍia de Estâdo de Meio Ambiente e Desenvolvimmto sustentável

Fundaçâo Estadual do Meio Amblentê - FEAM

t776t20/0,4tG0,8t200,8

r7383/2008

GERDAU AÇOMINAS S.A.

DE

PROCESSO:

AUTO DE INFT{AÇÃO:

AUTUADO
:§ ts

PARECER

O empreendimento foi autuado como incurso nos códigos I15. 106, l2l, 109 e 120, todos do anexo

I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844/08. Foram aplicadas as seguintes penalidades: a) multa

simples no valor de R$ 20.001,00, com base no código I I 5 do anexo I a que se refere o art. 83 do

Decreto 44.844108, com o acréscimo de R$ 6.000,30, com base na agÍavante prevista no art. 68, ll,

'{ Decreto 44.844/08, totalizando R$ 26.001,30; b) multa simples no valor de R$ 10.001,00, com

base no código 106 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108, com o acréscimo de

R$ 3.000,30, com base na agravante prevista no art. 68, tl,'â', Decrelo 44.844108, totalizando R$

13.001,30; c) multa simpies no valor de R$ 20.001,00, com base no código l2l do anexo I a que se

refere o art. 83 do Decreto 44.844/08, com o acréscimo de R$ 6.000,30, com base na agravante

prevista no art. 68, II,'â', Decreto 44.844/08, totalizando R$ 26.001,30; d) multa simples no valor de

RS 10.001,00, com base no código 109 do anexo I a que se refere o àrt. 83 do Decreto 44.844108,

com o acréscimo de RS 3.000,30, com base na agravante prevista no art. 68, II,'ãl Decreto

44.844/08, totalizando R$ 13.001,30; e) multa simples no valor de Rs 20.001,00. com base no

código 120 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844/08, com o acrescimo de Rs

6.000,30, com base na agravante prevista no art. 68, II,'ãl Decreto 44.844108, totalizando R$

26.001,30; f) suspensão das atividades até regularização junto ao órgão ambiental competente.

pevidamente notificado da lavratura do auto de infração (pág. 06), o autuado apresentou,

tempestivamente, defesa administrativa no dia l8/08i2008 (pág. 07 e seguintes).

Foi determinado, ainda, o cancelamento da AAF'76/2006, referente ao DNPM 358411957.

2 - ANÁLISE JURÍDICA

2.1 - Alegação de que o valor das multas não reflete as parcelas da autuâção

Alega o autuado que'b valor das parcelas da autuação somam RS 80.005,00 (...). Entretanto' a

FEAM aplica multa de R$ 104.006,50.

Pois bem. Da detida análise dos autos, verifica-se que o agente fiscalizador aplicou as penalidades

I - RELATÓRIO

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito AmêÍico Gianetti. yno - EdiÍicio Minas -1o andar - Baino Sera Verde

Têleíone: 39í$1231 - Cep: 31620-900 - Bêlo HoÍizonte / MG
l,ome page: ww\r.meioambieÍlte.mE.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SêcÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

previstas nos códigos I 15, 106, I2l, 109 e 120, todos do anexo I a que se refere o art. g3 do Decreto

44-844108, acrescidas da agravante prevista no art. 68, II,'ãl De creto 44.844/08, conforme descrito

corretamente no campo próprio do auto de infração sob julgamento.

Assim, veriÍica-se que as penalidades aplicadas somam a quantia de Rs 104.006,50, conforme

corretamente descrita no auto de infração pelo agente fiscalizador.

Desse modo, não merece prosperar a alegação de nulidade do auto de infração, porquanto

corretamenle aplicadas as penalidades.

2.2 - Alegação de que o auto de infração nâo refleie o resultado da liscalização

Alega a autuada que'h FEAM usa o mesmo padrão de autuação tanto para o processo DNpM
3.584/57 quanto para o DNPM 3.585/57. Mesmo sendo áreas contíguas, não refletem a mesma

situação fática. No auto de infraçâo referente ao DNpM 3.5g5/57-AI 017353-, não há qualquer

pilha, monte, estoque ou qualquer outra denominação que se queira dai,.

Resta consabido que os atos praticados por agentes públicos gozam de presunção relativa de

veracidade, somente sendo afastada por provas inequívocas em contrário.

Analisando-se os autos, verifica-se que o agente fiscalizador afirma no auto de infração e no auto de

fiscalização a presença de pilhas de estéril. Não há, nos autos, prova inequívoca em sentido

contrário.

Desse modo, não há como acolher a alegação de nulidade da autuada, porquanto não se

desincumbiu do ônus que lhe incumbia.

2.3 - Alegaçâo de que há ausência de indicação do cârgo do âgente Íiscarizador
Alega o autuado que'b auto de infração não indica o cargo do gente que o lavrou. Apenas o número
da matrícula, dado insuficiente para demonstrar a sua competência funcional.
Não merece prosperar a alegação do autuado, porquanto o agente fiscalizador indicou seu nome, sua
matrícula e subscreveu o auto de infração sobjulgamento.

Ademais, conÍbrme Ato do presidente da FEAM do dia 2910g/2006 (documento em anexo),- a

servidora Elisângela Aparecida Tonon, MASp ll47.969-g, subscritora do auto de infração sob
julgamento, fbi credenciada para a atividade de fiscalização.

2.4 - Alegação de que houve desrespeito ao princípio da tegalidade

Alega o autuado que o'619ão ambiental violou o comando constitucional que lhe impõe o respeito
ao Princípio da Legalidadd'.

Pois bem. Nào há falar em violaçâo ao princípio da legalidade, porquanto e possível verificar que o
auto de inÍiação foi lavrado dentro dos limites da Lei 7.772/g0 e do Decreto 44.g44l0g, que a
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regulamenta. Desse modo, não há falar em nulidade.

2.5 - Alegação de que não restâram indicados o valor base, as atenuantes e as agravantes

Alega o autuado que'ho deixar de indicar o valor-base, sobre o qual seriam aplicadas as atenuantes

ou agravantes, o auto de infração incorreu em nulidade insanável (...).

Da detida análise dos autos, verifica-se que o agente fiscalizador indicou, no campo próprio (campo

5), o valor-base de cada penalidade, senão vejamos: penalidade I no valor de R$ 20.001,00;

penalidade 2 no valor de R$ 10.001,00; penalidade 3 no valor de R$ 20.001,001 penalidade 4 no

valor de R$ 10.001,00; penalidade 5 no valor de R$ 20.001,00. -

Desse modo, não há falar em nuÍidade, porquanto as penalidades foram devidamente aplicadas pelo

agente fiscalizador.

2.6 - Alegação de que, por não haver fixação clara dos valores das multas, foi cerceado o

direito de defesa

Alega a autuada que'tr administrado tem o direito de saber, de forma clara, transparente

fuhdamentada, como os fátores de Íedução e ampliação da multa, pelas atenuantes e agÍavantes,'

foram aplicadas.

Da detida análise dos autos, verifica-se que o agenle fiscalizador indicou, nó campo próprio (campo

5), o valor-base de cada penalidade, senão vejamos: penalidade I no valor de R$ 20.001'00;

penalidade 2 no valor de R$ 10.001,00; penalidade 3 no valor de R$ 20.001,00t penalidade 4 no

valor de R§ 10.001 ,00; penalidade 5 no valor de R$ 20.00 I ,00.

Verifica-se, também, que o agente fiscalizador aplicou as penalidades previstas nos códigos I15,

106, 121, 109 e 120, todos do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108, acrescidas da

agrâvante prevista no art. 68, II,'ã', Decreto M.844108, conforme descrito corretamente no campo

próprio do auto de infiação sob julgamento.

Assim, verifica-se que as penàlidades aplicadas somam a quantia de Rs 104.006,50. conforme

correEmente descrita no auto de infração pelo agente fiscalizador.

Desse modo, não merece prosperar a alegação de nulidade do auto de infração, porquanto

corretamente aplicadas às penalidades.

2.7 - Alegação de que houve aplicação da sanção antes da defesa

Alega o autuado que'b auto de infração é nulo também porque aplicou sanção antes da oportunidade

de defesa.

Pois bem. Estabelece o art. 80 da Lei 14.184102, que regulamente o procedimento administrativo no

âmbito do Estado de Minas Gerais que
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Art 8" Lei l4.l84,l02. O postulante e o destinatário do processo têm os seguintes direitos peÍante

a Administração, sem prejuízo de outros que lhes sejam assegurados: (...) IV - formular aregaçâo e

apresentaÍ documento antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pela autoridade

competente;

I 6-C da Lei 7 .772t80 esrabelece que:

An. I6-C, Lei 7.772180. O autuado tem o prazo de vinte dias contados da notificação da autuação

paÍa apresentaÍ defesa dirigida ao órgão responsável pela autuação, facultada a juntada dos

documentos qué julgar convenientes.§ l" A defesa será processada pelo órgão competente pela

autuação, na forma prevista na I ei no 14. 'l84- de J-L de ianci rn e ?OO) eo
processo será decidido pelo PÍesidente da Feam, peto Diretor-Geral do IEF ou pelo Diretor-Geral

do Igam, conforme o caso, ainda que a fiscalização teúa sido exercida por órgão conveniado nos

termos do sl. do an. l6-8.

E o art. 33 do Decreto 44.844108, que regulamenta a Lei 7 .7i2tg0, estabelece que:

Art. 33. O autuado poderá apresentar deÍbsa dirigida ao órgão ou entidade responsável pelâ

autuação' no prazo de Yinte dias_contados da notificaçâo do auto de infração, lhe sendo facultada a

iuntada de todos os documentos quejulgar convenientes à defes4 independente de depósito prévio

ou cauçâo.

Verifica-se, então, que a legislação processual e ambiental vigente foÍam devidamente cumpridas
por este órgão ambiental, porquanto opoÍunizou a apresentâção de defesa pelo autuado, que ora é
analisada.

Desse modo, não há Íàlar em nulidade do auto de infração, porquanto oportunizada a manifestação
da autuada antes da aplicaçâo definitiva da penalidade.

2.8 - Alegaçâo de que a pârârizâção das atividades não respeitou os princípios da
razoabilidâde e da proporcionalidade

Alega a autuada que'te a empresa já possui porcesso de licenciamtno ambiental para a ampliação-
com EIA/RIMA apresentado e Parecer único já aprovâdo para a Licença prévia (doc. Anexo), a

decisão de paralisaçào das atividades se mostra exagerada.

Em consulta ao banco de dados deste órgão ambiental, verifica-se que o empreendimento encontra-
se devidamente regularizado.

Desse modo, perdeu o objeto a aregação de desrespeitos aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade na aplicação da suspensão das atividades, porquanto esta penalidade não mais
subsiste.

2.9 - Alegação de que houve violaçâo ao Decreto 44.g44lug

Alega a autuada que a'b auto de inÍiação deve ser claro e motivado, sustentando os fatos que dêem
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Pois bem. Da detida análise do auto de infra§ão sob julgamento e do auto de fiscaliza

acompanha, verifica-se que foi devidamente fundamentado e motivado.

Desse modo, não há falar em nulidade, não merecendo prosperar a alegação de nulidade levantada

pela autuada.

2,10 - Alegação de que houw violação do art. 16-8 da Lei 7.772180.

Alega a autuada que'hão foi considerado, na autuação, qu" o R.cor.enre já realizou esses estudos

ambientais-EIA/RIM.q e os apresentou à FEAM junto com o pedido de Licenciamento comurd'.

Pois bem. Verifica-se que o empreendimento exerce atividade passível de licenciamento ambiental,

porquanto enquadrada, corretamente, no código A-02-03-8 da DN COPAM 74104.

Estabelece a legislação ambiental vigente que a operação de atividades passíveis de licenciamento

ambiental depende de âutorização - licença ambiental - prévia emitida pelo órgão ambiental

competente.

Resta ausente nos autos a licença ambiental de operação. Desse modo, não merece prosperar a

alegação do autuado, porquanto a licença prévia ou_ apresentação de estudos ambientais ao órgão

ambiental competente não lhe confere o direito de operar a atividade passível de licenciamento

ambiental, isto é, exige-se, para desenvolvimento da atividade prevista no código A-02-03-8 da DN

COPAM 74104, a licença de operação.

2.ll -Violação do art. l6-8 Lei7.772180

Alega a autuada que'te já há parecer favorável para a Licença Prévia para a ampliação, não se

justifica a paralisação das atividades.

A alegação ora analisada se confunde com a alegação anterioÍ ejá foi devidamente superada.

2.12 - Atrualizaçâo dos Valores das Multas

Apesar de aplicada a penalidade de multa simples sem a atualização da UFEMG, recomendamos

deixar de atualizá-la em virtude do transcurso do lapso temporal de que dispõe a administração

pública para rever seus próprios atos, nos termos do Parecer 15.333/14 da Advocacia Geral do

Estado de Minas Gerais.

2.13 - Suspensão das atividades

Em consulta ao bando de dados deste órgão ambiental-SIAM-verificou-se a regularização das

uiiridud"r, conforme determina a legislação ambiental vigente. Desse modo, não mais subsiste a

penalidade de suspensão das atividades.

2.14 - Da aplicação da Lei 21.735/15

garantia ao administradd'.
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Estabelece o art.60, I, da Lei 21.735 que serão remitidos os créditos não tributários de valor,igual'
ou inferior a RS 15.000,00, cujo auto de inlração tenha sido lavrado até 3lll2l2}l2, senão vejamos.

. Art. 6" Lei 21.73512015. Ficam remitidos os seguintes créditos não tributários decorrentes de

penalidades aplicadas pelo lnstiluto Mineiro de Agropecuária - IMA - e pelas entidades

integrantes do Sistema Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hidricos - Sisema: I - de valor
original igual ou int'erior a RS15.000,00 (quinze mil reais), inscrito ou não em divida ativ4
ajuizada ou nâo sua cobrânça, cujo auto de fiscalização ou boletim de ocorrência e de infiação

tenha sido emitido are 3l de dezembro de 2012; (...).

Compulsando-se os autos, verit'ica-se que duas das penalidades aplicadas no auto de infração se

enquadra na hipótese da remissão estabelecida pela législação acima mencionada.

Para fazer jus a tal beneficio, faz-se necessário que o autuado desista da defesa apresentada em

relação às penalidades que se enquadram há hipótese de remissão, conforme determina o art. 6", 2",

Lei 21.735/2015.

AÍ. ó" Lei 21.735/15. (...) § 2'A remissão de crédito não tributário de que trata o coput frca

condicionada: I à renúncia pelo devedor aos honorários advocatícios e ao .essarcimento áJ
despesas processuais a ele eventualmente devidos em Íazão da remissão; II - à desistência de

eventuais recursos. ações. impugnações à execuçào Íiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se

Í'undam, tânlo judicial como administrâtivamente.

Desse modo, deverá a autuada, para fazeÍ jus ao beneficio da Lei 21.735115 em relação às

penalidades por ela alcançada, encaminhar a este órgão ambiental termo de desistência em relação'

às penalidades que se enquadrem no beneficio da supramencionada norma, conforme determina a

legislação acima destacada.

2.15 -Termo de Compromisso

Verifica-se que a autuada requer os beneficios do art. 49 do Decreto 44.8214/08, mas não apresentou

ate o presente momento o pedido de termo de compromisso a que se refere o dispositivo acima

mencionado.

Desse modo, deverá a autuada ser notificada para, querendo, apresentar a proposta para celebração

do Termo de Compromisso com este órgão ambiental.

3 - Conclusão

lsso posto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM, opinando pela manutenção das seguintes

penalidades: a) multa simples no valor de R$ 20.001,00, com base no código I l5 do anexo I a que

se refere o art.83 do Decreto 44.844108, com o acréscimo de Rs 6.000,30, com base na agravanre

prevista no art. 68, ll,'ãl Decreto 44.844/08, totalizando R$ 26.001,30; b) multa simples no valor de
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R$ 10.001,00, com base no código 106 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decretô 44.844108,

com o acrescimo de R$ 3.000,30, com base na agravante prevista no aÍ. 68, II,'ã', Decreto

44.844108, totalizando R$ 13.001,30; c) multa simples no valor de R$ 20.001,00. com base no

código l2l do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844/08, com o acréscimo de R$

6.000,30, com base na agravante p."ristu no art.68, II,'ãl Decreto 44.g4410g. totalizando R$

26.001,30; d) multa simples no valor de Rs 10.001,00, com base no código 109 do anexo I a que se

refere o art. 83 do Decreto 44.844/08, com o acréscimo de R$ 3.000,30, com base na agravante

prevista no art. 68, Il,'â', Decreto 44.844/08, totalizando R$ 13.001,30; e) multa simples no valor de

R$ 20.001,00, com base no código 120 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.94410g,

com o acréscimo de R$ 6.000,30, com base na agravante prevista no aÍ. 68, ll,.â', Decreto

44.844108, totâlizando R$ 26.001,30;

Destaca-se que a penalidade de suspensão das atividades não mais subsiste, porquanto devidamente

regularizada a atividade pelo empreendedor, conforme consta no banco de dados deste órgão

ambiental-SIA M.

Recomendamos, ainda, a notificação do autuado para, querendo. apresentar termo de desistência.em

relaçâo às penalidades que se enquadrem na hipótese da Lei 21 .735115, apresentar proposta para

celebração do Termo de compromissô a que se refere o art. 49 do Decreto 44.844108 e, ainda,

recurso contra a presente decisão no prazo de 30 dias ou efetuar o pagamento da multa imposta, sob

pena de inscrição do débito em dívida ativa.

Por fim, fica dispensado o envio à Procuradoria da FEAM em raz.ão da revogação do inciso V do

art. l3 do Decreto 45.825/201I e parecerjurídico da AGE 15.507/2015.

S.m j., e o parecer.

Belo Horizonte, 27 de abril de 2017.

Pablo Luís
Gestor A

M

ra elrâ
Ía
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REG I STRO: 0 01 2961 I 2006

AUTORTZAÇÃO AMBTENTAL DE FUNCTONAMENTO

No 00076/2006

Validade 4 (quatro) anos, com vencimento em 1210112010

BELO HORIZONTE, 12 de Janeiro de 2006

Diego Koitide Brito Fugiwara

Superintendente da Regional de Regularização
Ambiental Central Metropolitana

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtênção, pelo requêrente, de certidões, alvarás,
licenças ou eutorizaçôes, dê qualquer natureza, exigidos pela legisleção Federal, Estadual ou
Municipal.

RUA ESPIRITO SANTO. 495 - CÊNTRO - BELO HORIZONÍE - MG CEP:30160030

. Fonê: 31-3228-7700 Fax: Email: Homepaget www siâm mg gov br

O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, no uso de suas atribuições,
com base no inciso lX do Art. 50 da Lei no 7.772, de 8 setembro de 1980, inciso Vlll
do Art. 40 da Lei no 12.585, de 17 de julho de 1997 e de acordo com o inciso Vlll do
Art. 40 do Decreto no 43.278, de 23 de abril de 2003 e Art. 20 da Deliberação
Normativa COPAM no 74, de 9 de setembro de 2004, por meio de sua Secretâria

. Executiva, AUTORIZA O FUNCIONAMENTO do empreendimento GERDAU
AÇOMINAS S/A - MINA DE VARZEA DO LOPES CNPJ/CPF no17227422000105,

. para Atividade:.A-02-03-8 - LAVRA A CEU ABERTO SEM TRATAMENTO OU COM! TRITAUENTO A SECO MINERIO DE FERRO(Produção Bruta: 280000; Substância
Mineralr FERRO; Número DNPM/Ano: 003584/1957; ), localizado na ROD BR 040
ZONA RURAL no município de ITABIRITO, no estado de Minas Gerais, conforme
processo administrativo No1 77612004/003/2006, em conformidade com normais
ambientais vigentes, acompanhado do Termo de Responsabilidade assinado pelo
titular do empreendimento e de Anotação de Responsabilidade Técnica ou
equivalente do profissional responsável, partes integrantes desta autorizaçào.
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Telefone: 39í5-'t231 - Cep:

Administrativa Tancredo Neves
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31620-900 - Beto
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r-ÊÉ.

írlYirto:---
PROCESSO:

AUTO DE INFRAÇÀO:

AUTUADO:

1776t2004t008t2008

173t3/2008

GERDAU AÇOMINAS S.A.

t) o Pres Idente da FUND Ç o E STADU AL DO M EIo AM B IENTE FEA M term donos OS

art, l6-C, § l', da Lei n.7.772 de 8 de setembro de 1980, e tendo em vista o Parecer Jurídico. decide

manter o Auro de InÍiação acima mencionado e, por conseguinte, manter as seguintes penalidades: a)

multa simples no valor de R$ 20.001,00, com base no código Il5 do anexo I a que se refere o art. g3 do

Decreto 44.844/08, com o acréscimo de R$ 6.000,30, com base na agravante prevista no art. 6g, II,'.a",
Decreto 44.844/08, totalizando R$ 26.001,30; b) mulra simples no valor de RS 10.001,00, com base no

código 106 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108, com o acréscimo de RS 3.000,30,

com base na agrajvante prevista no art. 68, ll, "a", Decreto 44.g44/og. totalizando R$ 13.001,30; c) multa
simples no valor de RS 20.001,00, com base no código l2l do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto

44.84410à, com o acréscimo de R$ 6.000,30, com base na agravante prevista no art. 6g, II,..a,', Decreto
44.844108, rotalizando RS 26.001,30; d) mulra simples no valor de R$ 10.001,00, com base no código 109

do anexo I a que se refere o aÍ. 83 do Decreto 44.g4410g, com o acréscimo de R$ 3.000,30. com base na

agravante previsra no ârt. 68. tl. "a", Decreto 44.944109, tolâlizando RS 13.001,30; e) mulra simples no

valor de R$ 20.001,00, com base no código 120 do anexo I a que se refere o an. 83 do Decreto 44.g44l0g,
com o acréscimo de n$ 6.000,]0, com base na agravante previsra no an. óg, II, ..a,., Decreto 44.g4410g,

totalizando R$ 2ó.00 t .30;

Encaminhe-se à arrecadação para emissão de DAE. O autuado deverá ser notificado da decisão
administrativa e dentro do prazo de 30 (rinta) dias para, querendo, apresentar termo desistência em
relação ás penalidades que se enquadrem nas hipóteses da Lei 21.735/15, apresentar plSpa$a_lqa

do Termo de rsso â que se refere o aÍ. 49 do Decreto 44.gzt4l0g e,

rggl:9 ou efetuar o pagamento. Dê ciência ao interessado na forma da Lei. Eú seguida devem ser
observados os trâmites processuais.

4?
RODRIGO D

Belo Horizonte, 0 b

home page: www.meioambiente.mg gov br

DECISÃO
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Câmara Normativa e Recursa[ do COPAM

lnteressado: Gerdau Açominas 5/A

Auto de lnfração no 01738312008 (PA no 0177612004100312006)

Assunto: recurso administrativo contra decisão que homologou o Auto de

lnfração em epígrafe

FEAMREC r/tos

GERDAU AçOMINAS S/A ("RECORRENTE"), já quariricada nos autos

em epígrafe, poí seus pÍocuradores, ap!'esenta, nos termos do art. 43 do Decreto Estadual no

44.844i2009, RECURSO ADMINISTRATIVO contra decisão proferida peto Presidente

da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM, no âmbito do Auto de lnfração no

C17.383/2008, pelas razões a seguir aduzidas.

| - Tempestividade

1. Segundo o art. 43 dc Decreto Estadual n. 44.8441?008' o Prazo para aPÍesentação

de recurso administrativc contra autuação é de 30 dias, contados da notificação da decisão.

2. Considerando que a RECORRENITE teve ciência da decisão que homologou o presente

Auto de lnfração em ?g/OBl17, segunda-feira, o Prazo Para interposição do recurso inicia-se em

?gl07l17 , terça-feira, e encería-se em 27109117 ' 
quarta-feira'

3. Assim, não há dúvidas sobre a temPestividade deste recurso /

ll- síntese fática '4't s

SEIO HOIE(»IIE - ],lG
fuaPrdáq,f/64oa|d-
Eôftb l,ldtüéfr SaEi CE:X,[I]1'ií
Í* Ftllxtnq
re.lll*6net+

Sr slrl^- Íx
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Ed,Cdpd-e ÍhíÍitcrnrEÍ CfPTOZlz-gOo
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4. Por meio do Auto de lnfração n" 1738312008 (fts. 01-04), lavrado em

CERDAU AÇOMINAS foi autuada pela suposta incorrência nas seguintes infraçôes, rnsc

art. 83 do Decreto Estadual no 44.844108:

L!
t

Côdigo 115: lnstatar, coníÍuiÍ, testar. operaÍ ou amptiar atividade efetiva ou

potenciatmentê potuidora ou degradadora do meio ambiente sem Licenças de

lnstatação ou de Operação, se constatada a existência de poLuição ou degradação

ambientat.

Código 106: lnstalar, construir, testar, opeÍaÍ ou ampliar atividade efetiva ou

potencialmente potuidora ou degradadora do meio ambiente sem as ticenças de

instalação ou de operaçâo, desde que não amparado Por termo de ajustamento de

conduta com o Órgão ou entidade ambiental competente, se não constatada a

existência dê poluição ou degradaÉo ambientat.

Código 121: PÍestar informação falsa ou adutterar dado técnico solicitado pelo CoPAM

ou SEMAD e suas entidades vinculadas, indePendentemente de dolo

Codigo 109: Sonegar dados ou informaçôes soticitadas peto COPAM, pelas URcs ou

pela SEMAD e suas entidades vincutadâs.

5. O refeÍido Auto de lnfração esteve vinculado ao Auto de Fiscatização no 18526/08,

elaborado após fiscatização ocorrida nas dependências do empreendimento da RECORRENTE, na

Mina Vár'zea do Lopes, locatizada no Município de ltabirito/MC.

6. Diante disso, foi arbitrada mutta simPtes Para cada uma das Penalidades cominadas,

juntamente com a aplicação da atenuante disposta no art. 69, inciso ll, alínea "a", por alegada

maior gravidade dos fatos, perfazendo o montante de RS104.006,50 (cento e quatro mil e seis

reais e cinquenta centavos).

7. Determinou-se, ademais, a susPensão das atividades de tavra de minerário até a

regularização, assim como o cancêtamento da Autorização Ambientai de Funcionamento no

00076/2006, relativa ao DNPM no 3584/1957.

8. lrresignada com a autuação, a RECORRENTE aPresentou defesa administrativa em

'18/08/08 (fls. 07-37), por meio da quaI demonstrou a imPÍocedência das imPutações pugnando,

ainda, pelo cancelamento das Penatidades arbitradas.

§

À

EELO HORIZONIE. M6
Rúa Paralb.,,Í76 ,ío üd-
tdifkí, Mo.rthâh Savõd C€P 3O3G141
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Mesrno após a demonstração dos argumentos que impediam a manut

presente autuação, em ?7i04117 a FEAM proferiu Parecer (fts. 190-193) favoi

indeferimento da defesa, o qua[ foi confirmado peto PÍesiCente da FEAM em decisão

homotogou o Auto de lnfração no 17383/08, proferida em 09105117 (fts. 196-197).

10. Diante disso, foi encaminhado à RECORRENTE ofício com a notificação da decisão,

juntamente com a atuatização do débito, referente à cada uma das penalidades aplicadas.

11. Cumpre ressattar que, conforme memória de cálcuto (fts. 198-200), o valor total das

multas simples, incialmente arbitrado em RS104.006,50, mais do que triplicou, uma vez

que atingiu o montante de RS347-612,50 (trezentos e quarenta e sete mit, seiscentos e

doze reais e cinquenta centavos).

12. É contra a decisão qr.re homotogou o Auto de lnfração no '17383/08 e manteve as

penatidades dele decorrentes, assim como contra a abusiva incidência de juros desde a data da

autuação, que se insurge a RECORRENTE por meio deste recurso.

13. É o que passa a expor.

lll - NULIDADES INSANAVEIS que determinam o cancelamento

imediato do Auto de lnfração

lll.1 - ConfiguraÇão da prescrição intercorrente no Processo
administrativo

14. O instituto da prescrição inteÍcorrente no curso do processc administrativo for

introduzido no ordenamento brasiteiro pela Ler Federa[ no 9.8731 de 23111199, a qual eíabeteceu

prazo de prescriçãc para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federat.

15. Embora a referida lei tenha sido criada em 1999, pode-se dizer que a previsão da

prescrição intercorrente decorre do princípio da eficiência, ainda que este só tenha sido

incorporado ao caput do art. 37 da Constituição Federa[ de 1988 como consequência da Emenda

ConstitucionaI no19.

1 Estabelece prazo de prescrição parà o exercício de ação punitiva peta Administração Pública Federat, direta e

§

,

A

8€LO HORIZOI{ÍE - l.tc
Rlra Pôrdba,,a76 4oardaÍ
Ediflcb t.oíúélie sat/aÉsi CfP 3o13G1ifl
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'16 lsso porque, antes da positivação desse princíp io no texto constitucionat, AT

finatidade já se encontrava implicitamente previÍa em outros dispositivos, tais co

FederaI n' 9.784 d e 29 I O1 199.

17 Não se pode otvidar, contudo, que a rouPagem constitucionat dada ao princí Pr MA'

eficiência pela EC no'19, com a "Reforma da Administração Púbtica", representou a ruptura de

premissas nas quais a Administração Púbtica se assentava até então.

'18. A prescrição interco!'rente é assim definida pela Lei Federal n'9.873199:

§

,

Art. l"

o 1o lncide a imento administÍativo

de tÍês anos, Dendente de iutpamento ou desoacho, cuios autos serão arquivados

de ofício ou mediante reouerimento da oarte interessa da. sem Dreiuízo da

aouracão da resoonsabitidade funcional decoÍÍente da Darati sacão. se for o caso

(grifo nosso)

19. Depreende-se da leitura do referido artiSo que o Processo administrativo será

alcançado pela prescrição inteÍcorrente, quando veÍificada a inércia da Administração Pública

por mais de três anos.

20. Muito embora a Lei n" 9.873/99 seja aplicável à Administração Pública Federat, não

restam dúvidas de que também deverá abarcar processos administrativos no Estado de Minas

Gerais, vez que a apllcação da prescrição intercorrente é nada menos que a observância aos

princípios da duração razoávet do processo e da eficiência, com vistas a resguardar o direito do

administrado à segurança jurídica no curso do procedimento.

21. O Superior Tribunal de Juíiça, em jutgamento Paradigma Para a questão, se

posicionou no sentido de que a Lei de Processo Administrativo Federat poderá ser apticada de

forma subsidiária no âmbito dos demais Estados-Membros, se ausente tei própria regulando o

processo administrativo ern âmbito locat"2.

'? STl. Rtsp 1.148.460/PR. 19l1Al2o1o. No mesmo sêntido, no luLgamento do REsp 852.493/DF: "Ausente lei tocêt

específica, a Lei 9.784199 pode ser aplicada de forma subsidiária no âmbito dos demais Estados-f4embros, tendo em

williamf reire.com.br

Púbtiiavrsta ue se trata de noÍma ue deve nortear toda a AdminiíÍ seÍvindo de diÍetrizes aos demars ó
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22 Por conseguinte, se aplicada a lei que rege o processo administrativo federat, també
uAL

deve-se aplicar a norma que estabelece os prazos prescricionais para o exercício da ação p

da Administração, sanando a omissão legislativa desse ente federativo estadual ul

§P

23 Compulsando os autos é possível verificar que em 26/09112 (ft.189-v) o proc

remetido ao Núcteo de Auto de lnfração (NAl) para prosseguimento do feito. Nova manifestaçào

da Administração Pública só ocorreu em 27104117, por meio do Parecer da FEAM, que subsidiou a

decisão homotogatória do Auto de lnfração no 17386/08.

?4 Como se observa, o órpão ambientaI manteve-se inerte oor aoroximadamente 4

anos e 7 meses consubstanciando ctara afronta à razoável duração do processo e segurança

jurídica do administrado.

25. Diante disso, é ctara a necessidade de apticação do § 1" do art. 1o da Lei n'9.873/99

ao presente caso, vez que a mora da Admlnistração Estadual, pode acarretar diversos prejuízos ao

Administrado, neste caso consubstanciado principalmente na triplicação da multa impoía à

RECORRENTE, em razão da aplicação de juros de mora desde a data da lavratura do Auto de

lnfração.

26. Desta forma, não há outra medida senão o reconhecimento da configuração da

prescrição intercorrente no curso do processo administrativo de constituição das penalidades

aplicadas pelo Auto de lnfração no 17383/2008, o que impõe o imediato cancelamento da

autuaÇão e consequente arquivamento do processo administrativo.

A

lll.2 Motivação
enÍrentamento dos

RECORRENTE

deficiente
argumentos

da

de

decisão recorrida: não

mérito apresentados pela

27. Em que pese a manutenÉo de todas as penalidades apticadas pelo Auto de lnfração

no 17383/08, a decisão proferida pelo órgão ambiental, com a devida vênia, não enfrentou os

argumentos de mérito expostos peta RECORRENTE na defesa, de forma é que latente sua

ilegatidade e impeÍativa anutação.

BEI-O HORIZONIE. MG
Ruâ Paralba,.í76 4ó andaÍ
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ÀDUA(
prática das condutas previstas nos Códigos 115, 106, 121, 109 e 120 do art. 83 do D

Estadual no 44.844108.

29 Na defesa administrativa, a RECORRENTE apresentou preliminarmente as razÕe A.

nutidade do Auto de lnfração, bem como argumentos meritórios concernentes a cada uma das

condutas que lhe foram imputadas, a fim de demonstrar a necessidade de cancetamento da

autuação.

30. Ocorre que, não obstante a apresentação de documentação probatória a fim de

demonstrar a improcedências das autuações e, Portanto, impossibilidade da aplicação das

sançôes, tais argumentos foram desconsiderados na decisão recorrida, consubstanciando ctara

falha de motivação.

31. A motivação da decisão é requisito essencia[ para legitimidade da decisão recorrida,

como dispõe o arts. 20, 46 da Lei 14.184102, segundo os quais a Administração Pública Estadual

tem o dever de motivar suas decisões de forma "clara, suficiente e coerente com os fatos e

f undamentos apresentados"-

32. A Constituição do Estado de Minas Cerais também é absolutamente clara ao dispor,

no art. 13, § 20, que "O agente público motivará o ato administrativo que praticar,

expticitando{he o fundamento [ega[, o fático e a finalidade".

33. Não havendo motivação clara, suficiente e coerente com os fatos e fundamentos

apresentados nos autos petos interessados, a decisão é passÍvel de anutação, conforme seguinte

precedente: "O ato administrativo dito viciado Por erro na motivacão não é nulo de pleno

direito, mas anulável, produzindo os seus efeitos até que se lhe dectare a nu[idade".3

34. Vide, ademais, a seguinte lição da doutrina especializada:

Outío importante princípio é o da motlvaçáo, que consiste na exposição que antecede o

ato âdministrativo. Serve para caÍacterizâr o ato e mesmo justificá-lo. A motivação é a

'razão de ser'do ato, subsídio indispensável ao seu exame integral e fidedigno peto

Judiciário.

r ÍRF da 
.1à 

Região, AR 1997.01.00-024657-5/DF, ReL. Desembargador Fecieral Eustáquio Sllveira, PrimeiÍa Seção,DJ

§
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[...] Â tese dos'motivos determinantes' consagÍa a exigência de demonstrâção

objetiva das razões concretas que deteÍminam o interesse do Poder Público em

cada circunstância deÍinida.

[...] Aduz com propriedade o Professor Franco Sobrinho que "a Administração

precisa dizer o que quer, como queÍ e as razóes legais de seu querer". (grifo nosso

Em verdade, decisôes imotivadas são vazias de conteúdo e efeitos iurídico

35. A deficiência de motivação afigura-se, Portanto, evidente, reclamando-se a

reconsideração da decisão Pela autoridade que a Proferiu, ou sua anutação Peta autoridade

suPerior.

lV - VÉRltO: necessidade de cancelamento imediato da

autuação

4 MOTTA, Carlos pinto Coelho. Efrcócid nos Licitoções e Controtos. 11ê Ed. Del Rey: Belo Horizonte, 2008, p. 116.

§
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tais râzões Celso Antônio Bandeira de Metto identifica o princípio da motivação

como um daquetes essenciais e obrigatórios aos processos administÍativos,

definindo-o como 'o da obrigatoriedade de que sejam explicitados tanto o

fundamento normativo quanto o fundamento fático da decisão. enunciando-se,

semore oue necessário, as razôes técnicas. lóeicas jurídicas que servem de calco ao

ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedência jurídica e racional perante

o caso concÍeto. (grifo nosso)5

lV.1 - lnocorrência das condutas imputadas à RECORRENTE

36. Conforme consta do Auto de lnÍração no 17383/08 e do Auto de Fiscatização a ete

vinculado, a RECORRENTE teria incorrido nas condutas previstas nos Códigos 115, 106, 121, 109 e

120 do art. 83 do Decreto Estadual no 44.844/08.

37. No entanto, será mais uma vez demonstrada a inocoi'rência das condutas descritas, e

consequente necessidade de cancetamento imediato da decisão recorrida e do Auto de lnfração

no 17383/08.

BEIO HORIZONTI - MG
Ru. Paraíbô, 476 40 andar
ldiflcio Monttrtiê Sôvasii CEP 30130-141
Í!I (31) 3261 Zif
Fax (31) 3261 6745



WILLIAM FREIRE
AOVOGADOS ASSOCIADOS

1V.1.1 - Regularidade ambiental do empreen
da RECORRENTE

38. O Auto de lnfração em análise imputou à RECORRENTE a conduta p

Código 115 do art. 83 do Decreto Estadual no 44.844/08, sob ategação de o

empreendimento estaria "operando sem possuir Licença de operação conforme capacidade

instalada, sendo constatado degradação ambienta[".

39. ocorre que já restou demonstrado que, à época da fiscatização, o empreendimento

operava amparado nos limites da Autorização Ambiental de Funcionamento no 00076/2006 (ft.

1e0).

40. A AAF no 00076/2006 - concedida pelo Consetho Estaduat de Polít;ca Ambiental -
coPAM em 12101/06 e válida por 4 anos - autorizou o funcionamento do empreendimento da

RECORRENTE na Mina vázea do Lopes para a atividade A-02-03-B de lavra a céu aberto sem

tratamento ou com tratamento a seco de minério de ferro, com produção bruta de 290.000, no

âmbito do P A no 0177 6/2004/00312006.

41. Ocorre que a infração foi imputada com base na presunção de que o
empreendimento seria de classe 3 e teria produção acima de 300.000t/ano. presunção, pois a

própria FEAM afirmou não ter elaborado trabathos de topografia nem tampouco ter tido acesso

às notas fiscais relativas ao empreendimento, de forma que não seria possível fazer a

constatação acerca da produção do empreendimento a olho nu.

4?. Some-se a isso o fato de a RECORRENTE ter formalizado, em ZOtlZtOT, o

requerimento para obtenção da Licença Previa (LP) para a atividade de lavra a céu aberto,

conforme excerto do Parecer Único (Ít. 48):

Visando uma producão de 1.5 Mt/ano de minério de ferro, através da expansão das

atuais frentes de lavra, implantação de uma pilha de estéril com capacidade de

armazenamento de cerca 8.615.000 m3 de material, uma estrada de serviço pêra

tigação entÍe a cava e a pitha de estérit com extensâo de 4,52 km e a ptanta de

beneficiamento de minério a seco, incluindo o pátio de estocagem de ROM (run of

mine) e produtos, além das estruturas de apoio operacional, a Cerdau Açominas

formalizou em 20-12-2007 o presente processo de Licença Prévia pam a Mina VáÍzea

do Lopes. (grifo nosso)

§
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43 Conctui-se, portanto, que à época da fiscalização e lavratura da presente autuação a

RECORRENTE já havia tomado as medidas cabíveis com vistas

emPreendimento.

à amplia

44 Não há, dessa forma, qualquer indício de que o empreendimento tenha ope

forma irregular, muito peto contrário. O requerimento - e posterior concessão - daLPho

1V.1.2 - Ausência de pilha de estéril à época da

fiscalização

46. A prática da conduta descrita no Código 106, do art. 83 do Decreto Estadual no

44.844108, também atribuída à RECORRENTE pelo Auto de lnfração no 17383/08, deveu-se à

instalação de suposta pitha de estéritsem a respectiva Licença de Operação.

47. Ocorre que, como já comprovado na defesa administrativa, o empreendimento de

CERDAU não apresentava pitha de estéril à época da fiscatização e da lavratura da autuação, mas

tão somente estoque temporário minério com teoÍ suficiente para reaproveitamento.

48. Ta[ fato foi atestado, na defesa apresentada, por taudo técnico emitido peto

Engenheiro Ceólogo, Giubraz Ewerton Mendes, CREA 66220-D (fts. 152-153), no qual se [ê

Os teores elevados de FeT dos minéÍios marsinais da Mina de Vázea do Looes

rmitem o seu a itam n neste sentido, todos

os mlnérios marginais não aproveitados são estocados de maneira controlada, de tal

forma que seu aDroveitamento seia factível ouando da entrada em ooeracão da

planta de tratamento dê Vázea do Lopes. (grifo nosso)

§
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24212008 evidencia que a empresa agiu conforme a legislação ambiental desde o momento em

que decidiu ampliar a capacidade de produção de seu empreendimento, não havendo tampouco

dano ambiental, uma vez que não restou demonstrada nenhum tipo de degradação ambiental

que superasse os [imites legais de toterabilidade.

45. Afigura-se, portanto, inadmissível que o empreendedor seja sancionado por mera

suposição do órgão fiscalizador, em flagrante afronta ao princípio da legatidade.
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49 Assim, considerando que o estériI consiste em (i) quantidade reduzid

inexistente - de mineral útit, acompanhantes de minério, que não têm apticaçâo econômi

ainda, em (ii) soto ou rocha em que o minério está ausente ou presente em teores muito baixos

para ser aproveitado economicamenteT, não é possível que CERDAU seja autuada por instatação

de pitha de estéril sem [icença, uma vez que o depósito em questão era de bem mineral

aproveitáveI economicamente.

50. O material encontrado no empreendimento da RECORRENTTE tampouco pode ser

enquadrado rejeito, uma vez que os rejeitos são considerados como material resuttante dos

processos extrativos da mineração, não aproveitado economicamente8.

51. Some-se a isso, o fato de o material ter sido disposto em caráter temporário, para

utitização na operação da planta de tratamento da Vázea do Lopes, não sendo, assim, passível de

licenciamento.

52. Ressatte-se, ademais, que a imptantação da pitha de estéril esteve compreendida no

objeto da LP no 24212008, concedida posteriormente à autuação, o que comprova que sua

implantação só foi iniciada após a concessão da LP, em 151121O8, em data posterior à

lavratura do Auto de lnfração no 17383/08.

53. Náo é possivel, pois, que a RECORRENTE seja sancionada por fato posterior à

pÍesente autuação e amparado peta LP no 24212008.

1V.1.3 - Não houve prestação de informação falsa
pela RECORRENTE

54. A prática da conduta descrita no Código 121, do art. 83 do Decreto Estadual no

44.844/08lambém imputada pelo Auto de lnfração no 17383/08, deveu-se à suposta declaração

fatsa que teria sido prestada peta RECORRENTE no preenchimento do Formulário de

Caracterização do Empreendimento (FCE) para obtenção da Autorização Ambienta[ de

Funcionamento no 00076/2006.

6 FREIRE, Witliam. LARA, Daniela. Dicionário de Direito Ambiental e vocabulário técnico de meio ambiente. Beto
Horizonte: Editora Mineira, 3002. P.'17 5-6.
, ABNT, NBR 8969.
8 ABNT_ NBR 10703.
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55 De acordo com o agente fiscalizador, o empreendedor teria declarado produ

inferior à produção real ao preencher o documento. Por essa razão, o órgão ambiental pediu o

cancelamento da AAF no 00076/2006, por considerar que a autorização teria sido obtida com

base em informaçôes falsas.

56. Acontece que, quando o FCE para obtenção da AAF foi apresentado, não havia sequer

instataçôes no [oca[, não sendo possível, Por conseguinte, que o emPreendedor informasse

"produção inferior à produção rea[".

57. Trata-se, mais uma vez, de grave alegação feita pelo agente autuante desprovida de

respaldo fático, a qual foi, inclusive, responsável pelo cancelamento da AAF no 00076/2006.

58. É, portanto, inconteste a ilegalidade da autuação e a necessidade de seu

cancelamento imediato.

7
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1V.1.4 - lnocorrência da sonegação de dados no FCE

59. Segundo o Auto de lnfração no 17383108, a RECORRENTE também teria incorrido na

infração prevista no art. 83, código 109 do Decreto Estadual no 44.844108, por suPosta

sonegação de informaçÕes no preenchimento do FCE "não informando existência de área de

interesse ambienta[ legalmente protegida, cavernas e tombamento da Sena da Moeda".

60. Com a devida vênia, mais uma vez, o agente fiscalizador respatdou a autuação em

afirmações não correspondentes à realidade.

61. lsso porque, à época da lavratura do Auto de lnfração o empreendimento

encontrava-se em fase incipiente, de forma que o conhecimento sobre a área das atividades era

mais reduzido do que aquete possuído atualmente, não cabendo falar em sonegação dos dados

pelo simples fato, de à época da autuação, a RECORRENTE não ter tota[ conhecimento das

pecutiaridades da área de jazir.'rento.

62. Foi exatamente o que ocorreu em relação às cavidades naturais, das quais a

RECORRENTE apenas tomou conhecimento quando iniciou a lavra.
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63 A partir da constatação das cavidades naturais, bem como da possibitidade

§
A

e

ampliação da produção, a RECORRENTE fo

com consequente e[aboração do EIA/RlMA.

rmatizou o processo para obtenção da licença

64. Também foi ategado que a RECORRENTE teria sonegado informações ac

tombamento da Serra da Moeda.

65. Conforme já apontado na defesa administrativa, apresentada em 18/08/08, a Serra

da Moeda não se encontra tombada pelo Município de ltabirito/MG, posto que o tombamento

pelo Decreto no 0612004, de ?5/06104 - mencionado na decisão liminar - foi reatizado pelo

Município de Moeda/MC, e esteve circunscrito à vertente Leste da crista da Serra da Moeda, área

não pertencente à GERDAU AÇOMINAS.

66. Convém ressaltar, ademais, que apenas em 2010 - em decorrência do acordo judicial

cetebrado entre CERDAU AçOMINAS e o Ministério Público, nos autos da Ação Civil Pública no

2484247-2?.2008.3.13.0024 - é que foi instítuÍdo o Monumento Natural da Serra da Moeda,

consoante Lei Federal no 9.985, de 18/07l00'g.

67. Assim, considerando que a afetação da referida área ocorreu cerca de dois anos

depois da lavratura do Auto de lnfração no 17383108, não seria logicamente possível a sonegação

dessa informação pela RECORRENTE.

68. A sonegação de informações sobre a existência de cavidades naturais na área do

empreendimento tampoucc pode ser imputada à RECORRENTE para fins de responsabilização

administrativa, porquanto não Íestou configurado o elemento subjetivo na conduta.

69- lsso porque, a não apresentação de informação sobre a existência de cavernas na área

do empreendimento nãc decorreu de dolo ou culpa de GERDAU, mas tão somênte do

desconhecimento acerca das estruturas devido à inci piência o empreendimento

e "Lei do SNUC"; Regulamenta o aft.225, § 10, incisos l, ll, lll e Vll da Constituição Federat, rnstitui o Sistema

Nacionatde Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências.
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70. Não havendo a configuração do elemento subjetivo na prática de determ

conduta, não existe tampouco possibilidade de aplicação de sanção administrati

RECORRENTE, sob pena de ofensa à teoria da cutpabilidade. l

rnada
DU

§

h

(
)

71 lsso porque, em se tratando de Direito Ambiental, já foi consolidado o entendim

de que a responsabilidade administrativa é subjetiva, ou seja, para responsabilização do agente é

necessária comprovação dos elementos culpa, nexo causal, dano e ato ilícito.

72. Esse entendimento foi consolidado recentemente pela Advocacia-Ceral do Estado de

Minas Cerais (AGE-MG), por meio do Parecer no 15.871 de 23105117 (doc. anexo), o quat

destacou a necessidade de aferição de elementos de cu[pabilidade para configuração da

responsabilidade em âmbito administrativo, veja-se:

Portanto, estamos respondendo negativamente para a responsabilidade sotidána ou

subsidiária, afastando a natureza obietiva da responsabilidade administÍativa, arnda

que peta TeoÍia do Risco Cíiado, em oue se admitiria o afastamento da

responsabilidade apênas com base em excludentes de ilicitude. como caso

foÍtuito, forca maioÍ e Íato de terceiro. (grifo nosso)

73. Note-se que este é exatamente o caso ora tratado, em razão de a não apresentação

das informaçôes sobre a exiÍência de cavidades não decorrer de ato doloso ou cutposo praticado

pela RECORRENTE.

74. Nessa linha, andou bem a Procuradora do Estado Sra. Nilza Ramos Nogueira, autora

do mencionado Parecer, ao conc[uir:

A natuÍeza iurídica da resoonsabilidade administÍativ a ambiental é sub etiva

ilidade concorrente CU dolo se me o U

redunda na inversão do ônus da orova, isto é , compete ao acusado provar que não

concorreu para a pÍática da infração; que não era razoável, no caso concreto. exrgrr-se

conduta diversa (ideia de cutpa como elemento normativo).

Afastam-se a sotidariedade e a subsidiariedade. Só tesponde quem Dratica ato ou se

omite no dever lepal e quem concorre Dara a inÍracão. Esse entendimento se aplica

entre proprietário e posseiro no que se refeÍe a sanção por cometimento de rnfÍação

aiministrativa ambientaI envolvendo bem imóvel.

A definicão da concorrênciâ Dara a o da acão ou omissão infÍacional se dará

no âmbito do processo administÍativo, o oue conduz ao dever do órgão ambientat
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Íiscatizador de identificar, no Auto de lnfracão. o autor direto e eventuais

concorrentes oara viabilizar a aolicacão da sancão a cada quat. cabendo, a cada

autuado, fazer prova em contrário (art. 109 da Lei Estadual n. 20.9221?013, aft 31, § At
do Decreto Estaduat 44.844/08 e art.25, § 10, do Decreto n- 46-66812017]'

nosso)

75 Peta conclusão acima depreende-se que, dado o caráter subjetivo da responsabili

administrativa, conseguindo o acusado demonstrar que não praticou ou concorreu para a referida

conduta - como no presente caso em que se demonstrou que a conduta foi praticada por

terceiros - não deverá será responsável administrativamente.

76. Em também recente posicionamento, exarado em 27104117, o Superior Tribunat de

Justiça novamente decidiu pela necessidade de doto ou cutpa para responsabitização

administrativa do agente, vide:

PROCESSUAL CtVtL. ADM|NISTRAT|VO. DANO AMBTENTAL. AUTO DE TNFRAçÀO.

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA. EXICÊNCIA DE DOLO OU CULPA. MULTA,

§

(

§MÀ'

CABTMENTO EM ÍEsE [...] Z. Nos terEes da iurisDÍudência do

77. Este é o entendimento firmado peto STj em outros casos

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CiVrL. I...1 [.4POSIçÀO DE N4ULTA AO

PROPRIETÁRIO DA CARCA. IIVPOSSIBILIDADE, TERCEIRO, RESPONSABILIDADE

suBlErrvA. [.. ] ll - Â resDonsabilidade civiI ambiental é obietiva; Dorém. tratando-

der e administrativa ambientaI o terceiro ro etário a

Dor não ser o efetivo causâdor do dano ambientat, resDonde subietivamente Deta

degÍadacão ambiental causada peto trânsportadoÍ. lll - Agravo regimental provido.

(STl, AgRg no Agravo em RESP no 62.584, Ret. Min. Sérgio Kukina, jutg. 18/06/15, DJe

07tlot1s).
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STl. como regra a r€sponsabilidade administrativa ambiental apresenta

caÍáter subjetivo, exigindo dolo ou culpa paÍa sua configuracão. Precrdentes: REsp

1.401.500 Ret. N4inistro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dle 13/9/2016, AgRg no

AREsp 62.584/RJ, ReL. Ministro Sérgio Kukina, Rel. p/ êcórdão lvinistra Regina Hetena

Costa, Primeira Turma, DJe 711012015, REsp 1.251.697/PR, Rel. Ministro. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, D)e 1714/201?.3. Recurso Especial parciatmente

proviCo. (REsp 164O24315C, Rel. Ministro HERf4AN BENIAMIN. SECUNDA TURI'44,

jutgado em 07103/2017, D)e 27104/2017 ) (grifo nosso)



WIL

sElrtx

1V.1.5 - lnocorrência de obstrução à fiscalização do

órgão ambiental

79. O Auto de lnfração no 17383/08 também imputou à RECORRENTE a obstrução da

fiscalização do órgão ambiental, em virtude de não terem sido apresentados documentos tais

como notas Íiscais e relatório de movimentação de carga no momento da fiscatização.
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PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. EXPLOSÃO DE NAVIO ruA gIíI OT PAUNNCUÁ

(NAVro 'vrcuNA). vAzAMENÍo DÉ METANoL E oLEos coMBUSTivErs.

ocoRRÊNcrA DE GRAVES DANos AMBTENTATS. AUTUAçÃo pELo rNsrruro

AMBIENTAL DO PARANÁ (lAP) DA EMPRESA QUE IMPORTOU O PRODUTO

"METANOL". ART. 535 DO CPC. VTOLAçÂO. OCORRÊNC|A. EMBÂRGOS DE

DECLARAçÃo. AUSÊNclA DE MANIFESTAçÀO PELO TRIBUNAL A QUo, QUEs-rÀo

[...] o STI oossui jurisprudência no sentido de que, 'tÍatando-se de

responsabilidade administÍativa ambiental, o terceiro. proprietário da caÍga.

Dor não ser o êfetivo causador do dano ambiental. responde subjetivamente

oela degrãdacáo ambiental causada peto transportador' (AgRg no AREsp 62.584/RJ,

Ret. Ministro Sérgio Kukina, Ret. p/ acórdão Ministra Regina Helena Costa, Primeira

Turma, DJe 7.10.2015). 6. "lsso porque a apLicação de penatidades administratrvas

não obedece à tógica da responsabilidade ob.jetivã da esfêra civel (para reparação dos

danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria da culpabitidade, ou seja,

a conduta deve ser cometida Delo alegado transgressoÍ. com demonstracão de

seu elemento subjetivo. e com demonstrdcão do nexo causal entÍe a conduta e

o dano'. (REsp 1.251.697/PR, Ret. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 17.4.?012\. [...] (REsp 1a01500/PR, Rel. Ministro HERI4AN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16l0812016, D)e 1310912016\

78. Deste modo, diante do sótido entendimento da Advocacia Geral do Estado de Minas

Cerais, assim como do Superior Tribunal de Justiça acerca do caráter subjetivo da

responsabitidade administrativa, tem-se que a subsistência da presente autuação em face de

CERDAU AÇOMINAS consubstanciaria franca itegalidade, devendo o Auto de lniração no

17383/08 deve ser imediatamente cancetado.
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80. Como já explanado na defesa administrativa, a não apresêntâção desses documentos

se deve ao fato de, na ocasião da fiscalização, o empreendimento estar paralisado por força da

decisão liminar proferida na Ação Civil Pública no 024.08.138.601-3, a qual determinou retirada

de equipamentos e pessoas do locat, nos seguintes termos: "(2) - impor à Cerdau S/A a

obrigação de retirar as instalações e equipamentos existentes na área, os quais, assim, nâo

§

E

U
poderão

(fts. 1se)

ser utilizados para o exercício das atividades minerárias mencionadas nesta dema

tU
t-

81 Não se afigura razoável, portanto, que a indisponibilidade dos documento

momento da vistoria ao empreendimento seja tida como obstrução à fiscalização, peto simples

fato de a RECORRENTE não ter em nenhum momento negado a apresentação dos

documentos.

lV.2 - Ausência de subsunção da conduta à norma

8?. As penalidades mantidas peta decisão recorrida decorrem das infraçÕes anoladas no

Auto de lnfração no i7383/08, as quais teriam sido praticadas peta RECORRENTE.

83. No entanto, conforme exaustivamente demonstrado neste recurso GERDAU

AÇOMINAS não praticou as condutas descritas pelo agente fiscalizador, não podendo, portanto,

ser sancionada administrativamente.

84. lsso porque a responsabilidade adminlstrativa ambiental exige o
descumprimento da ista ambientat, de forma que a conduta do agente se enquadre

no tioo infracional descrito pelo óreão fiscalizador.

85. Regis Fernandes de Oliveira afirma que "itícito é o comportamento contrário àquele

estabetecido peta norma jurídica, que é pressuposto da sanção"'o. É, portanto, da essência do

regime da responsabilidade administrativa ambiental a ocorrência de uma infração, vate dizer, a

transgressão de normas constitucionais, legais ou regutamentares, ou, como se queira, a

subsunção do comportamento do agente a um tipo emanado de qualquer esfera de poder.

r0OLlVElRA, Régis Fernandes de. lnfraçôes e sançóes Administrativas, p.5
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86 Deste modo, a concretização da conduta itícita exige o descumprimento formal de
AL

norma [ega[ ou ato autorizativo, desde que exista a tipificação legal, com sanção previame

estabelecida.

87 A imposição de sanção administrativa pelo descumprimento da legistação ambienta
EMà.

exige que determinado comportamento se amolde a uma hipótese objetivamente prescrita,

o que não ocorreu no caso em análise, vez que não restou comprovada a incorrência da

RECORRENTE nas condutas descritas na autuação.

88. Segundo Fábio Medina Osórior', no Direito Administrativo Sancionador, havendo

uma exigência de legalidade das infraçôes, o mesmo se dá com relação às sanções, que não

decorrem de um genérico poder de potícia da Administração Pública.

89. Veja, nessa linha, a definição de sanção administrativa trazida pelo autor:

Consiste a sanção administrativa, portanto, em um mal ou castigo, porque tem efeitos

aflitivos, com alcance geral e potenciatmente pro futuÍo, imposto pela Administração

Pública, materiatmente considerada, pelo Judiciário ou por corporaçôes de direito

público, a um administrado, jurisdicionado, agente público, pessoa física ou .lurídica,

sujeitos ou não a especiais relações de su.ieição com o Estado, ce![o consequência de

uma conduta ilepal, tiDificada em noÍma proibitiva, com uma finalidade repressora

ou disciplinar, no âmbito de aplicação formal e material do DiÍeito Administrativo. (grifo

nosso)12

90. Daí que, inegavelmente, as sanções devem obediência ao princípio da legalidade nos

motdes das infraçôes, devendo existir um mínimo de certeza e previsibilidade em seus conteúdos

descritivos.

91. Cumpre ressaltal ademais, que o não enquadràmento da conduta da RECORRENTE

nos termos da infração que lhe foi imposta pelo Auto de lnfração no 17383/08, torna o ato

administrativa da lavratura invátido, considerando a ausência de motivo que o sustente.

92. Outro não é o entendimento do STJ:

ADMrNrsrRATrvo. coNcuRso púBLrco. MANDADo DE SEGURANÇA DEcRETo

euE ANULA NoMEAÇôE5 E possE. MAroRrA Dos CANDTDAToS ApRovADos E

'r OSÔRlO, Fábio Medina. Diíeito Administrêtivo Sancionador. 3â ed. 5ão Paulo: 5ão Pauto, 2006, p.257
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CONCEDIDA NA ORIGEM, EXECUÇÃO PROVISORIA COM DETERMINAÇÀO DE

REINTECRAÇÃO DOS IMPETRANTES ]Á EMPO55ADOS. ALECAÇÂO DE OMISSÀO NO

AcÓRDÃo RECORRIDO. PLEITO DE EXECUçÃO RELATIVAN4ENTE À CINDIOETN

NorvEADA. ErENSÃo DA ExEcuÇÃo À IMPETRANTE 1Á NovEaoa r- os

embargos merecem acothimento. Há omissão no acórdão recorrido relativamente à

circunstância de que a embargante imPetÍante teve a ordem de sua nomeação

restabelecida com a dectaração de nulidade do Decreto que anulou o concurso no

mandado de sepuÍanca. ll - No sistema de nulidades dos atos administrativos. o

entendimento na doutrina e na iurisprudênc ia é uníssono de oue. havendo vício

nos Íeouisitos de validade do ato administrativo - competência. Íinãtidade. forma.

motivo e obieto - deve ser reconhecida a nutidade absoLuta do ato, imDondo

a restauracão do status ouo ante. lll - Os embargos de declaração, portanto, devem

ser acothidos, com efeito modificativo para, reconhecendo as omissôes apontadas, dar

provimento ao Íecurso especiat, a fim de dectarar que a impetrante ora embargante

Fernanda Fateiros Lopes Fiori teve o direito reconhecido na ação mandamentai de

tomar posse no cargo de Fiscal ambiental - engenheiro agrÔnomo para o qual foi

nomeada pelo DecÍeto "P' íto 4|19412006lV - Embargos de declaração acothidos, com

efeito modificativo. (SI] - EDct no Aglnt no REsp 1564805, Retator: MINISTRO

FRANCISCO FALCÃO, Data de Julgamento: Q\lO8l2017,ÍZ - 2a Turma).

93. Por essa razão, ante à clara ausência de motivo Para lavratura do Auto de lnfração no

17383108, uma vez que não há uma causa jurídica que o fundamente, torna-se imPerativo seu

cance[amento.

À'

V _ SUCESSIVAMENTE:

arbitrada

adequação do valor da multa simples

94. Como já evidenciado, não restam dúvidas acerca da ilegalidade do presente Auto oe

Infração. Contudo, na absurda hipótese de não provimento do presente recurso Para anulação da

decisão que homotogou o Auto de lnfração n" 17383/08, reputam necessárias adequações no

valor da multa simples aplicada, pelas razões a seguir aduzidas.

Vl - llegalidade da aplicação dos juros desde a lavratura do Auto
de lnfração
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95 É possívet verificar, por meio de análise da Atualização de Débito (fts. 198-200) q

Estado de Minas Cerais, no cátcuto do valor atuatizado das multas administrativas decorrentes

Auto de lnfração no 17383/08 Íez incidir juros e correção monetária desde a lavratura do Auto de

lnfração, em 28l07l2008, veja-se:

RS86.901,29

§
c

UJ

A.

AUTUADO: Cerdau Açominas S/A

PROCESSO No 01r/6/2004/008/2008 AUTo DE TNFRAÇÃo No 17383/2oo8

DrscRrMrNAçÃo Do DÉBtTO

Natureza da

Dívida

Data da

lavratura do

Auto de

lnfração

Dâta da

Notificação do

Auto de

lnfração

Correção

Monetáía luros Vâtor OriginaI

M utta

AmbientaL-

cód. 115 art. 83

Dec.

44.844108

?8t07t2008 06/08/2008 28/C7/2008 27108t2008 Rs26.00],00

Fator de atuatização monetária, conforme tabela T]MC janeiro/2015 1.4300772

Valor atualizado RS37183,44

Juros de mora: 77% RS28.631,25

TotaI atualizado até 31 112 l2o1 4 RS65 814.68

1.320393580000

TOTAL ATUALIZADO

DrscRrMrNAÇÃo Do DÊBtTO

Natureza da

Dívida

Data da

lavratura do

Auto de

lnÍração

Data da

Notificação

do Auto de

lnfração

Correção

Monetária JuÍos

Multa

ambientat-
cód. 116 art.

06/08/2008 2810712008 27lOAl200A Rs13.001,30
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tator SELIC acumulado -janeiro de 2015 a setembro de 2017:

Vator Original

?8t07 t2008
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83 Dec.

44.844108
EM

1.4300772

Rs18.592,86

Rs32.909,37

ÂUTUADO: Cerdau Aços Longos S/A

PROCE550 No 01776/2004/008/2008 AUTO DE TNFRAçÀO No 17383/2008

DrscRrMrNAçÃo Do DÉBrTO

§

IRE

L,
==uJ

FatoÍ de atualização monetáÍia, conforme tabeta TJMC janeiro/2015

Rs14.316,50

Total atuaLizado até 3111212014:

1,320393580000Fator SELIC acumutado - janeiro de 2015 a setembÍo de 2017

Rs43.453,32TOTAL ATUALIZADO:

DISCRIMINAçÃO DO DÉBITO

Natureza da

Dívida

Data da

Notificação

do Auto de

lnfração

Correção

f4onetária
lu ros Valor Original

f4 u lta

ambientat-
cód. 121 art.

83 Dec.

44.A44108

z8/07 t2008 06/08/2008 2A10712008 27108/2008 Rs26.001,30

Fator de atuâlização monetária, conforme tabela TJMC janeiro/2015 1.4300772

VaLor atualizado RS137.183,87

)úos de mora 77Yo Rs28.631,58

TotaI atuãlizado até 31 /121?01 4 RS65.815,44

1,320393580000

TOTAL ATUÂLIZADO: RS86.902,29
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Vator atualizado:

luros de mora: 7770

Data da

Lavratura do

Auto de

lnfração

Fator SELIC acumulado -.janeiro de 2015 a setembro de 2017:
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Vator O

Rs37183,87

1,320393580000

t

Natureza da

Dívida

Data da

Iavratura do

Auto de

lnfração

Data da

Notificação do

Auto de

lnkação

luros

06/08/2008 281071200a ?710812008 RS13.001,302A10712008

N4 u lta

ambientat-

cód. i09 art.

83 Dec.

44.844/08

1,4300772Fator de atuaLização monetária, conforme tabeta Tll'4C janeiro/2015

RS18.592,86Vator atuatizado

Juros de mora: 77%

Rs32.909,37Total atualizado até 31 112 l?014

1,320393580000Fator SELIC acumulado -janeiro de 2015 a setembro de 2017

Rs43 453,32TOTAL ATUALIZADO

DrscRrMrNAçÃo Do DÉBrro

Natureza da

Dívida

Data da

lavratura do

Auto de

lnfração

Data da

Notificação

do Auto de

lnfração

Correção

Monetária
luros Valor Origrnal

Mutta

ambiental-
cód. 120 art.

83 Dec.

44.844108

?8t07/2008 06/08/2008 281071?008 24/08t2008 RS26.001,30

Vator atuatlzado

juros de mora: 77% RS28.63',r,58

Total atualizado até 31112/2014 Rs65.815.44

Fator SELIC acumutado -janeiro de 2015 a setembro de 2017

Rs86.902,29
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Correção

l.4onetáÍia

Rs14.316,50

Fator de atualização monetáÍia, conforme têbeta TIMC janeiro/2015: 1.4300772

TOTAL ÂTUALIZADO:
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RS347.6',12,50RIO DAS MULÍAS INFORMADO NO DAE:SOMAÍ

U

O que foi desconsiderado, entretanto, é que conforme expressa disposição

t.

a

ativos d
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96. Como se observa, a incidência dejuros de mora desde a lavratura fez com que

da mutta aplicada pela Administração fosse majorado emTIV"-

97.

durante o processo administrativo não há que se falar em mora, ainda que a defesa ou o

recurso sejam julgados improcedentes.

98. O Decreto Estadual no 44.84412008'3 no art. 48, dispÕe que as multas previstas no

Decreto deverão ser recothidas no prazo de vinte dias da notificação da decisão administÍativa

definitiva, ressalvas as hipóteses previstas no art. 47 e desde que acatada a proPosta de assinatura

de Termo de Ajustamento de Conduta.

99. O parágrafo 10 determina que na hiPótese de apresentação de defesa ou recurso, as

multas deverão ser reco[hidas no prazo de 20 dias, contados da notificação da decisão

administrativa, sob pena de inscrição em dívida ativa.

100. No parágrafo 30, o Decreto impõe a regra: o valor da multa será corrigido

monetariamente a partir da data da autuação e, a Partir do vencimento incidirão iuros de

mora de um Dor cento ao mês, veja-se:

Art. 48. As muttas pÍevistas neste Decreto deverão ser recolhidas no prazo de vinte dias

da_notificêção da decisão administrativa definitiva, ressalvadas as hipóteses previstas no

art. 47 e desde que acatada a proposta de assinatura de Termo de ComPromisso.

§ 10 Na hipótese de apíesentação de defesa ou recurso, as muttas deveráo ser

recolhidas no pÍazo de vinte dias, contados da notificação da decisão

administrativa definitiva, sob pena de inscÍição em dívida ativa.

§ 20 O valor referente às muttas arrecadadas com a aplicação de penatidades

administrativas previstas neste Decreto constituirá receita própria da entidade vincutada

à SEMAD, responsável pela fiscatização e lavratuÍa do respectivo auto de infÍação.

§ 30 O valor da mutta será conigido monetariamente a partir da data da autuacão

e, a partir do vencimento incidiráo iuros de mora de um por cento ao mês.

rr A norma estabel€ce noÍmas para licenciamento ambientat e autorizâção ambrental de funcionamento, tipifica e

ctassifica infrações às normas de proteção ao meio ambiente e aos recursos hídricos e estabelece procedimentos
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stado - ACE, o
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respectivo auto de infração deveÍá encaminhar à Advocacia-Ceral do E

processo administrativo após os prazos a que se referem o caput e § 1o

do debito em dívida ativa, no prazo de tÍinta dias. (grifo nosso)

Portanto, ao se considerar que os juros de mora incidirão a partir do ve

AL

SEMA'

)
6

101 ncrment

Auto de lnfração - o que, na hipótese de apresentação de defesa ou recurso ocorre no prazo de

vinte dias contados da notificação da decisão administÍativa definitiva - a norma estabetece que

na pendência de processo administrativo de apticação da sanção não existe vencimento da multa

e, portanto, não incide juros de mora.

102. A noÍma é clara ao impor a incidência de juros somente após a exigibilidade do

débito de natuÍeza não tributária, lsto é, uma vez que a exigibitidade da sanção de multa

somente ocorre com a decisão definitiva do processo administrativo sancionador, não há que se

falar em juros de mora antes da conclusão do Procedimento.

103. Ainda no âmbito estadual, o Decreto Estadual no 44.668, de 15 de dezembro de

2014, que estabetece o regulamento do processo administrativo do crédito estadual não

tributário no âmbito da Administração Pública Direta, autárquica e fundacionat, possui a mesma

dicção.

104. Dispôe no art. 50 que os créditos do Estado, decorrentes de quaisquer das hipóteses

que possam, ou não, vir a comPor a dívida não tributária do Estado terão a correção monetária e

os juros de mora catculados com base na Taxa SELIC ou em outro critério que vier a ser adotado

para a cobrança dos débitos fiscais federais e incidirá a Partir do momento em que se torna

exigível o crédito.

105. As normas atuais referidas mantiveram a regra quejá vigorava na vigência do Decreto

Estadual no 44.309, de C5 de junho de 2006" o qual estabelecia no art. 49 §§ 1" e 30 que as

multas previstas no Decreto seriam recolhidas no prazo de 20 dias contados da notificação da

decisão administrativa definitiva e, a partir de então, incidiria juros de mora de 'lolo ao mês.

'a Esta norma estabete.ia normas para o licenciamento ambiental e a autorização ambiental de funcionamento,

tipifica e cLassifica as infraçóes às normas de proteção ao meio ambiente e aos recuÍsos hídÍicos e estabelece o

procedimento administrativo de fiscalização e apticação das penalidades e foi revogada peto Decreto Estãdual no

44A4412008.
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§ 40 A SEMAD ou entidade vincuLada responsável pela fiscalização e lavratura do
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106. As disposiçôes estaduais repetem a legislação federal que dispõe sobre a cobrança

das infrações aplicadas peto IBAMA, no sentido de que não existe mora na pendência do

processo administrativo sancionador, não incidindo juros moratórios enquanto

proferida a decisão final do processo administrativo.

107. Nessa mesma linha de intetecção, o art. 40 da Lei 8.005/199015 determina que

§

= (

a o M!'

o iulgamento definitiva da infracão, o autuado terá o prazo de 5 dias para efetuar o pagamento

da penalidade corrigida na forma do §1o, com a redução de 30%.

108. O parágrafo único, por seu turno, estabetece que vencido prazo a que se refere o

caput, a penatidade será cobrada cem os seguintes acréscimos: (i) juros de mora de 1% ao mês,

sobre o vator atualizado, contados da decisão final; (ii) mutta de mora de 20% sobre o vator

atuatizado, reduzida para 10o/o se o pagamento do débito for efetuado integralmente até o

trigésimo dia após a data de julgamento; (iv) o encargo previío no Decreto-lei no 1.025, de 21 de

outubro de 1969.

109. Vê-se que na mesma linha do ordenamento estadual, a Lei 8.005/1990 impõe

expressamente que os juros de mora incidam somente após o jutgamento definitivo da infração.

110. Cumpre ressaltar que as disposições, a[ém de estarem expressamente previstas em

lei, também decorrem de interpretação sistemática do ordenamento jurídico nacionat.

1'11. De acordo com o art. 394 do Código Civil, informa que não havendo fato ou omissão

imputável ao devedor, não incorre este em mora.

112. De acordo com a Súmula Vinculante no 17, duÍante o período previsto no parágrafo

'lo do artigo '100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam

Pa8os.

Sendo assim, não pode seÍ tido em mora (...) o devedor que cumpÍir o prazo

constitucionalmente estãbetecido. Esta foi a convicção maniÍestêda pelo Ministro

Sepútveda Pertence, no julgamento do RE 149.466 (...) quando ponderou gue'juros de

mora envolvem inadinpléncia'. Ora, se tal conclusão foi encampada peta Corte nas

15 Dispõe sobre a cobrança e a atualizêção dos créditos do lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis (lbamâ), e dá outras providências.
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hipóteses em que o resgate parcetado da dívida constituíâ uma opção do devedor (art

33 do ADCD, ouúa não pode ser a orientação quando se tÍata de Pagamento

abarcando tapso temporal imposto pelo texto permanente da Carta. Se não há

inadimptência, ou mon debitoris, quando a entidade de direito público exercita a

Íacutdade que the é mais fuvorável, não haverá quando utiliza a única forma de

pagamento possÍvel. Ademais, há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização

monetária do montante pago no exercício seguinte à expedição do precatório já coírge,

junto com o principal, todas as verbas acesórias, indusive os juros tançados na conta

originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representanô

capitatização de taisjuÍos, o que não se justificaria nem mesmo em face dos «éditos de

natureza alimentar. (RE 305186, Relator Ministro ltmar Calvão, Primeira Turma,

.júlgamento eÍh 17.9.?0O2, Dl de18.10.200?\

'113. Também nesse sentido, o art. 161 do CtN é claro ao afirmar que não se aPticam juros

de mora do credito tributário na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo

legal para pagamento do crédito.

AÍt. 161. O crédito não integratmente pago no vencimento é acrescido de.juros de

mora, seja qual Íor o motivo determinante da falta, sem Preju2o da imposição das

penatidades cabÍveis e dâ âplicação de quaisquer medidas de gaÍantia previstas nesta Lei

ou em lei tÍibutária. § 'lo Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora sáo

ca{culados à taxa de um por cento ao mês. § 2o O disposto neste artigo não se aplica nâ

pendência de consutta formulada pelo devedor dentro do prazo tegal para pagamento

do oédito.

115. Com efeito, não existem Cúvidas acerca da itegatidade da cobrança imposta à

RECORRENTE referente ao acréscimo de TTYo de luros ao debito original consistente na incidência

de juros de mora desde a lavratura do Auto de lnfração.

Vl - AD ARCUMENTANDUM: necessidade de redução da multa
arbitrada elo Auto de lnfração
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114. Portanto, fica claro que a disposição normati,/a estadual em consonância com a

sistemática do ordenamento pátrio sobre juros de mora não deixa esPaço para interPretaÇão ern

favor da Administração: a regra estampada no art. 48 §§1o e 30 do Decreto Estadual

44.84412008 é clara ao se determinar que somente incidem juros de mora após a decisão

definitiva do processo administrativo de constituição do débito.



WILL

Vl.1 - Desconsideração da circunstância agravante apli

Auto de lnfração no 77383/08

i16. A decisão recorrida manteve a circunstância agravante aplicada pelo Auto de lnfração

no 17383/08, a qual majorou em 307o o vator-base da multa apticada, de RS80.004,00,

perfazendo o montante de R5104.006,50.

117. A referida agravante foi apticada com base no art. 68, inciso ll, alínea "a" do Decreto

EstaduaI no 44.844/08 que assim dispõe:

a) maior gravidade dos fatos, tendo em vista os motivos e suas consequências para a

saúde pública; para o meio ambiente e para os recursos hídricos, inctusive interrupção

do abaÍecimento púbtico, hipótese que ocorÍerá aumento dã mutta em trinta por

cento;

118. Em primeiro lugar é preciso apontar que não apresentou as razÕes para aplicação da

referida agravante, se limitando a mencionar o dispositivo do Decreto Estadual sem, no entanto,

pontuar os fundamentos para considera@o da maior gravidade dos fatos.

119. Atém da ausência de motivação para consideração da reterida agravante, é preciso

pontuar que tampouco subsiste razão para consideração da mesma para fins de majoração da

multa simples.

120. lsso porque não há comprovação de que as condutas imputadas à RECORRENTE

sejam de maior gravidade para a saúde pública, meio ambiente ou recursos hídricos,

mormente se considerado que, à época da autuação, o empreendimento estava regularizada

conforme previa tegislação de regência e possuía os devidos instrumentos de controte ambientat.

1?1. A motivação da autuação decorre simptesmente da interpretação das normas e não

da ocorrência de algum evento material que tenha causado enorme perturbação ao meio

ambiente e, assim, não há que se fatar em grave consequência ao meio ambiente, saúde pública

ou recursos hídricos.

122. É, portanto, forçosa a desconsicieração da circunstância agravante aplicada pelo Auto

de lnfração, em razão de seu cabimento não ter sido motivada nem tampouco demonstrado

faticamente no presente procedímento administrativo.
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Vl.2 - Aplicação das circunstâncias atenuantes para red,

multa simples em 50o/o

123. Após detida análise dos pontos que conduzem incontestavelmente ao cancelamento

do Auto de lnfração no 17383108, restado provado que não existe nenhum fundamento para sua

existência, é clara a necessidade de imediato cancetamento da autuação.

124. Ainda assim, apenas em respeito ao princípio da eventuatidade, destaca-se a

incidência de circunstâncias atenuantes capazes de reduzir o valor-base da multa simples

apticada.

125. Por essa razão, a RECORRENTE reitera a consideração das circunstâncias atenuantes

descritas no art. 68, inciso l, alíneas "i" e ']" do Decreto Estadual n" 44.844108, sobre o vator base

da multa, as quais também não foram apreciadas peta decisão recorrida:

i)a existência de matas ciliares e nascentes Dreservadas, hipótese em que ocorrerá a

redução da mutta em trinta por cento;

.i) tíatar-se de infÍator oue detenha certificacão ambiental vátida, de adêsão

votuntária, devidamente aprovada peta instituição cêrtificadorâ, hipótese em que

ocorrerá redução de trinta poÍ cento;

126. A RECORRENTE deve se valer da aplicação da atenuante prevista na atÍnea "i" do

referido Decreto, a aplicação da circunstância atenuante se deve à existência de matas citiares

preservadas na área do empreendimento do AUTUADA, conÍorme relatório fotográfico anexo (f[s.

110-117).

127. Também deverá ser considerada a circunstância atenuante prevista na alínea "j" do

Decreto em razão de ter sido demonstrado que RECORRENTE, à época da autuação, era

detentora de certificação ISO 14001:2004 (fl. 118).

128. Neste caso, deve-se aplicar a regra do art. 69 do Decreto Estadual no 44.84412008,

que determina que as atenuantes incidirão cumutativamente sobre o valor-base da multa, desde

que não imptique na redução de seu vator a menos de cinquenta por cento do vator mínimo da

faixa corespondente da multa.
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129 Por conseguinte, a RECORRENTE requer a redução da multa simptes aplica

50% (cinquenta por cento), diante do reconhecimento das circunstâncias atenuantes previstas

nas alíneas "i" e "j" do incrso l, ârt.68 do Decreto EstaduaI no 44.84412008.

VII - CONCLUSÃO E PEDIDOS

129. Pelas razôes de fato e direito expostas, CERDAU AÇOMINAS requer que o presente

recurso seja conhecido e provido para:

(i) acother as pretiminares de mérito relativas à prescrição intercorrente e

à motivação deficiente da decisão, a fim de anular a presente decisão;

(ii) na hipotese de não acolhimento das nulidades insanáveis, reformar a

decisão que homologou o Auto de lnfração no 17383/08 e cancetar as

penatidades de multa advindas do enquadramento nos códigos 115, 106,

121, 109 e 120 do art.83 do Decreto Estadual no 44.844108.

(iii) sucessivamente, em caso de não acothimento dos argumentos de
. mérito apresentados, que seja reduzido o vator cobrado do AUTUADO

mediante decote dos juros de mora apticados no curso do processo

adminiÍrativo de coníituição da sanção, nos termos do art. 48, §3o do

Decreto Estadual no 44.84412008;

(iv) em respeito ao princípio da eventualidade, que seja desconsiderada a

circuníância agravante do art. 68, inciso ll, alínea "a" do Decreto

EstaduaI no 44.844/08, aplicada peto Auto de lnfração;

(v) ainda em respeito ao princípio da eventuatidade, que sejam apticadas

as circunstâncias atenuantes das alíneas "i" e "j" para fins de redução da

multa em %.

Pede def ento

Beto H te, 15 de s bro de 2017

Mariana Mourão

oAB/MC 137.610

rina Freitas Thaís Neves

oAB/MC 160.828oAB/MC 169.040
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Procedência: secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável - SEMAD
Interessado: superintendência de controle processual e Apoio Normativo -

Subsecretaria de Fiscalização Ambiental _ SUFIS_SEMAD
Parecern.: 15.877
Data: 23 de maio de 2Ol7
classificação Temática: Meio ambiente. Responsabilidade administrativa.

Meio ambiente. poder de polícia.
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO

AMBTENTE. rffprtcE RESPoNSABTLTDADE. ART.225, § 3iDA CR/88. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATiVA
AMBIENTAL. NATTIREZA SUBJETryA. CULPABILIDADE.
INTRANSCENDÊNCIA DAS SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS.
IUS PUNIENDI. DEVIDO PROCESSO SUBSTANCIAL. CULPA
PRESIIMIDA. PARECERES AGE NS. 15.465/2015 E 15.U,2/016.
PARECER ASJUR/SEMAD 46/2017 .
A natureza jurídica da responsabilidade administrativa ambiental é
subjetiv4 admitindo-se autoria direta e concorrência, na fonna da
legislação estadual, sendo a culpa presumid4 incumbindo ao
acusado o ônus de provar o contrário.
O processo administrativo sancionador deve respeito aos princípios
constitucionais reitores do devido processo substantivo: regaridade,
tipicidade, proporcionalidade, culpabilidade, personalismo ou
intranscendência da sanção.
O proprietário de imóvel, o possuidor, o arrendante ou o
arrendatário, qualquer deles pode ser autuado, desde que
identificado como aúor direto da ação ou omissão tipificada como
infração administraüva ambiental ou que haja indícios de ter
concorrido para $ut pnátic4 afastando-se, portanto, a solidariedade
e a subsidiariedade.
Do Auto de tnfração deve constar a indicação de todos os
envolvidos no fato, que tenham concorrido, direta ou indiretamente,
para a prática da infração (art. 109 da Lei Estadual n.20.922/2013,
art. 31, § 2', do Decreto 44.844/OB e art. 25, § 1", do Decreto n.
46.668/2014), descrevendo-se, com clareza, as circunstâncias em
que ocorreu o fato constitutivo da infração e os aspectos que
induzem ao envolvimento.

Av. Afonso Pena, no 1,90t,3. aodaÍ, Bâiro Fuocionários - CEp 30,13fixx_Belo Horizonte/Mc
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A.

RELATÓRIO

1. A Coordenadora-Geral do NAJ-AGE, por meio do MEMO
0063-2017-NÀJ-AGE, enc,minha à Consultoria Jurídica o expediente originrírio
da consulta feita pela Superintendência de Controle Processual e Apoio
Norrrativo - SUCPAN, da SUFIS, com manifestaçâo preliminar da Assessoria
Jurídica da SEMAD- Parecer N.46/2017 (E)(P. SIPRO 2678137t2016. SIGED
00002678137120t6).

2. A matéria é relativa à responsabilidade administrativa ambiental,
tendo sido apresentadas as seguintes indagações:

l) Qual a interpretação desta Assessoria Jurídica qunto à natreza
jurídica da responsabilidade adminisaaiva ambiçntal, é objetiva ou
zubjetiva?

2) Há responsabilidade solidária ou zubsidirária na responsabilidade

adminisfiativa ambiental? Ou apenas responsabilidade concorrente?

3) Responsóilidade entre pÍoprieüírio e posseiro é solidária? É
subsidiríria?

4) Há responsabilidade administativa ambiental solidária enre
comprador e vendedor de imóvel Se, no momento da autuação, já h.i
contrato de compÍa e vend4 mas ainda não houve a tansferência
formal da propriedade, com o registro da compra e venda em cartório,
quem poderia ser autuado Somente o comprador do imóvel que está

na posse Ou também o vendedor:proprietário

5) E no caso de arendante e arrendaüírio? Quando o arrendatário
praticou a infraçÍÍo administrativa ambiental, o arrendante tamMm
poderia ser autuado?

É o que estií colocado para análise. Passamos ao exame.3

:'
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4. o ponto cenüal da consulta consiste na anárise da natureza jurídica
da responsabilidade administrativa ambiental, se subjeúva ou objetiva, em
relação à propriedade e posse de bens imóveis, bem como ao arrendamento.

5. A responsabilidade administrativa ambiental é uma das esferas
dentro do regime de tríplice responsabilidade por conduta ou atividade
considerada lesiva ao meio ambiente, na forma do art 225, § 3", da constituição
da República: adminishativa, civil e penal.

6' A responsabilidade civil, de acordo com a orientação do superior
Tribunal de Justiç4 em julgamento na forma do art. 543C do Código de
Processo civil em vigor, é objetiva, inforrnada pera êoria do risco irágr"l,
sendo descabida a invocação de excludentes de responsabilidade civir para
afastar a obrigação de indenizar do causador do dano (REsp 1354536/sE,'Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
26/ 03 /20 I 4, Dt e 05 / 05 /20 I 4).

7 ' Especificamente em reração à responsabilização administrativa por
ação ou omissão que viole as regras juridicas de uso, gozo, promoção, proteçãoe recuperação do meio arnbiente, nâo há consenso doutrinário nem
jurisprudencial sobre ser ela objetiva ou subjetiva, mas a tendência é a adoção
dessa última.

PARECER

sanção administrativa - Natureza subjetiva - Tendência doutrinária.

8. Hely Lopes Meirellesr, em temos gerais, entende ser de natureza
objetiva a responsabilidade, isto é, prescindir da cancteriz,açii,o da culpa ou do
dolo do infrator para autorizar a aplicação da pena administrativa, como estí
consignado em sua obra.

n[tfpÇ\.-,,,o-;-.

';ffi*+Êlr*.''

3

I À,ÍERELLES, Hely Lopes. Direito Adrninistrrtivo Brasileiro, 23. ed. são paúo:
Malheiros Editores, 2010, p. 200.
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9. Celso Antônio Bandeira de Mello2 ainda mantém sua posição no
sentido de que basta a voluntariedade como "animtts de praücar dada conduta",
quando exista possibilidade de prévia ciência e prévia eleição do comportamento
a ser adotado, não desconhecendo posições contrárias.

10. De outro lado, Marçal Justen Filho3 acompanha a corrente forte no
sentido de que as penaliríades administrativas apresentam conÍiguração similar
às de natureza penal e destâca princípios reitores dos procedimentos
sancionatórios: legalidade, especificação, proporcionalidade, culpabilidade,
personalismo da sanção. sobre a culpabilidade salienta a reprovabilidade da
conduta como prêssuposto para aplicação da pena: *pwe-se porque alguém aglt
mal, de modo reprovável, em termos anti-sociais.,,.

11. Heleno Taveira Torresa, a propósito do garantismo sancionador no
Direito Tribuüírio, veicula teonzs.úo no sentido de que a principiologia do
direito punitivo aplica-se, igualmente, ao direito administrativo e ao direito
tributírio e acentua que a assunção do princípio da culpabilidade não pode ser
olvidada. Fixa que o exÍune da antijuridicidade e da culpabilidade impõe-se
também para sanções administrativas e tributiírias, dada a unidade do ilícito para
frns administrativos, penais ou civis.

12. Prossegue Torres afinnando que a culpabilidade deve ser conhecida
e apreciada porquanto intimamente relacionada à exigência constitucional de
individualização das penas (artigo 5", )(Lvl da cF), a qual eúge a verificação
das característi"a5 individrais do infrator quando da gradaçã,o da sanção. sem a
mais ampla e liwe apreciação Ítâq provas não restaria cumprido o exame da
culpabilidade. com apoio em Giinther Jakobs, assevec!: "sem respeitar o
princípio da culpabilidade, a pena é ilegítima". E isso porque, funcionalnente,
os critérios de aferição da culpabilidade correspondem a efetiva garantia

2l GLLo, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 23.ed. São paulo:
Malhetos Editores, 2007, p. 8253rusrEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Iicitações e contratos adminisÍrativos.
sao Paulo: Dialética, 2008, p. 816.

c

TORRES, Heleno Taveira- Garentismo sancionador no Direito Tributrírio. Disponível
4

em<
direito-tibutario >Reüsta Consultor Jurídico
l0jul 2014.

, 27 de fevereiro de 2013, 08:33 . Acesso em
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constifucional à qual se deve curvar todo o direito sancionador, inclusive o
administrativo.

13. A ideia de responsabilidade subjetiva adot4 pois, o viés
constifucional, como não poderia deixar de ser, e deve ser tida como um critério
reitor da aplicação de qualquer sanção pelo poder público pÍrra que o infrator
teúa o direito de ver conhecidos seus argumentos de defesa Nesse sentido
Diogo de Figueiredo Moreira Netto.s

14. Ao nosso ver, a matéria passa pela impostergável observância do
dfueito fundarnentâl ao devido processo substantivo, que, na espécie, envolve o
de aventar e provar a não reprovabilidade da conduta, o que não se revela
possível quando se admite a responsabilidade objetiva. Estamos, pois, situando a
ideia de culpabilidade no âmbito da eficiícia de garantias fi,rdamentais, o que
não afasta uma Ieitura aproximada daquela feita no Direito penal, da qual
aproveitamos a definição de conduta social, como um comportamento hnmano
socialmente relevante, numa perspectiva funcionalista ou de porítica
administrativa, em que se penalizam condutas com finalidade prÀntiva,
substituindo-se a ideia de finalidade pela de evitabilidade, no sentiào de que o
cidadão/infrator tem um deverjurídico de ação ou de omissão.6

C

)
ô

§anções administrativas ambientais - Responsabiridade subjetiva com
culpa presumida - Iudiüdu alização e intranscendência.

15. Paulo Afonso Leme MachadoT critica o teor do art.72, § 30, da Lei
9'605/98, que se refere a negligência ou doro na aplicação da pena de multa

'-.NETO, piogo de Figueiredo Moreira- GARCIA, Fláüo Amaral. A principiorogia nodireito administrativo sancionador. Reüsta Eletônica de Direito ao rstaáo (REiD,
salvador, Institnto Brasileiro de Dir_eito público, no. 37, janeiro/fever"ir"l--ç" í",01;.
Disponível na l:rtemet: . Acesso em: 7 de m"io de 2017. 

' '
6 No sentido de aproximação do estud.o com teorias do Direito penar, osóRlo. Fóio
Medina Direito edministretivo sancionador. 2. ed. rev., atual. e ampl.são pa.lo: Rlitora
Reüsa dos Tribuoais, 2005. Para osório, a fonte orientadora do podei de p.nir do Estado É
uma ú: a Constituição Federal.
7 MACHADO, Paulo Afonso Leme. Direito Ambientar Brasileiro.22. ed. são pauro:
Malheiros Editores,2ol4, p. 375 e376. 
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simples, defendendo a nat;reza objetiva da responsabilidade administrativa.
Para tanto, reporta-se à Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, que adotou
essa teoria para a responsabilidade civil, e a outros autores, para os quais basta a
voluutariedade do infrator, apta a produzir efeito jurídico, independentemente
de dolo ou culpa.

16. Contudo, o mesmo autor, p. 401/408, trata mais deüdemente da
responsabilidade objetiva pela reparação de danos ambientais. Explicita que
paúicipou da estruturaçâo do art. 14, § 1", da Lei 9.638/81. Salienta que a
responsabilidade objetiva ambiental significa que quem danificar o ambiente
tem o dever jurídico de repani-lo, não se perguntando sobre o dever de indenizar
ou repaftr. Ou seja, está ele katando de responsúilidade por danos. Tanto que
prossegue assim: "A responsabilidade sem culpa tem incidência na indenizaçâo
ou na reparação dos 'danos causados ao meio ambiente e aos terceiros afetados
porsuaativiríade'(art, 14, § I., daLei 6.938/81)" (p.403).

17. A questâo, no entanto, diz com a sanção adminishativ4 prevista
para condutas comissivas ou omissivas desconformes à exigências legais, ainda
quando não decorram danos ambientais diretamente .tas mesmas, o que é
realisticamente possível. significa dizer: atuação estatal com finalidade
precípua de prevenção de danos ambientais, impondo-se aos particulares um
dever jurídico potencialmente apto à sua evitabilidade, distinguindo, pois, na
leitura do art. 14 da Lei n. 6.938/81, transgressor de poluidor.

18. Vladimir Passos de Freitass defende que, de regra., a
responsabilidade de autor de inaação administrativo-ambiental é de nalreza
objetiva- A culpa é exceçâo e, na hipótese em que a responsabilidade for
culposa, cabe ao infrator o ônus da prova para o fim de se isentar da penalidade.
Para alcançar essa compreensão, parte da enálise do art- 14, § lo, da Lei
6.938/81 e toma em consideração o teor do art.70 da Lei 9.605/9g juntamente
com o que preceitua o § 3o do art.72 da mesma lei, segrmdo o qual a multa
simples sera aplicada sempre que o agente, ..por negligência ou dolo...', Na
interpretação desses dispositivos posiciona-se no sentido de ter a multa simples
caráter subjetivo e a multa diríria nâo. Não obstante, assevera a complexidade do
tema e explicita que pretende apenas indicar diretrizes.

t
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de. Dir€ito
8 FREITAS, Vladimir Passos de; FREITAS, Mariana Atneida passos
administrativo e meio ambiente- 5. ed. rev. s aÍnpl. Cudtiba: Iw,táç 2014, p. 127_131.
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to MASCARENHAS, Rodrigo Tostes de
Estedo do Rio de Janetro: notas sobre a

e tvru,anÉ, Édis. Direito do Arbiente. g. Ed- são pauro: Editora Reüstas dos Tribrmais,2013, p.348.

Alencar.Infraçõcs administratives embientais no
Lei n 3.467/00. Disponivel em <

5
sta 9a Acesso em maio 2014.rrrrBIM, Eduardo Fortunato. O mito da responsabüdade objetiva no direito ambiental

sancionador: imprescindibiüdade da culpa nes infrações ambien
Ambiental, a- 15, n- 57, jan./aatl20l0,p.33-70

tais. Revista de Direito
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19. É'dis Mlaree não comunga do entendimento de vradimir passos.
Evoluiu seu entendimento para entender que a responsabilidade por infrações
administraúvas no direito ambiental é, induvidosarnente, subjetiva. para ele, o
risco à proteção do meio ambiente por se adotar essa teoria pode ser resorüdo
pela presunção de curpa, transferindo ao suposto infrator todo o ônus da prova
de sua inocência. Admite, no entanto, tratar-se de tarefa diffcil, por ,". il,",,u
controvertido, tanto assim que perpassa posições doutrinrírias que vão de Hú
Lopes Meireles â autores que desenvolvem o tema especificamente na seara do
direito ambiental.

20. Rodrigo Tostes de Alencar Mascarenhasl., procurador do Estado do
Rio de Janeiro, examina o tema das infrações ambientais com enfoque para
regra daquele Estado, que inovou a definição de infração administrativa para
incluir o dolo e a curpa: "toda ação ou omissão dolosa ou culposa qu" ,ioie...,,
(art. 1'da Lei Estadual n.3-467100). posiciona-se pela edgência de culpa para
configuração de infração ambiental e imposição de pen4 mas defende ser a
culpa presumida, o que redmda na inversão do ônus da prova, ou seja,
incumbe ao infrator provÍrx que não teve culpa em sua ação ou omissão. Deixa
expressa a distinção entre responsabilidade administrativa e responsabilidade
pela reparação de dano ambiental. situa a primeira no âmbiio do direito
administrativo sancionador e acenfua o movimento por inserir nesta seara o
elemento culp4 com apoio em Fábio Medina Osório (2005) para quem a
culpabilidade é uma exigência genéric4 de caráter constitucional, do bireito
Administrativo Sancionador.

21. Eduardo Forhmato Bimil acentua a imprescindibilidade de se
distinguir entre imposição de penalidade administrativa - ârnbito do Direito
Administrativo Ambiental sancionador - e dever de reparação do dano,
observando que há uma certa conarsão tanto por parte da jurisprudência quanto
do próprio infrator. Com outros autores, defende que não são as sanções
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administrativas que prescindem de culp4 mas apenÍrs o dever de reparar o dano,
consoante art. 14, §§ lo e 3o, da Lei 6.938/81.

22. A todos os entendimentos anteriores, soma-se o de Rafael Munhoz
de Mellor2, relativamente a sanção administrativa em senüdo amplo, para quem
não basta a mera voluntariedade - como compreende celso Antônio Bandeira
de Mello - , que é imprescindível, mas inzuficiente para autonzar a apenação
administrativa.

23. Munhoz constroi seu entendimento apresentando distinção entre a
sanção adminisbativa retributiva e a ressarcitória. Fixa relação com a
proporcionalidade e o princípio da pessoalidade da pena. A sanção
administrativa retributiva esgota-se na imposição de 'hm mal,, ao infrator. Tem
em vista a pessoa do infrator e, embora repressiv4 tem finalidade preventiva e
caráter pedagógico em relação a terceiros. Entende, tambérD, incidir o regime
jurídico punitivo a partir da constituigão Federal: necessidade de úpiÍicação
legal préviq ação ou omissão culposa e vedação de transmissão da sanção a
terceiro que não praticou o comportanento proibido. Na relação entre
proporcionalidade e culpabilidade advém, necessariamente, o princípio da
pessoalidade da sanção administativa ou da intranscendência- euer d2er: a
pena nâo pode ultrapassar a pessoa do in-frator.

24- sobre o princípio que veda a transcendência de medidas restritivas
de direito, t*íjulgados do supremo Tribunal Federal, patrocinando a tese de
que as consequências gravo§as que resultam de atos administrativos
limitadores de direitos não podem ultrapassar a esfera individual [no caso,
ultrapassar a esfera de empresas governamentais ou de entidades paraestatais
alegadamente devedoras para atingir ente estatal], sob pena de violação ao
princípio da intranscendência (ou da personalidade) das sanções e das medidas
restritivas de ordem jurídica. Destaca-se no julgado do STF:

"consequente impossibilidade de o Estado-mernbro sofrer limitações
em sua esfera jr.íScq motivadas pela só circunstância de, a ele,
enq,anto ente político maior, acharem-se administrativamente
yingula.{es as entidades paraestatais, as emprcsas govemamentais ou
as sociedades sujeitas ao seu poder de contole." Além de submeter tar

!2 I\GLLo, Rafael Munhoz. sauçío edministrative e o princÍpio de curpeb idade. Revista
de Direito Administrativo e Constitucional - A & C. Beló }IoÉottt'/d-.'2oos' umruclonar - A dE u' r'ero Horizonte 
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gar,antia indisponível do deüdo processo legal.
(AC 266 QO, Relâlo(a): Min. CELSO DE MELLO,Tribunal piÃo,
julgado em 27t05t20M, DJ 28-i0-2004 pp_00036 EMENT vOL_
02170_01 pp{0001 RTJ VOL-00192_03 pp_00767)

25. A Advocacia Geral da União adotou posição singr.rlar em
orientação Jurídica Nomrativa n.26l20lllpFElrBAMA, cuja conclusão é no
senüdo de desnecessidade da configuração da culpa e do dolo para a
aplicação da penalidade de multa administativa, cuja ementa é de teor seguinte:

As normas legais aplicáveis para sancionar condutas lesivas ao meio
ambiente, a saber, aÍs. 70 a 72, da Lei Fed€ral no 9.605/9g, não
preveem a comprovação de elementos subjetivos para a configuração
da hfnação; Na responsabilidade civil ambiental adota_se a TJoria'do
Risco Integml, a qual não admite excludentes de responsabilidade, tais
como força maior, caso fortuito ou fato de terceiro. Lado outro, a
respoosabilidade arlminisfiativa baseia-se na Teoria do Risco Criado,
que admite a incidência de excludentes, mas exige do administrado _
ant€ a presunção de legitimidade dos atos admini5g2liye5 _ nu"
demonstre que seu comportâmento não contribüu para a ocorrê,ncia
da inÊação (culpa concorsnte). @isponível em <

www.agu.eov.br/paqe/dowpload/index/id/3999674> Acesso em
jul./2014).

26- No corpo do referido parecer da AGU, defendeu-se a incidência da
Teoria da Responsabilidade objetiva no Direito Ambiental, tanto para as
infrações administrativas como para a obrigação civil de reparz' o dano.
Ressalvou-se, contudo, uma gradação da intensidade entre as responsabilidades
civil e administrativa. Na civil, adotar-se-á a Teoria do Risco Integral e, na
responsabilidade administrativa ambiental, a Teoria do Risco criado, ou seja,
com incidência de excludentes de ilicitude, cabendo a prova ao inÊator, ante a
presunção de juridicidade dos atos administrativos.

27 . O entendimento firmado nessa orientação normativa da AGU é,
pois, no sentido de que a conduta (ação ou omissão) é ilícita por sua propria
natureza ou gera um resultado considerado ilícito pela legislação ambiental.
Logo, tem-se como configurada a infraçâo administativa ainda quando o agente
não tenha üsado deliberadamente ao resultado danoso. Todavia, a comprovação
do rompimento do nexo causal é capaz de afastar a imputação de sanção ao
suposto infrator.

"''M)"'''oo"'',,.:i í-r-:._:.;^r.ê,i?!--
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Tendência jurisprudencial - superior Tribunal de Justiça - Acórdão do
ano de 2012 que vem sendo rea{irmado: Natureza subjetiva.

28. A jurisprudência nacional não é fimte quanto à edgência de
culpabilidade para aplicação de sanção administrativa.

29. Especificamente paxa a seara ambiental, tuí julgados do TJMG nos
dois sentidos: natureza objetiva e subjetiva da responsabiüdade por infração
administrativa:

Apelação cível - Embargos à execugão fiscal - Credito nâo tibutário _
Infr+ao am_liental - proprietário dé imóvel rural _ Imputação _ prova
da culpa - Desnecessidade - Responsabilidade administrativa objetiva- Verba honorária de sucumbência - Redução do valor aôitrado _

Pertinência - Recurso ao qual se ú parcial provimento.
1. Na responsabiüdade ambieutal administrativié empreiada a teoria
objetiva, que independe da comprovação da intençãô dõ agente em
praticar o ato lesivo, sendo prcsctndíyâl a comproíaçao aa'cutpa ao
infrator-
2. A multa ambiental podeni ser imputada àquele que, na condição de
proprietário de imóvel rural, teÍn conduta omissivi senao negligertena. sua atividade de ügilância-
3- Mostra-se pertinente a redução da verba honorária qÁao nao
9!ry4or os requisitos do artigo 20, § 3", do Código ã" p."..ro
civil de 

.l 
e . qJryg - 4pehçao cíver'1.010e,12:0 ooiit -oroot,

Relator(a): Des.(a) Marcelo Rodrigues , f CÂUana CÍVpf,j ,rgemento em t9/07t20t6,pttblicaçãó da súnula enZSnià0rc)

Embargos à execução fiscal - C.edito nii,o tibutário - prescriçâo
intercoÍrente - Decreto 20.910, de 1932 - Inocorrência _ 

-Intaçao

ambieotal - Administrador de ioóvel n:ral - fnputaçao _ prova da
culpa - Desnecessidade - Responsóilidade eami";sUati ra obletira -
:,*§nç" .--ti$ - Apelação a que se nega provimento.

ll l?Ttqoo" de execusão fiscal de credito nâo tributário, a

!lT"ç- EtefTlente é disciplinrda p6lo DecÍero 2O.9tO, de 1932.
z) Na responsabilid"de ambiental arlministativa é empregada a teoria
9b:.",ira que independe da comprovação da intenção á" p1"ti... o ,to
l:sivo, sendo prescindível a àemonstaçao d" 'ú;; 'Jo -Lmror.

:) e1 lutta- amtlental podení ser imputaú àquele qril na nrnçacr ae
administrador de imóvel rural, ôm *"à"tu omi*rilra orao
negligente na sua atiüÍtâ,le de gerência, supervisão e ãm*ao.gJMc - Apelação Civel r,OOaS.tt.dOraiA+oOr, 

- 
n"iato44,

P::.9)^yryt_".Rodrigues , 2" s,tvqR.',{ cÍvel, Júgamento em
29lM/2014, pubhcação da súmrúaem t2to5t2ot4) 

.tF(-à,,,-,
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EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À E)<rCUçÃO
FISCAL - IEF . MULTA POR INFRAÇÃO ADMIMSTRATTVA
AMBIENTAL-QUEIMAINCÊNDrO_CoNTEXTO
PROBATORIO DOS AUTOS . AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL
OU DE RESPONSABILIDADE DO DGCUTADO PELA
CONDUTA AUTUADA . EMBARGOS ACOLHIDOS
H(ECUÇÃO FTSCAL ErrrNTA - RECURSO NÃO PROVTDO. 1_
Uma vez que o crédito executado se refere a multa por infração
arlmini<Eatiya ambiental, que constitui ,'-a ob,rigúo pessoal,
apenas poderó ser exigido daquele que tenha dado ctusa ro
incêndio, por açâo ou por omisslo. 2- Comprovado, pelo contexto
probatório dos autos, que o executado/embargante não deu causa ao
incêndio, não havendo prova do alegado nexo causal entre sua
conduta supostamente omissiva e o dano, nâo hrí que se falar em
responsóilização do proprietário .tâs terras. 3- A presunção de
legitimidade e veracidade da aunraçÍio é relativa e cede diante das
provas dos autos. 4- Recurso do IEF não proüdo, mantida a senÉnça
qng llolheu os embargos à execução. (TJMG - Apelação Cível
1.0569.12.002264-9/001, Relator(a): Des.(a) Hilda Teiieira da Costa

, _? CAMARÁ CIVEL, julgamento em 09/06t2015, publicaçâo da
súmula em 12106D015)

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - ANI.]LATÓRIA - AUTO DE
INFRAÇAO - INCÊNDIO NÃO CAUS$O PELO AUTUADO -
PRESUNÇÃO DE LEGTTTMTDADE VERACIDADE DO Ar.]-ro DE
rNFRAÇÃO DESCONSTTTUIDA - RECLTRSO NÃO piOvmo.
- A presunção de legitimidade e veracidade dos atos adminisüativos é
relativa, razão pela qual, tendo o autor comprovado não ter sido o
uTgI I infração ambiental correta a setrtença que recoúeceu a
nulidade do auto de irfração e ü mutta.
- Recurso nâo provido. (TJMG - Apelação Cível 1.0352.07.8n41_
4/001, Relato(a): Des.(a) Versiani penna , 5' CÂMARA CiVEL,
julgamento em l4ll1l20l3, publicação da súmula em 25lt 1/2013 )

30. O Superior Tribunal de Justiça, contudo, estiá delimitando a
distinção entre responsabilidade objetiva por danos e responsabilidade por
infração administrativa. Essa posição está apresentada em julgado de 2012,
reiterado agora em julgamento recente no AgRg no AREsp n. 625g4. Além
desses precedentes, lxí outro unánime, da 2u rurma, recoúecendo a natureza
subjetiva da responsabilidade por iDfra9ão administrativa (REsp 1.401.500), o
que mostra a tendência de prevalecer a posição pela natureza subjetiva.

31. Eis ementas dos dois julgados,de20l2e, agor4 de 2016: IUf\.i..-.,iita'::i-
r;.,+l[ffi1:l':= . r,
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AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. MULTA APLICADA
ADMTNISTRÂTTvAMENTE EM nezÃo DE nrneçÀo
AMBIENTAL. uocuçÃo FrscAL AJUzADA EM FAcE Do
ADQUIRENTE DA PROPRIEDADE. ILEGITIMIDADE PASSTVA.
MULTA COMO PENALIDADE ADMIMSTRATIVA, DIFERENTE
DA oBRIGAÇÃo CNIL DE REPARARo DANo.
(...)3. A imtância oÍdinríri4 contudo, entendeu que o caráter propter
rem e solid:írio das obrigações ambientais seria suficiente para
justificar que, mesmo a infração tendo sido cometida e lançada em
face de seu pai, o ora ÉcorÊnte arcÍsse com seu pagamento em
execugão fiscal.
(...)5. Esta Corte Superior possui entendimento pacífico no sentido de
que a responsabilitlade civil pela reparação dos danos ambientais
adere à propriedade, como obrigação propter rem, sendo possível
cobrar também do atual proprietário condutas derivadas de danos
provocados pelos proprietários antigos. Foi essa a jurisprudência
invocada pela origem pars manter a decisâo agm.vada_
6. O poDto controverso nestes eutos, contudo, é outro. Discute.se,
aq'.i a possibilidade de que terceiro responda por sançâo aplicada
por infração ambientsl
7. A qucstão, portanto, não se cinge ao plauo da responsabilidade
ciül mas da responsabiüdade administrativa por dano ambiental.
8. Pelo princípio da htrarscendência d"s penas (art. 5o, inc. XLV,
CR88), aplicável não ú ao âmbito penal, mas também a todo o
Direito Sancionador, não é possível ajúzar execução fiscal em face do
recorrente para cobrar multa apücada em face de condutas imputáveis
a seu pai.
9. Isso porque a aplicação de penalidades administrativas não obedece
à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (pare reparação
dos danos causados), mas deve obedecer à sistemática da teoria da
culpabilidade, ou sejq a conduta deve ser cometida pelo alegado
transgressor, com demonstração de seu elemento subjetivo, e com
demonsEação do nexo causal entre a conduta e o dano.
10. A diferença eotre os dois âmbitos de punição e suqs consequências
fica bem estampada da leitura do aÍ. 14, § 1., da IÉi n. O.glSlAt,
segundo o qual '[s]em obstar a aplicação rtas penalidades previstas
neste aÍigo [ente elas, frise-se, a multa], é o polúdor obrigado,
independentemente da existência de culp4 a indenizar ou reparar os
danos calsados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua
atiü,lade".
ll. O art. 14, caput, também é claro: ,'[s]e,m prejúzo das penalidades
definidas pela legislação federal, estadual e municifa! o nao
cumprimento das medidas necessárias à presewação ou correção dos
inconvenientes e danos causados pela degradação da qualidade
ambiental sujeitará os transgessoÍes: [...],t.
12. Em resuno: a apücação e a execuçâo dâs penas limitam-se aos
transgressores; a reparação ambiental, de crlnho civil, a seu tumo,
pode úranger todos os poluidores, a quem a própri4 te€islação def;ne

' ]ff' ^');;*j.'i'*''' rz
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como 'ra pessoa ffsica ou jurídic€, de direito público ou privado,
responsável, direta ou indiretamente, por aüüdade causadora de
degradação ambiental' (art. 3o, inc. V, do mesmo diploma normativo).
13. Note-se que nem seria necessríria toda a construção doutinária e
jurisprudencial no sentido de que a obrigação civil de reparar o daoo
ambiental é do apo propter rem, Í,orqure, na verdade, a pópria lei já
define como polúdor todo aquele que seja responsível pela
degradação ambiental - e aquele que, adquirindo a propriedade, não
reverte o dano ambiental, ainda que não causado por ele, já seria wn
responúvel indireto por degmdação ambiental (polüdoa pois).
14. Mas fato é que o uso do voqíbulo "transgressores" no caput do arl
14, comparado à utilização da palavra "polúdor" no § lo do mesmo
disposiüvo, deixa a entender aqúlo quejá se podia inferir da ügência
do princípio da inüanscendência íírs penas: a responsabilidade civil
por dano ambiental é zubjetivamente mais abrangente do que as
responsabilidades administrativa e penal, não admitindo estas ultimas
que terceiros respondam a título objetivo por ofensa ambientais
praticadas por outem.
15. Recuso especial provido.

@Esp L25l697lPR" Rel. Ministo MAURO CAMPBELL
MARQIIES, SEGUNDA TURMA julgado em 1210412012, Dte
1 7/04/20 I 2) (Grifamos)

PROCESSUAL CTVIL, AMBIENTAL. E)(PLOSÃO DE NAVIO NA
BAÍA DE PARANAGUÁ NAvro .VICUNA'). VAZAMENTo
DE METANOL E ÓLEOS COMBUSTÍVEIS.OCORRÊNCIA DE
GRAVES DANOS AMBIENTAIS.. AUTUAÇÃO PELO
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA (IAP) DA EMPRESA
QUE IMPORTOU O PRODUTO'METANOL". ART. 535 DO
CPC. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE
DECI-A,RAÇÃO. AUSÊNCh DE MANTESTAÇÀO PELO
TRIBI,]NAL A QUO. QUESTÃO RELEVANTE PARA A
soLUÇAO DA LIDE.
l. Tratam os presêntes autos de: a) em 20M a empÍesa ora r€corre e
celebrou contrato int€rnacional de importação de certa quantidade da
substllncia química metanol com a empresa Methanexchile Limited.
O produto foi tansportado pelo naüo Vicuna aÉ o Porto de
Paranagu:i e o desembarque começou a ser feito no píer da Cattalini
Terminais Marítimos Ltda, quando ocorreram duas explosões no
iuterior da embaÍcação, as quais pÍovocaram incêndio de grandes
propoÍções e resultaram em danos ambientais ocasionados pelo
derrame de óleos e metanol nas águas da Baía de Paranagu.! b) em
razão do acidente, o lnstituto recorrido arúuou e multa a empresa
Íeconente no valor de R$ 12.351.500,00 (doze milhões, úezentos e
cinquenta e um mil e quinhentos reais) por meio do Auto de InÊaÉo
55.90E; c) o Tribual de origem consignou que "a responsabiüdade do
polüdor por danos ao meio ambiente é objetiva e decorre do risco

':;*ffifl
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gerado pela atividade potêncialmente nociva ao bem ambiental.
Nesses termos, tal responsabilirt"de independe de cúp4 admitindo_
se como responsiável mesmo aquele que aufere indiretamente lucro
com o risco criado" e que "o aÚ,rgo 25, § 1., VI, da Lei
9966/2000 estabelece exp.essamente a responsabilidade do
'proprieüírio da carga'quanto ao derramamento àe efluentes no
transport€ marítimo", martendo a Sentença e desprovendo o ÍecuÍso
de Apelação.
2. A inswgente opôs Embargos de Declaração com intuito de
provocar a manifestagão sobre o fato de que os presentes autos não
tmtam de responsabilidade ambienral ciüI, que seria objetiv4 rnas
sim de responsabiüdade ambiental arlminisgzliy4 que exige a
demonstação de culpa ante sua natureza subjetiva. Entetanto,
não houve manifestação exprêssa quanto ao pedido da recorrente.
3. Cabe esclarecer que, no Direito brasileiro e de acotdo com a
jurisprudência do Superior TribunâI de Justiç4 a responsabilidade
civil pelo dano ambiental, qualquer que seja a qualificação jurídica do
degradador, público ou privado, proprietário ou administrúor da rírea
degradada 

9 !e natureza objetiva, solidaria e ilimitada sendo regida
pelos lrincípios do poluidor-pagador, da reparação in integrum-, da
prioridade da reparação in natura e do favor debilis.
4. Todavia, os prcsentes autos tratam de questão diversa, a saber
a natureze da responsabilidade edministrativa ambiental, bem
como a demonstração de existêneia ou liÍo de culpa, já que a
controvérsia é referente ao cabimento ou não dã multa
administrativa.

l. S"1fo assiT, o STJ possú jurispnrdência no sentido de que,
"tatando-se de responsabilidade administrativa ambiental, o
terceiro, proprietiírio da carga, por não ser o efetivo causador do
dano ambiental, rcsponde subjetivamente pela degradação ambiental
causada pelo transportador, (AgRg no aREsp 62.584ru, Rel.
Ministro Sérgio Kukila Rel. p/ acórdão Minisr-a Regina Helena
Costa, Primeira Turma DJe 7.10.2015). -
6. "Isso porque a aplicação de penalidades administraúvas não
obedece à lógica da responsabilidade objetiva da esfera cível (para
reparagão d6s den6s causados), mas deve obedecer à sistemática da
teoria_ da culpabilidade, ou sejq a conduta deve ser cometida pelo
alegado transgressoÍ, com demonstaçiÍo de seu elemento subjetivo, e
cqT demonstração do nexo causal ente a conduta e o dano;. qREsp
1.251.6971PR" Rel. MinisEo Mauro Campbell Marques, Segundã
Tunna" DJe 17.4.2012).
7(...)
9. Recurso Especial proúdo-
(REsp 1401500/P& Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
§-EGUNDA TURMA, julgado em 16/OBt2Ot6, Dte t3t}9t20t6j
Negritamos

dl--^.-,*.",
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Indagações dos Consulentes - AnáIise sob a óticâ da tegislação estadual -
Aspecto subjetivo: Concorrência - Presunção - Dever de prova do acusado_

34. As in.tagações apresentadas envolvem propriedade, posse,
solidariedade, subsidiariedade.

35. O aÍ. 109 da Lei Estadual * 20.922/2013 (Lei Florestal do Estado
de Minas) preceitua que as penalidades previstas no aÍt. 106 incidem sobre os
autores, sejam eles diretos, representantes legais ou contratuais, ou sobre quem
concorra parÍr a prática da infração ou para obter vantagem dela.

36. Essa disposição tarnbém estrí fixada no Decreto Estadual n.
44.844/08. Determina este, nos artigos 85, 86 e 87, que as penas previstas em
seus anexos incidem sobre os autores, sejam eles diretos, contratuais, e bem
como a todos aqueles, que de qualquer modo, concorr.am para a prática da
inÊação, ou pâra dela obter vantagem. Ou seja, nossa legislação, ainda que
implicitamente, arÍoriza aplicar penalid"des para quem esteja envolvido em
ação ou omissão que configure ilícito administrativo a.rrbiental. entremostrando-
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32. Essas decisões do Superior Tribunal de Justiça desfazem bem a
confusão enúe responsabilidade pela pnltica de ato ou omissão configurador de
responsabilidade administrativa e responsabilidade pela reparação do dano em
virtude da nafureza propter rem de obrigações ambientais, como aquelas
relativas ao dever de recompor áreas de vegetação exploradas, agora
expressamente previstas no § 2'da Lei 12.651/2012.

33. Por outro lado, o acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
no RE n. 635336, em sede de repercussão geral, ainda não publicado, mas
divulgado no Inôrrrativo 851, como mencionado no Parecer ASJUR/SEMAD
46/2017, nos auxilia no presente esfudo. Prevaleceu a tese que afasta a
responsabilidade objetiva do proprietrírio de teneno onde tenha havido cultivo
ilegal de plantas psicotrópicas, mesmo em se tratando de hipótese referente a
penalidade com caráter ressarcitório, no que se distingue das sanções
administrativas ambientais, que são eminentemente retributivas, o que atrairia,
com maior razão, pÍra nossa sifuação, o entendimento do STF, em consideração
à culpabilida<le do agente, avaliada, naquele caso, à luz da razoabilidade de se
exigir do proprietário que evitasse o ilícito (culpa rz vigilando).
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se a ideia de culpabilidade, pois fixa a necessidade de que a pessoa teúa
concorrido para a práúica da infração ou para obter vantagem dela.

37. Além disso, nossa legislação prevê agravantes e atenuantes, que
dizem respeito ao grau de culpabiüdade do agente. Temos, portánto, referência à
culpúilidade, aqui para individualizago da pena.

38. Vejamss, afinal, sanções previstas no Anexo III do Decreto
Estadual n. 44.844/08, referentes à nossa Lei Florestal, base para a5 furrsgações
feitas pelos Consulentes.

39. consideremos hipótese de cometimento da inÊação de código 303
do Anexo III do Decreto n- 44.844108, em caso de arrendamento: Explorar,
desmatar, destocar, zuprimir, extair, danificar ou provocar a morte de florestas e
demais formas de vegetação natural em área de reserva legal, sem prévia
artonzação do órgão competente e/ou sem respeitar as normas de exploração
sustentável. Infração gravíssima.

40. Supoúamos que o sujeito A (proprietrírio do imóvel) tenha firmado
contrato de a:rendamento formalmente (por escrito) com o sujeito B para
produção agrícoI4 constando do contraÍo a área que sení objeto da produlao,
com pagamento de percentual sobre a colheita, incluindo-se, de comum acordo,
área de reserva legal. Nesse caso, será certo que o Arrendante estará envolvido;
teÉ concorrido para a pnítica da inâução. ou poderia ser o contrário. o
proprietário ter ressalvado o dever de preservar a área de reserva legal e o
arrendatário desmatar. Nesse caso, a discussão centraria sobre o dever de
cuidado objetivo do Arrendante. se, nas circunstâncias do caso concreto, seria
razoé.vel exigir-se dele conduta diversa.

41. O exemplo do parágrafo anterior demonstra que a prova da
concorrência, ou não, para a pnítica da infração ou p€rra dela obter proveito seÉ
feita por meio do processo adminis'trativo, respeitando-se, portanto, o direito deo acusado produzir provÍls, de modo a viabiLizar a decisão sobre sua
culpabilidade, o que toma necessiírio que, do Auto de Infração, coruite o autor
direto e eventual concorrente para a pútica da infração.

42. Portanto, estamos respondendo negativamente para a
responsabilidade solidária ou subsidiriria, afastando a nafi;u:e?a objetiva da
responsabilidade adminisüativ4 ainda que pela Teoria do Risco criado, em que
se admitiria o afastamento da responsabilidade apenas com base em excludentes
de ilicitude, como czrso fomrito, força maior e fato de terceiro. Mas isso não
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a

significa que, no momento da fiscalização não sejam exarninadas as
circunstâncias que permeiam o ato ou omissão para identificar, no Auto de
Infzção, o autor direto e possíveis envolvidos, como no exemplo de contrato de
arrendamento.

43. Pensemos, ainda para ilustrar, em outros exemplos, como a infração
tipificada no código 110 do Anexo I do Decreto n. 44.944/200g/MG: contribuir
para que a qualidade do ar ou das águas seja ínferior aos padrões
estabelecidos como inÊação grave, código 110 do Anexo I. Muitos aspectos
podem ser debatidos a propósito dessa infação, de tipicidade muito aberta, em
que as provas quanto ao dever de cuidado objetivo do infrator contribuin! pelo
menos, para a dosimetria da penalidade.

44. Em casos de omissões vedadas, a exemplo de sonegar dados ou
informações solicitadas pelo copÁM, pelas uRCs ou pela 1EMÁD e suas
entidades vinculadas - infração grave, com pena de multa simples (Anexo I do
Decreto Estadual-MG n. 44.844/2OOg, código da infração 109), trata-se de
conduta comissiva por omissão, de mera atiüdade. Ainda assim, pode haver
algum fato que o infrator teúa a seu favor e que possa ser considerado na
fixação da sanção.

45. A InÊação de Código 105, Anexo I do Decreto n. 44.gM/0g, é:
Descumprir condicionantes aprovadas na Licença de operação, inclusive pranos
de controle ambiental, de medidas mitigadoras, de monitoração, o. equirrurentes,
ou cumpri-las fora do prazo fixado, se não constatada a edstência de poluição
ou degradação ambiental. Nesse caso, constatada a inÊação, mediante auto de
fiscalização ou laudo por órgão competente, o empresário, ou seu gerente,
poderão ser penalizados, seja por negligência - ausência do dever de cúdado -
ou mesmo pelo dolo eventual, assumindo-se o risco de responder pela infração,
independentemente de qualquer resultado material. Mas, veja-se que deve háver
espaço para o responúvel fazer provas em seu favor.

coNcLUsÃo

46. O art. 225, § 3., da Constituição da República prevê o regime de
típlice responsabilidade por dano ambiental. o objeto do presente parecer é a
responsabilidade administrativa ambiental pela prática de conduta violadora de
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regra de proteção ambiental, que, em última raáo, objetiva evitar a ocorrência
de dano ambiental- cuida-se de sanção imposta a quem praticou açâo ou
omissão tipificada como infracional ou conco..eu para essa pnítica - sanção de
cuúo niüdamente retributivo, dada a independência da responsabilidade penal e
civil, de reparação dos danos, situada no âmbito do poder punitivo do Estado.

47 . O dever-poder de punir condutas comissivas ou omissivas
potencialmente lesivas ao meio ambiente no âmbito administrativo se exerce, ou
se deve exercer, de forma vinculada a direitos-garantias fundamentais
individuais, tal como se exige para aplicação de penas no processo penal. Entre
essas garantias adquire relevo a observância do processo constitucional, por
meio do qual se legitima a atuação estatal tanto por meio da observância do
procedimento legal, preüo, como rtas garantias substanciais ou de direito
"material", entre as quais se inclui a culpabilidade, que engloba o direito de
amplitude de defes4 o resguardo dâ garantia de pessoalidade ou
intranscendência da pena e de proporcionalidade desta, bem como de todes as
demais garantias fimdamentais fixadas no art. 5o da constituição da República.
48. Afirmar a presença da culpabilidade no âmbito do Direito
Administrativo Ambiental sancionador, como uma iirea do poder sancionador
do Estado, significa afrmar a possibilidade de discussão sobre evitabilidade de
conduta contrária a regra de proteção ambiental; quer dizer também
contrariedade à responsabilidade objeúva por fim, exprime o fundamento e a
medida da pen4 adentrando-se os meandros da responsabilidade subjetiv4 não
exatamente para se perquiú o aspecto psicológico do autor do ato infracionar,
mas a culpa como elemento normativo da ação ou omissão, referida ao dever
de cuidado objetivo necessário, o que conduz à ideia de previsibilidade objetiv4
ou sej4 se outra pesso4 em circunstâncias similares, teria ou não agido deiorrra
semelhante parq afinal, concluir-se, in concreto, se seria exigivel conduta
diversa do inÊator.

49. Estamos opinando, portanto, no sentido de recomendar aos órgãos
ambientais do Estado a adoção da teoria que defende a natureza subjetivã da
responsabilidade adniinistrativa ambiental para conferir eficácia aos direitos-
garantias fundamentais da pessoalidade ou intranscendência da pena, previsto no
aÍ. 5o, inciso XLV, da Constituição da República de l9gg, segundo o qual
nenhuma pena passani da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar
o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos temros da lei, estendidas
aos sucessores e contm eles executadas, até o limite do valor do patrimônio
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50. Com efeito,
seguintes termos:

respondemos às indagações da Consulente, nos

A natureza jurídica da responsabilidade administrativa
ambiental é subjetiva, admitida a responsabilidade
concorente, cuja culpa/dolo se pr€sume, o que redunda na
inversão do ônus da prova, isto é, compete ao acusado
provar que não concorreu para a pnítica da infração; que não
era razoável, no cÍtso concreto, exigir-se dele conduta
diversa (ideia de culpa como elemento norrnativo).

Afastam-se a solidariedade e a subsidiariedade. Só responde
quem pratica ato ou se omite no dever legal e quem
concorre para a inÊação. Esse entendimento se aplica ente
proprietiírio e posseiro no que se refere a sanção por
cometimento de infração administrativa ambiental
envolvendo bem imóvel.

A definição da concorrência para a pnítica da ação ou
omissão infracional se dará no âmbito do processo
administrativo, o que conduz ao dever do órgão arnbiental
fiscalizador de identificar, no Auto de Infração, o autor
direto e evenfuais concorrentes para viabilizar a aplicação
da sanção a cada qual, cabendo, a cada autuado, fazer prova
em contiírio (art. 109 da Lei Estadual n. 20.922/2013, art.
3l, § 2", do Decreto 44.844/Og e ar:-. 25, § 1", do Decreto n.
46.668/2014).

A situação posta na indagação de n. 4 fica prejudicada,
considerando que será autuado o autor direto e eventuais
envolvidos, concorrentes, não sendo a transferência formal,
ou não, da propriedade o que irá definir a responsabilidade
pela inÊação administrativa-
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transferido, o qual deixa clara a disinção entre pena retributiva e obrigação
decorrente de díüda de valor, após regular processo administrativo de
constituição.
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A consideraçâo superior.

Belo Horizonte, aos 9 de maio de 2017.

§MÀ'

Nos temros do que foi explicitado, pode ser autuado o
proprietiírio ou o possuidor, o arrendante ou o arrendatário.
A questão é identificar o autor direto da ação ou omissão e
eventuais concorrentes. Em tese, pode ser até mesmo um
terceiro que invada a propriedade alheia e pratique uma ação
vedada

Recomendamos müto cuidado na lavratura de Autos de
Infração, com a individu alização do autor e de todos os que
tenham concorrido, direta ou indiretarnente, para a prática
da inÊação, descrevendo-se com clareza as circunstâncias
em que ocoreu o fato constitutivo dâ infraçâo,
especialmente as indicações de envolüdos e os aspectos
desse envolvimento.

NILZA OGT]EIRA
do Estado

MASP 345. I 72-t - OAB/MG 91.692

De acordo.

De acordo.

de Souzo Costto

Constri'oi8
9t! §rl

Procurad Chefe da onsul
MASP

to ria
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Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

lnteressada: CERDAU AÇOMINAS S/A

Processo Administrativo n.177 612004 / 008/2008

Assunto: desconsideração do OfÍcio n.'15/2018 NAI/CAB/SISEMA

RECFsEMOS
I\JAi/FEAM

n:--r-O:.r-,ff-
,)',1

SIGED

il1il|lilllililililt1|til]itll

00643402 1501 2018

GERDAU AçOM INAS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

o n. 17 .2?7.42210001-05, com filiat denominada Várzea do Lopes, tocalizada na Rodovia 8R040,

Km 579, ltabirito/MC, CEP 35.450-973, por seus procuradores, vem, respeitosamente, requerer

desconsideração do Ofício n. 15/2018 NAIiCAB/SISEMA e envio do processo para jutgamento peto

órgão recursat, supostamente vinculado ao Processo Administrativo n 177612004/0081?008,

referente ao Auto de lnfração n.1738312008.

| - Dos fatos

2

D

:s §IS

@

à

"1. O êmpreendimento está funcionando sem possuiÍ Licença de OpeÍação, conforme

capacidade instatada, sendo constatada degÍadação ambientat;

2. Não possui Licença de Operação referênte à pitha de estérit;

3. PrestaÍ informação falsa no FCEI, declarando produção inÍerior à produção reat;

4. Sonegar dados ao preencher a FCEI, não informando a existência da área de inteÍesse

êmbiental legêtmente pÍotegida, cavernas e tombamento da Serra da Moeda;

5. DificuLtar a fiscalização do SISEMA,/CCFAI ao não apresentar, quando solicitado, notas

fiscais, relatório de movimentação de caÍga, etc."

8EI.O HORIZONTE . MG
Rua Paraíbà, 476 40 andar
Ediflcio Monthaüê Savassl CEP 30130141
Iet (31) 3261 247
Fax (31) 3261 67as

williamfreire.com.br

'1. Em 25/07/2008, CERDAU foi autuada por meio do Auto de lnfração no 17.38312008,

com a descrição da ocorrência das supostas inegutaridades/constataçÕes:

BR slrn - Dr
SCN-Q2 Bto(o A 50 !nd.r
Ed. Co.por.t! tlnancl.lcrntêr CEP 707!2-900
Y* (61) 3329 6099
tlx (51) 3329 6199



n4.ED

WILLIAM FREIRE
ADVOGADOS ASSOCIADOS

2. Não concordando com a autuação, CERDAU em 18/08/2008, apresentou defesa

administrativa, a qual foi anatisada pela FEAM em 0910512017, sendo decidido em decisão do

Presidente da FEAM pela manutenção das penatidades de: a) Multa simptes no vator de RS

20.001,00, com base no código 115 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108,

com o acréscimo de RS 6.000,30, com base na agravante prevista no art.68, ll, "a" do Decreto

44.844/08, totalizando o vator de RS 26.001,30; b) Mutta simples no vator de RS 10.001,00, com

base no código 106 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108, com o acréscimo

de RS 3.000,30, com base na agravante prevista no art. 68, ll, "a" do DecÍeto 44.844108,

totalizando o valor de RS 13.001,30; c) Mutta simptes no valorde RS 20.001,00, com base no código

121 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108, com o acréscimo de RS 6.000,30,

com base na agravante prevista no art. 68, ll, "a" do Decreto 44.844108, totalizando o vator de RS

26.001,30; d) Mutta simples no valor de RS 10.001,00, com base no código 109 do anexo I a que

se refere o art. 83 do Decreto 44.844/08, com o acréscimo de RS 3.000,30, com base na agravante

prevista no art. 68, ll, "a" do Decreto 44.844108, totalizando o valor de RS 13.001,30 e e) Mutta

simples no valor de RS 20.001,00, com base no código ]20 do anexo I a que se refere o art. 83 do

Decreto 44.844108, com o acréscimo de RS 6.000,30, com base na agravante prevista no art. 68,

ll, "a" do DeüeÍo 44.844108, totatizando o valor de RS 26.001,30.

3. Em 19/0912017, foi apresentado recurso contra a decisão endereçado à Câmara

Normativa Recursal, conforme preceitua o art. 43, §2o do Decreto Estadual no 44.844i2008.

4. Ocorre que, em 1410212018, CERDAU foi notificada por meio do Ofício n.

15/2018NA|/GAB/S|SEMA (doc.1) sobre nova decisão do Presidente da FEAM, supostamente em

segunda instância, em que foi informada acerca do julgamento do Processo Administrativo

n.1n6120041008/2008 e notificada ao pagamento das multas nos valores de: a) Multa simples no

valor de RS 20.001,00, com base no código 115 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto

44.844108, com o acréscimo de RS 6.000,30, com base na agravante prevista no art.68, ll, "a" do

Decreto 44.844/08, totalizando o valor de RS 26.001,30; b) Mutta simples no valor de RS

20.001,00, com base no código'121 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108,

com o acréscimo de RS 6.000,30, com base na agravante prevista no art.68, ll, "a" do Decreto

§

g.

s

BEIO HORIZONTE. MG
Rua Paralbô.476 40 àÍrdàr
Edificio Monthélê Savassi CEP 30130-141
ÍêL (31) 3261 n 17

Fax (31) 3261 6745

ER slu - Dr
SCN-Qz Sloco A 50 .nd..
Ed. Corpoctr Flnanclat Clntcí CEP 70n2-900
ÍeL (61) 3329 6099
tàl( (61) 3329 6199

williamfreire.com.br
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44.844108, Íolalizando o vator de RS 26.001,30 e c) Multa simples no valor de RS 20.001,00, com

base no código 120 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108, com o acréscimo

de RS 6.000,30, com base na agravante prevista no art. 68, ll, "a" do Decreto 44.844108,

totalizando o valor de RS 26.001,30. Foi emitido DAE no vator de R5 267.O07,91,va\or já atualizado

com os .juros e correçôes monetárias.

5. Ao que parece, peta anátise da cópia integral do processo administrativo vincutado ao

Auto de lnfração e às pubticações do Diário Oficial do Estado de Minas Cerais, o recurso

apresentado pe[a empresa ainda não foi encaminhado para julgamento peta CNR.

LOEI§

§
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il Competência para jutgamento de processos em instância

recursaI

7. Dessa forma, em estrita necessidade de observância ao devido processo legal e em

decorrência dos princípios do contraditório e ampta defesa, previstos no art. 50, LV da Constituição

da República, este processo deve ser decidido, em instância recursa[, pela Câmara Normativa e

RecursaI do COPAM.

I O art. 30, Vl do Decreto n. 46.953/?016 estabelece que compete ao COPAM "decidir, em grau de recurso, sobre a
apticação de penatidades pela prática de inÍração à Legislação ambiental, nos termos da legistêção vigente".

Dispóe ainda que cabe à Câmarâ Normativa e RecursaI do COPAM decider acerca da "apticação de penatidades peta

práticô de infração à legistação ambientaL, nos casos em que o iLícito for cometido por empreendimento ou atividade

de grande porte e causar dano ou perigo de dano à saúde púbtica, à vida humana, ao bem-estar da populaçâo ou aos

recursos econômicos do Estado, conforme reg ra a ser estabetecida em requtamento" (art.8', ll, "c") e que compete à

Unidade Regional Colegiada decidir em instância recuÍsal sobre a "aplicação de penalidades pela prática de infraçào à

legistação ambientaL, nas hipóteses a serem estabelecidas em regulamento, de acordo com o valor da pena pecuniária
aplicáveIao caso"(art.9', V, "b).
Dessa forma, mormente a ausência de regutamento sobre o assunto, aplica-se subsidiariamente, segundo o art.27 do
mesmo decreto, o disposto na Detiberação Normativa COPAM n.177112.

Segundo art. 67 da DetibeÍação Normativa supramencionada, "compete à CNR do Copam jutgar recurso, como úttima
instância administrativa, contra decisão proferida pelo Presidente da Feam e peto DiretoÊCeratdo IEt, quando se tratar
de infração ao disposto nas leis no 7.772, de 08 de setembro de 1980, e no 14.181, de 17 de janeiro de 2002."

Considerando que a suposta infração imputada à CERDAU está prevista no art. 76,ll da lei n.7 .772/80, conclui-se que

a competência para julgamento deste recurso é da Câmara Normativa e RecuÍsat do COPAM.

williamfreire.com.br

6. Em 19/09/?017 foi apresentado recurso à decisão administrativa, endereçado este à

Câmara Normativa Recursal do COPAM, órgão competente para proferir decisão em instância

recursa[.1

BELO HORIZONII . MG
Rua Paraiba,476 40 andar
Êdifício Monthétie Sâvassi CtP 30'130-'141
Íel: (1)326.1.r/47
Fax (31) 3261 67,Í5

BRASILÁ - DF

SCN-Q2 BtocoA 50 andar
Ed. Corporate Finan ial Center CEP70712-900
Tet (61) 3329 6099
Fax: (61) 3329 6199
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8. Em14/02/2018, Cerdau recebeu o Ofício n. 15/2018 NAI/GAB/SISEMA informando

acerca do julgamento do Processo Administrativo n.1776/2O0410O8/2008 e notificando-a ao

pagamento das multas nos valores de: a) Mutta simptes no vator de RS 20.00'1,00, com base no

código 115 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108, com o acréscimo de RS

6.000,30, com base na agravante prevista no art. 68, ll, "a" do Decreto 44.844108, totalizando o

valor de RS 26.001,30; b) Mutta simptes no vator de RS 20.001,00, com base no código 121 do

anexo la que se refere o art.83 do Decreto 44.844/08, com o acréscimo de RS 6.000,30, com

base na agravante prevista no art. 68, ll, "a" do DecÍelo 44.844108, totalizando o valor de RS

26.001,30 e c) Mutta simples no valor de RS 20.001,00, com base no código 120 do anexo la que

se refere o art. 83 do Decreto 44.844/08, com o acréscimo de RS 6.000,30, com base na agravante

prevista no art. 68, ll, "a" do Decreto 44.844/08, totalizando o vator de RS 26.001,30. Foi emitido

DAE no valor de 267.0O7 ,91, valorjá atuatizado com os juros e correções monetárias.

9. No entanto, após consulta aos autos do processo, bem como ao andamento

processual, não há nenhuma menção retativa ao jutgamento do recurso bem como da emissão do

ofício. Foi pesquisado em todos os jornais desde a data de protocoto do recurso administrativo

acerca da inclusão do julgamento deste nas pautas de jutgamento e não foi encontrado nenhuma

previsão nesse sentido.

10. Ao que parece, tal ofício não se refere a este processo administrativo.

11. Portanto, CERDAU AÇOMINAS S/A requer a desconsideração do Ofício n. 15/2018

NAI/CAB/SISEMA, supostamente vincutado ao Processo AdministÍativo n.1776120041008/2008,

referente ao Auto de lnfração n. 17383/2008 e o envio desse para julgamento pela instância

recursal, qual seja, a Câmara Normativa e Recursal do COPAM.

lll - Desentranhamento das fts. 261 a313

1?. Foi juntado aos autos do Processo Administrativo n.1776120041008120O8,

equivocadamente, o recurso interposto ao Processo Administrativo n.177612004100712008.

13. Por isso, requer o desentranhamento das Í[s. 261 a 313 do Processo Administrativo

n.1776120041008/2008 e a juntada da petição de recurso supramencionada ao PÍocesso

BELO HORIZONTE. MG
Rua Paíalba,,í76 4o aôdàÍ
Edifici,o ttonthétie Savãssi CEP 3013G1ifi
ÍC (31) 3261 z.l7
Fax Fr) 3261 6745

BRAsÍuA - Dç
SCN{2 Blo@ A 50 andar
Ed. CoÍporâte finaidal Ceitêí CEP 707'12-900
Íêt (61) 3329 609Í)
Far (61) 33ê 6199

witliamfreire.com.br
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Administrativo n. 17761?004100712008, bem como o encaminhamento do mesmo para

julgamento perante a Câmarà Normativa e Recursal do COPAM.

lV - ConctusÕes e pedidos

14 Diante do exposto, GERDAU AÇOMINAS S/A requer:

(i) que o ofício seja desconsiderado;

(ii) que o processo seja remetido para jutgamento para o órgão recursal

comPetente;

(iii) que se proceda com o desentranhamento das fls. 261 a 3'13, por se

tratar de recurso referente ao Processo Administrativo n.

1n612004100712008;

(iv) que a petição desentranhada seja juntada aos autos do Processo

Administrativo n. 1776120041007 12008 e, Por conseguinte, seja enviada

para ju[Samento perante o óÍ8ão recursaI comPetente.

Pede deferimento

U Belo Horizonte, 06 rço de 201

edo Mariana Mourão

OAB/MC 137.610OAB/MC 1 0

§

Thaís Neves

oAB/MC 160.828

lsabela Cunha

oAB/t4C 179.329

BEIO HORIZONTE. HG
Rua Paráiba,476 40 aidar
Ediffcio Monthdie Savasí CEP 30130-141
Íêl; (31l32dnq
FôE (31) 3261 67,15

BRAsíL|A - DF
sCN{2 Bloco A 5" erdâr
Ed. Co.porate finaftialcenteí Ctp 70712-900
ret (61) 3329 6099
tar (61) 33ê 6199
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GOVER O DO ESTADO DÊ MINAS GENAIS

Sccretâria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolyimento Sustentável
Fundaçâo Éstadual do Meio Ambiente - FEAM
Núdeo de Auto de lnfraç& - NAI

Prezados:

A FEAM examinou o Processo Administrativo COPAMIPA,/No 1776l2Oc/,tOOBt2OOg,
referente ao Auto de lnÍraçáo no í7383/2008, e, conforme orientação da Advocacia Geral
do Estado, notiÍica-se V.S. a, a efetuar o pagamento das multas, nos valores de:

não havendo o recolhiÍnento da multa
será encaminhado pare inscriçáo em

02 EU. t Í0
Belo Horizonte,

Ref.: Julganrento de Auto de lnfrâção

no pÍazo acima mencionadg, o
díüda aüva do Estado de Minas

multa simples no valor de R$ 20.001 ,00, com base no art. 83, código 1 15 do Decreto
44.844108, com o acréscimo de R$ 6.000,30, com base na agÍavante previsla no art.
68, ll, "a", do referido Decrelo 44.&441O8, totalizando R$ 26.001,30 (vinte e seis mil e
um reais e trinta centavos );

multa simples no valor de R$ 20.001,00, com báse no aÍt. 83, código 121 do Decreto
44.844108, com acréscimo de R§ 6.000,30, com base na agravante prevista no aÍt. 68,
ll, 'a', do referido Oecreto, totâlizando R$ 26.00í,30. (vinte ê seis mil e um reais e
trinta centavos);

multa simples no valor de R$ 20.001,00, com base no art. 93, codigo í20 do Dêcreto
44,84y',l08, com o acréscimo de R$ 6.000,30, com base na agravaÀte prevista no art.
68, ll, "a", do reÍerido Decreto, totalizando R$ 26.00i,30 (vinte ê sêis mil e um r,eais
e trintâ centavos), conforme Parecer Jurídico-

lnformamos que V.S. a dispôe do prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir do
recebimento dêsta notificação, para eÍetuar o pagamento das multas atualizadas, nos
termos do artigo 48, § 3o do Decreto no 44.944120cf., utilizando o DAE em anexo.

Encaminhamos, em anexo, planilhàs com valores atualizados ê data de vencimento,
discriminados para cada penalidade aplicada.

Lembramos que
referido processo
Gerais.

Atenciosamente.

ia Del reti
Coorden

À

Gerdau Açominas S.A Júina Vázea do Lopes
Rodovia MG,l43, Km 07, s/n
CEP: 36.42&000 OURO BRANCO/I,IG
CNP J: 17.227.42A@O1.A5

ÀLDE,!

T

2

s

-Cjd4,e AdÍninistrativa presid€nte Tancredo Neves
Rodovia Poa João Paqtq ll. no 41,13 E<tiõcjo Minã. iããnaã. Bãirro Sera Verde

CÉp: 3t.ôgggm -.gelo Honzomlf\,tc-
Fon€: í31) 3915.1436

OFíCIo NO 15/20í8 NAUGABiSISEMA

MASP 1.280.447-2



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
' SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento §uslentável

SupeÍinteÍdência de Adminbtração e Fmanças

DirctoÍia de Contabitidade e Fínanças

ATUALIZACÃO DE DÉBITO

Belo Horizonte, !110112018 .

Deiber unes Martins
Anâ16t. ambêntal - M1152924

I
t 2

\) L q§

sl

DEVEDOR: GêÍdau Açominas s/A

PROCESSO No 177 6t2004lOOT t2008 No 
.Í

Natureza da
díüda

Data da hvratJra
do Auto de
lniaÉo

Oata dâ'
notifcaÉo do

ArÍto dê lnfraÉo

CorreÉo
monetária

Juros Valor original

lúutta simples 28tO7 t2008 06/08/2008 28tO7DOOE 27 t08t2008 R$ 26.001,30

Fator de atualizaÉo monetária, conforme tabe,a TJMG janeiro/2o:15 1.4300772

Vâlor alualizado: RS 37.18s,E7

JuÍos de moÍa: 77o/o RS 28.631 ,58

Totâl atuafizado atê 3111212014: R3 65.81s,44

Falor SELIC acumulâdo período de: janeiro-2015 a - ,aneiÍo-2018 '1.35230625

TOTAL ATUALIZADO; R$ 89.002,64

DO



\

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Eslado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintêndência de AdministraÉo e Finenças

Diretoia de contabilídaale e- Finanças

A DE DÉBTO

ÀL DT

Belo Horizonte 31t91120',18 . 1
9.2

Deiber Nunês Martins
Âllalista.Âmbiental - M1152924

s

DEVEDOR: GeÍdau Açominas S/A L
PROCESSO No 17 76n0041007 l?008 DE INF N" 17353/2008

DO

Natureza da
dívÍra

Dâta da lavrafura
do Auto de

lnfraçáo

Oata da
notificaçáo do

Auto de lnfÍaçâo

CorÍeçáo
àonetáÍia Juros ValoÍ oÍiginal

Multa sirnplês 28tO7 12008 06/0E/2008 28tO7 t2008 27t0812008 R9 26.001,30

Falor de atuelizaçáo monetária,'confoÍme labela TJMG janeiro/2o15: 1 .4300772
Valor atualizado: R$ 37.',tE3,a7

Juros de mora: 77ok RS 28.631 ,58

Totâl atuâfizado alé 3111?2Au: R$ 65.815,44

Fator SELIC acumulado período de: janeiro-2o15 â janeiro-2o18 1 ,35230625

TOTAL ATUALIZADO: R$ E9.002,64



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de E§àdo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
SupêÍintendência dê Adrtnistrado e Fmanças

Dfretoria de Contabilidade e Finanças

ATUALIZACÃO DE DEB]TO

t D§

Belo.Horizonte 31n1/20fi. I 2 à

st

Deiber Martins
Analiía Ambientá1, M1152924

DEVEDOR: Gêrdau Açominas S/A

PROCESSO No 1776n00/.t007 12008 DE No '!7353/200E

D DO

Naturêzâ da
divida

Dâta da lavraíira
do Auto de
'lnÍraçáo

Data da
notificagáo do

Aúo de lnfi'açáo

CorréÉo
monetária

Juros ValoÍ original

Multâ simples 28t07 t2006 0ô/08/200E ' 28|O7DOA8 27 t08t2008 R$ 26.001 ,30
Falor de atualizaÉo monetária, conÍorme tabele TJMG janeiro/2o15: 1 ,4300772

Valor atualizado: R3 37.1E3,67

Juros de moÍa: 77% R$ 28.631,58

Totá alualizado'até 31 11i,201 4:
Fator SELIC acumulado período de: ianeirc.2o15 a janeiÍo-2o'I8 1 ,35230625

TOTAL Rl 89.002,64

R$ 8s.815,44



SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÀO ESTADUAL-DAE

GERDAU AÇOMINAS S/A
êNCÉREÇO

RODOVTA llc,a4l KX 07,0 FAz. OO CADEÍE

OURO BRAXCO MG

ÍrooE oÉraÍÍrÁalo
r - ,r!aaç,Io Esr^Ã^
2. r6CrÉIOE m6rÍai RLna 3 - (,(,nos
I'C''J

3

NUI|ERO tDENiÊCrCÀO

77227a22úO105
cóolGc uuxtclPto Eü t c

rG§.n{o RÊFÉÊÊxcr^
'0340í8

N' OOCUIJÉNÍO

0225rú39630151

HlSÍÓRrcO

Ô€áo: FÊAr!, - Fundeção Estadualdo Uâo Ànbientê
SeÍviço: 2 - Multas ReorÍso6 - ídnê 60
Êmpre€ndimenro: GEROAU AÇOMTNAS SiÀ - MINA DE VÂRZEA OO LOPES. CPF/CNPJ: .17227422000105

Percelâ: Pesâmento lnteg.al
PÍocqsso de Al. 0 Í Z6l2{XN/007,t2008
Númêm do Âl: F-r 7353,2008
Croc!,reÍno de RêíêÍéícia: 92362n01 I - DAE
Documento no SIAM; 9?362120í8

Sr. Cãixâ, Esle documaítto deve ser Íecebido exdu§vârnente pêla leiturâ do ódilo de bânas oo linha digíávd

85670002670 6 07910213180 6 30712022513 7 96301510209 7

lrillill ffilillilffilillmI

70209511963020225431307631 80vz0791685670002670
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ARRÉCADAÇÂO ESTADUALOAE
DOCUMENTO DE

sla

F
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17Í17122CtO1053

267.OO7,91

o?tBnú8

267.0A7.91TOTAL

1

o78y2cí3

0,00

fr7.OO7,91TOTAL
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FUNDAÇAO ESTADUAL
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luB
DO MEIO MBIENTE

Autuado: Gerdau Açominas S.A.
Processo n" | 7 7 6 12004/ 008 12008

Referência: Recurso relativo ao Auto de lnfração n" t7383/2008. intiações graves e

gravíssimas. pone medio. 
. -. : _ -^-ANALISE

I) RELATORIO

A sociedade empresária Gerdau Açominas S.A. lbi autuada como incursa no artigo 83.

Códigos ll5. 106. 121, 109 e 120. do Anexo I' do Decreto n' 44844/2008' pelo

cometimento das seguintes irregularidades:

' t - O empreendimento eslá operando sent pttsntir liccnçu de

operação' coníitrme copacidade instalada' sendo conslatudrt

de grudução atnhic ntal :

2 - Não possttir lícença de operução referente à pilha de estéril:

3 - Prestar iníonnaÇão .fitlsa no FCEI' dcclarando protluç'ão

inferior à Produção real:
I Sonegor datlos ao preencher F('El' não inli»nundo exislência

tle rireo de inlere:;se ambienlal legalmente protegidct' cdrernus e

lombamenlo da Serro da Moeda:
5 - Dilicultar a .fisculização do SISEMA"CGFÁl ao ntio

apresentar, quando solicilado. notas .fiscctis' relatório de

. t toiment1Ção de corgo. elc..

Foram impostas as penalidades de suspensão de atividades e de multa simples nos

seguintes valores. aciescidas da agravante prevista no artigo 68: II. "a". do Decreto no

4484412008:
- Código 115: R$20.001.00 (vinte mil e um reais)l

- Código 106: R$l0.001.00 (dez mil e um reais);

- Código I 2 I : R$ 20.001 .00 (vinte mil e um reais)l

- Código 109: R$ 10.001'00 (dez mil e um reais):

- Código 120: R$ 20.001.00 (vinte mil e um reais)'

Recomlendou-se o cancelamento da AAF n" 7612006. em razÀo de ter sido concedida com

fundamento em informações falsas.

Foram abrangidas pela remissão. prevista no artigo 6'. I. da Lei n" 21735i2015. as

penalidades de multa dos códigos 106 e 109. acima referenciadas'

A Autuada apresentou tempãstivamente sua deÍêsa- cujos pedidos Íbram julgados

improcedentes e mantidas ai penalidades de multa simples, nos_ termos da decisão de

Rs.tso. e suspensão das atividades não lbi mantida. em raáo da obtenção da licença

prévia.
ilegularmente notiÍlcada da decisão em 2110812017. a Autuada protocolizou Recurso

tempestivamente em 0410912017. no qual aduziu. em resumo. que:

- t.ii, .. conligurado a prescrição intercorrente. com fundamento.na Lei Federal n'
e873199:.

- a decisão teria sido imotivada. já que desconsiderados os argumentos apresentados:

- estaria amparado na AAF 76/2006. que autorizou o tuncionamento na Mina Várzea do

Lopes da atividade A-02-03-8. com produção bruta de 280.000. PA 1776120041003/2006:

- o fiscal teria presumido que a classe seria 3. com produção acima de i00.000 t/ano:

--= ÉÊAM-
Protocolo nr:---..L:-.:r9-s- X

,q



-.Íbrmalizou em 2011212007 requerimento para obtenção de Lp..para ampliação do
empreendimento:
- não.havia pilha de estéril à época da àutuação. mas somente estoque temporário de
minerio. contorme laudo técnico:
- a implantação da pilha de esréril tbi compreendida naLp 242t200g..
- qr.rando o FCE foi apresentado gão havia instarações no locar, não sendo possíver que
infbrmasse produção int'erior à produçâo real:

.- teve ciência da existência das cavidades somente quando iniciou a lavral
- a aÍ'etação da área se deu após dois anos da lavrâtura do AI. de modo que não seria
possír,el sonegar a intbrmaçào:
- nào haveria culpa ou dolo na não apresentação de informações sobre a existência de
cavernas na área do empreendimento. mas descoúecimento dessas estruturas. não se
conligurando a responsabilidade administrativa:
- nào apresentou a documentaçâo exigida ém razão de estarem paralisadas as atir,,idades
pela liminar na ACP 02408t38601-3:
- seria ilegal a aplicação de juros e correção monetária desde a lavrarura do auto de
in liaçào:
- não raveria comprovação de que as condutas imputadas à Recorrente sejam de maioi
gravidade para a saúde pública. meio ambiente o, ,..ur.o, hidricos. de moáo qu. ,ao nà
razões para aplicação da agravante do art. 6g, II. ..a.-:

-deveriam incidir as atenuantes do aí. 6g. I, "i" e.J". do Decreto n"-44g44/0g.conltrrme
9^.igir]lld9^1". relatório ttrrográÍico de fls. l l0 a í l 7 e po. ser derenrora de certificaçao
ISO li100l:2004. Us. I t8.
Reeyerey a.Recorrente que sejam acorhidas as preriminares de prescriçâo intercorrente e
motivação deÍiciente da decisâol seja reformadá a decisão que hàmologou o AI I 73g3l0g
e canceladas as penalidades de murtas; seja reduzido o valor cobraao pãto a..ot. a"1r.o.
de mora- em conÍbrmidade com o art. +a. gl", do Decreto Estadual n. ++a++los: i'ejam
desconsiderada a agravante do art. 6g. II. i'a':. do Decreto no 44g44rog e apricaús ,s
atenuantes do artigo 68, I. .i" e.j.'. do relêrido decreto.
E a síntese do relatório.

II) FUNDAMENTAÇÃO

os fundamentos Íáticos e legais trazidos pera Recorrente não são suficientes para eridirou de-scaracterizar as infrações cometidai e. consequentemente. autorizar a reÍ'orma dadecisão que culminou na aplicaçâo das penalidades áe multa simples. Vejamos.
Preliminarmente- reruto o argumento dê oconência de prescrição intercorrente. Reiteroque o posicionamento firmado pelo superior Tribunar de Justiça é de que nâo são
aplicár'eis às ações administrativas punitivas dos Estados os dispoiitivos aa'r_ei ieae.atn' 9.873/99. ainda que subsidiariamente. aràstando-se. pois. a prescriçâo interrorrente,
em.r'irtude da limitação do âmbito espaciar da lei ao püno fêd-erar. Assim ..rao. nao ti
legislação que dê supedâneo ao reconúecimento da pràscrição intercorrenre e não cabe aointerprete aplicá-la aos pÍocedimentos administrativos estaduais. já que urrin, nao o qJ.
o legislador. A Ad'ocacia-Geral do Estado de Minas Gerais. na esteira do entendimento
firmado no srJ. aÍastou a aplicabilidade dos disposirivos da Lei n. 9.g73/gg e do seu
{*j:,^o- rgqrlTentador aos processos administrativos estaduais. nos parece.es l4.5iL.
de 2005. 14.897. de 2009. 15.047. de 2010 e 15.233. de ZOi;.
A ju.risprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de considerar
inaplicáveis os disposiri'os da Lei n" 9.g73199 às ações administrarrnas puniriuas Jos
Estados:

Cidade Administrativa _ prédio
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Baino Sena V

CEP: 31.ô30.900 - Endêreço etetrônico

Minas
êrde - Belo HoÍizonte/M G
: wwu/-íeâm- br



PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO
RECURSo ESPECTAL. AÇÃo ANULATónre oe DÉBlro Frsc
MULTA APLICADA pELo pRocoN. PRESCRtÇÀo TNTERCoRREN
PROCESSO ADMINISTRATIVO- APLICAÇÁO DO DECRE
zo.srorrqlz. eusÊNCrA DE pnpvrsÂo LEcAL. AGRAvo TNTERNo D

EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I . A pane agravânte não apresentou qualquer fundamento capaz de revert€r as

conclusões alcançadas no julgamento monocrático.
2. Com efeito. a solução adotada na decisào vergastada se amolda â
jurisprudência desta Corte de Justiça, que entenda que o art. lo. do Decreto
20.91011932 regula somente a prescrição quinquenal. não havendo previsão
acerca de prescrição intercorrente. prevista apenas na Lei 9.873/1999. que.
conforme entendimento do Superior Tribunâl d€ Justiçs, não se âplicâ às
ações administrâtivâs pünitivâs desenvolvidâs por Estâdos e Municípios, em
raáo dâ limitâção do âmbito espacial da lei ao plano federal. Precedentes:
Aglnt no REsp. 1.665220/DF. Rel. Min. GURCEL DE FARIA. DJe 25.9.2019
e Aglnt no REsp. 1.738.483/PR. Rel. Min. SÉRCIO KUKINA. DJe 3.6.2019.
3. De outro lado. insta salientar que a decisão da Corte paranaense olvidou-se
em reconhecer a prescrição interconente com base no Decreto 20.910/1932.
como se depreende do seguinte excerto: a Lei Federâl 9.E73/1999, é aplicável
apenás nas aCões punitivâs nâ esfera dâ Administração Pública Federâ1, não
podendo ser invocada pârâ reconhecêr â prescrição intercorrente no câmpo
dos órgãos estadüâis e municipâis. Por isso, inexistindo regrâ €specíficâ
para regülar o prâzo prescricio[âl no âmbito dâ administrsçâo estadual e
municipal, âdolâ-se o prâzo previsto no llecreto 20.9I0/1932 (fls.555).
4. Agravo Intemo da Empresa a que se nega provimento.
(Aglnt no REsp 1838846 / PR. Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho. l" Tunna.

.iulg. i0'03'2020. DJe 0 I r04'2020).

Essas sâo as rívões pelas quais não se pode reconhecer a ocorrência da prescrição
intercorrente nos processos administrativos estaduais de autos de inÍiação.
Também não há razão para reconhecimento da preliminar de inexistência de motivação
da decisào recorrida.

A motivação. segundo Cretella.lr..l "é a justiÍicativa do pronunciamento tomado.". Ora.
é incontestável que tbram ent'rentados no parecer que a esta antecedeu todos os
lundamentos apresentados em defesa pela Recorrente. Outrossim. da rápida apreciação
da decisâo de tls. 196 se conclui que abarcou todos os Íundamentos legais e

OE

:s t5

@
In:

| ('RE I EI-l.A ILTNIOR. JosÉ ( urso d. dirc!rc dmi[isrÍariro. Rio'dc J:rÍ]ciro. Fortnse. 1986

Cidede Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll,4'143 - BairÍo Sena Verde - Belo Horizonte/Mc

CEP: 31 .63G900 - Enderêço êletrônico: www.Íeam.br

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO
RECU RSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO ESTADUAL. LEI N. 9,873'99,
INAPLICABILIDADE, PRESCRIÇÀO INTERCORRENTE. DECRETO N.
2O,C IO J]. AUSÉNCIA DE PREVISÀO LEGAL.
l. "Verifico que o ãcórdào reconido está em conlionto com orientaçào
desta Coíe. segundo a qual o an. l" do Decretol0.gl0 j] regula somente
a prescrição quinquenal do fundo de direito. não hâvendo previsão acerca de
prescriçâo intercorrente do processo administrativo. regulada apenas na Lei n.

9.873/99, que, conforme já sedimentâdo no STJ.. náo é aplicár,el às
ações administrativâs punitivâs desenvolvidas por Estados e Municípios, em
razáo dâ limitaçâo do âmbito espâciâl dâ lei ao plano federal" (Aglnt no
REsp I .770.878i PR. Rel. Ministra Regina Helena Costa. Primeira Tunna. DJe
2l ,2?019).

2. Agravo intemo não provido-
(Aglnt no REsp l?i8483 / PR- Rel. Min. Sergio Kukina- l' I'urma. julg-
28,'05'2019. DJe 03/06,'20 I 9).
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regulamentaÍes que a motivaram. apontados no auto de inlração e corroborados pelo
parecer jurídico predecessor.

Logo. não há que ser dada guarida às preliminares avenladas pela Recorrente.

No merito. sustentou a Recorrente que estaria amparada na AAF 7612006. que autorizou
o tuncionamento na Mina Várzea do Lopes da atir.idade A-02-03-8. com produçào bruta
de 280.000. PA 177612004100j12006. E. ainda. que o tlscal reria presumido que a classe
seria 3. com produção acima de 300.000 t/ano. Acrescentou que Íbrmalizou em
2011212007 requerimenlo para obtenção de LP. para ampliaçâo do empreendimento.
com o devido acatamento. rais argumentos nâo se prestam a alàstar as infrações que lhe
l'oram imputadas.
Foi conllrmado pelos liscais. em vistoria realizada in loco. que o empreendimento
produzia, estimadamente, 560.000 toneladas/ano. enquadrando-se. pois. na classe 3.
sujeitando-se à obtenção de licença. nos exatos termos da Deliberação Normativa
COPAM no 74104. Entretanto. as atividades de exploração da Mina Várzea do Lopes
estavam sendo exercidas pela Recorrente por meio de duas AAFs contíguas. 7612006 e
8i/2006. cada uma vinculada a um DNPM. Nos FCEIs respectivos. declarou a própria
Recorrente a produção bruta de 280.000t/ano de minério de Í'erro. conÍlrmando-se. assim.
a estimativa dos agentes fiscais.
Pois bem. As duas autorizações ambientais de lüncionamento Í'oram canceladas.
conlbrme Portaria no 358/2008. da FEAM. Íls. '160. em raáo da medida liminar
concedida nos aulos da ACP 0024.08.138601-3. cujo trecho transcrevo, para ilustrar a
irregularidade contetida:

.1.(»llel'e que luili uutoriaações sonente prxleu ser de/éridos poru
enpreendimcnlos consitlerudôs le peclueno e nétlio pofie e potenciu! poluido,.
inserido rttts c'lqsses I e 2 de inpu.to qmbientul. trtio significutit:o. Noun.os
ternos. u ,íÁF é le ser concedidu quan<fut u atiridude le exÍruçào ttào
ultupussar 300.000 t anaal.
,\.io obstdnte, u próprio Gerduu ,,|çominos SÁ infornot, confbrne dotlos tlo
F('EI (fornulúrio integrodo tle cdracteri:uçdo do empreendinrnlo). que
pretendia extruir 280.000t ao arut de prolução brutd de minério de./êno torrr o
uéktdo de lalrq q céu.uherlo, ot sejl,, um tot.tl de 560.000t referente us thtus
.1.1Fs.
Desto Jôrnu. o empreendinento pussou puru us clusses 3 e J e o impecto
umbientul deixou de ser niio significutito, .1t jo.liuL ionumento preciso tle estrulo
de inpacto enbientul IDeliberoção hornatiyo C0P.1,1! :!0.1).

.11éu lisso tr«lo oindo hú oJato de o conj nh, pltisdgisricrt «,ngrcgtr diyersus
ca'idudes nuturuis subterrcineas eu cutlg« e s_itios urqueológictts, c.ircunstunciu
que iustiÍicu q inge,'êncio do lBÁlÍÁ e u cxigênciu. uotu tc. ttuis. clo esndo tle
inplclo dmhienlul.

Cabe enfatizar que a Licença Prévia para o empreendimento foi concedida em l5l12/2012
e, nos autos do processo administrativo de licenciamento, 177612004100512007, o
empreendimento foi enquadrado na Classe 6, com produção de 1.500.0fi) íano.
Nesse contexto, sopeso. ainda. que a Recorrente não trouxe aos autos qualquer
comprovação de que a produção bruta do empreendimento não seria aquela constatada
pelos fiscais, in loco. durar*e a vistoria realizada em.2510712}08 e que, assim, não estaria
sujeito à obtenção da licença para exercer suas atividades.
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Por essa razão. hão de prevalecer as presunções./ uris tdntum de legitimidade e veraci
dos autos de Íiscalização e infiaçào e, portanto. ser mantida a penalidade prevista
intiação do Código I15. do Anexo I. do Decreto n'44.844/2008r.
Os argumentos relativos ao cometimento da segunda infração. prevista no Código I
do Anexo I. do Dec. n'44.84412008. relativos ao licenciamento da pilha de estéril.
serão analisados, uma vez.que a Íespectiva penâlidâde de multâ foi remitida, conf'orme
art. 6o. da Leí n' 21.735/2015.
A terceira infração - prestar informação falsa no FCEI.,declarando pÍodução inferior à
produção real - também não foi afastada pela Recorrente, quando se apreciam as
provas juntadas aos autos. A Recorrente afirmou que quando o FCE Í-oi apresentado não
havia instalações no local, não sendo possível que informasse pÍodução inÍ'erior à
produção real. Ao contrário, também, ressalta-se que não poderia produzir além do que
foi informado no FCEI e FOBI, o que foi comprovado pelos fiscais. configurando-se.
assim. a infÍação do artigo l2l. do Anexo I, do Decreto n'44844/20O81.
Também não serão apreciados os argumentos relativos à quaÍa infração, Código 109.
do Anexo I, do Decreto n" 44844/2008, já que foi abrangida a multa pela remissão do
aÍigo 6'. daLei n" 21.735/2015.

A Recorrente foi autuada como incursa no artigo 83, Código 120, do Anexo I. do Decreto
n" 44844/2008. por diÍicultar a fiscalização do SISEMA/CGFAI ao não apresentar. r

quando solicitado, notas fiscais. relatório de movimentação de carga, etc. Arguiu a
Recorrente que não apresentou a documentação exigida em ruzÃo de estarem paralisadas
as atividades pela liminar na ACP 02408138601-3. No entanto. tal documentação
deveria estar disponível no empreendimento e ter sido apresentada aos agentes
Íiscais. ainda que as atividades estivessem paralisadas por força de liminar concedida na
ACP. mormente por se tratatem de documenÍos Íiscais, que registram as operações
realizadas pela Recorrente e poderiam subsidiâr a ação dos àgentes ambientais.
Desta feita, entendo que procede a autuação da Recorrente pelo cometimento da infração
do Código 120, do Anexo I,a do dêcreto referenciado.
Quanto aosjuros e correção monetária aplicados às multas. convém esclarecer que foram
pautados no Decreto n' 4484412008 e na orientação contida na Nota Jurídica Orientadora
4292/2015, da Advocacia-Geral do Estado.
A Recorrente questionou a aplicação da agravante prevista no art. ó8, II, ..a". por
entender que não teria sido comprovado que as condutas a ela imputadas fossem de maior
gravidade para a saúde pública, meio ambiente ou recursbs hídricos. Contudo. o que se

extrai do Auto de Fiscalização n' 18526/2008 é que. além de ter a Recorrente praticado
infrações de natureza gravíssima, da atividade desenvolvida decorieu o atingimento
de lençol freático e intervençâo em área de preservaçâo permânente, topo de morro,
com alta declividade, sem âutorizâção, além de impactar negâtivâmente em sítios
espeleológicos e arqueológicos. Assim sendo. a incidência da agravante do artigo 68. II.
"a", do Dec. n" 44844/2008s é medida que se impõe.

I Código I l5 - lnslâlar. coníruiÍ. testar. opeíaíou ampliâr atividade efetivaou polencialmentc poluidorâ ou degradadoÍa do mei(\
ambienle $m Licenças de lÍslalaçâoou de Operâçào. se constalada s e\istência de poluiÊo ou dcgÍadaçil,o ambienkl.

' Código l2l - Píestar infoÍmaçào falsa ou âduhemr dado técnico solicitado Delo CoÍram ou Semad e suas emidadcs \ inculadas

indepcndentemeÍte de dok,-

1 ('ódigo 120 - Ohstar ou di ficultaÍ a açào ÍiscalizâdoÍa do Copam oo da Semâd e suas cnlidsdes vinculadas.

!Árl. 6E - sobÍc o valor-bast da multa serào aplicadas circunstàncias atcnuânles e agÍav+tes. conforme o que se segue:

ll agÍaranlcs:
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No que respeita ao pedido de aplicaçâo das atenuantes do art. 68, I, '.i" e 'J", do Decreto
n' 44844108, entendo que a comprovação da circunstância autorizadora da alínea "i" nâo
se encontra nos autos, embora teúa a Recorrente trazido fotos às fls. I 12 e seguinles.
Tais fotos datam de 2008 e o fiscal não considerou sua oconência à época da lal,ratura e,
nesse momento processual, não há elementos para considerar sua aplicação. O pleito de
aplicação da alínea 'J" tambem não será acolhido, já que o certificado apresentado pela
Recorrente, fls. I 18, era válido até 31/01/2011.

III) CONCLUSÀO

Ante todo o exposto. evidencia-se que não Íbram apresentados argumentos capazes de
descaraclerizar as inliações imputadas à Recorrente. Remetam-se os autos à Câmara
Normativa e Recursal do COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso e
mânutenção das penalidades de multas, com Íundamento no arligo 83. Códigos I15.
l2l e 120. do Anexo I. do Decreto n'44.844/2008.
As penâlidades atinentes às infrações dos Códigos 106 e 109 t'oram abrangidas pela
remissão. na f'orma da Lei n' 2l .73512015.

E o parecer

Belo Horizonte. 30 de juúo de 2020:

lves
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Anuda
1059325-9I - MASP

r) ntaioÍ gÍa\ idada dos làtos. tendo em r ista os nlolaros c snas conscquêÍ&ias paÍa a saüdc püblica para o nrrio ambiente c pâÍa os

rccuÍsos hidricos. incluJi\r inteÍÍúpçào do dbaslecime o público- hipólcsr que ocoÍreÍií aumsntoda muha enr lrinu B)r cento:
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